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DUANE DO BRASIL S/A
CNPJ/MF nº 29.712.254/0001-14

Balanço Patrimonial Períodos Findos Exercícios de 2021 e 2020 (Em R$)
Exercício 2021 Exercício 2020

Ativo
Circulante 19.146.297,78 18.019.031,88
Caixa e Bancos 70.687,04 51.205,87
Disponibilidades 70.687,04 51.205,87
Títulos e Valores Mobiliários e 11.969.797,91 16.832.263,49
Instrumentos Financeiros Derivativos
Titulo de Renda Fixa 11 969797,91 16.832.263,49
Outros Créditos 706.279,85 1.135.562,52
Diversos 706.279,85 1.135.562,52
Operações de Crédito 6.399.532,98 -
Empréstimos 6.399.532,98 -

Não Circulante 54.716.896,44 45.706.222,22
Permanente 54.716.896,44 45.706.222,22
Investimentos 54.710.939,09 45.698.267,35
Imobilizado de Uso 5.957,35 7.954,87
Outras Imobilizações 11.049,36 11.049,36
(Depreciações Acumuladas) 5.092,01 (3.094,49)

Total do Ativo 73.863.194,22 63.725.254,10
Passivo
Circulante 6.561.566,95 27.420,99
Outras Obrigações 6.561.566,95 27.420,99
Fiscais e Previdenciárias 14.947,16 6.401,20
Diversas 6.546.619,79 21.019,79

Patrimônio Liquido 67.301.627,27 63.697.833,11
Capital 42.674.000,00 42.674.000,00
Domiciliados no País 42.674.000,00 42.674.000,00
Reservas de Capital 4.829.415,34 4.829.415,34
Reservas de Lucros 19.798.211,93 16.194.417,77

Total do Passivo 73.863.194,22 63.725.254,10

Demonstração dos Resultados Períodos Findos Exercícios de 2021 e 2020 Em R$
Exercício 2021 Exercício 2020

Resultado da Intermediação Financeira 872.747,78 311.150,68
Títulos de Renda Fixa 872.747,78 311.150,68

Resultado Bruto de Intermediação Financeira 872.747,78 311.150,68
Outras Receitas (Despesas) Operacionais 2.759.821,88 (837.006,75)
Rendas de Prestação de Serviços 564.000,00 564.000,00
Rendas de Equivalência Patrimonial 3512671,74 70.401,95
Despesas de Participações - (345.802,59)
Despesas de Pessoal (62.415,03) (90.188,31)
Outras Despesas Administrativas (604.289,39) (954.473,96)
Despesas Tributárias (650.145,44) (80.943,84)

Resultado Operacional 3.632.569,66 (525.856,07)
Resultado Antes da Tributação Sobre o Lucro 3.632.569,66 (525.856,07)
Imposto de Renda e Contribuição Social (28.775,50) -
Imposto de Renda (17.984,69) -
Contribuição Social (10.790,81) -

Lucro (Prejuízo) do Período 3.603.794,16 (525.856,07)
Demonstração do Resultado Abrangente Períodos Findos Exercícios de 

2021 e 2020 (Em R$)
Exercício 2021 Exercício 2020

Resultado dos Períodos 3.603.794,16 (525 856,07)
Resultado Abrangente Total 3.603.794,10 (525.856,07)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido Períodos Findos Exercícios de 2021 e 2020 (Em Reais)
Capital Social Reservas de Capital Reservas de Lucros Lucros ou Prejuízos Acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2019 19.020.072,50 4.829.415,34 16.720.273,84 - 40.569.761,68
Aumento de Capital 23.653.927,50 - - - 23.653.927,50
Transferência de Lucros Acumulados - - (525.856,07) 525.856,07 -
Resultado do Exercício - - - (525.856,07) (525.856,07)

Saldos em 31 de Dezembro de 2020 42.674.000,00 4.829.415,34 16.194.417,77 - 63.697.833,11
Mutações do Período 23.653.927,50 0,00 (525.856,07) - 23.128.071,43
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 42.674.000,00 4.829.415,34 16.194.417,77 - 63.697.833,11
Transferência de Lucros Acumulados 3.603.794,16 (3.603.794,16) -
Resultado do Exercício - - - 3.603.794,16 3.603.794,16

Saldos em 31 de Dezembro de 2021 42.674.000,00 4.829.415,34 19.798.211,93 - 67.301.627,27
Mutações do Período - - 3.603.794,16 - 3.603.794,16

Demonstração do Fluxo de Caixa  
Períodos Findos Exercícios de 2021 e 2020 (Em R$)

Exercício 2021 Exercício 2020
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:
Lucro (Prejuízo) Liquido 3.603.794,16 (525.856,07)
Ajustes que não Representam Entradas e Saídas 
de Caixa: 1.997,52 1.997,52
Depreciações e Amortizações 1.997,52 1.997,52
Lucro(Prejuizo) Ajustado 3.605.791,68 (523.858,55)
(Aumento) Redução nos Ativos Operacionais: (1.107.784,73) 235.146,28
Aumento/Redução em Títulos e Valores 4 862465,58 338.551,84
Aumento/Redução em Operações de Crédito (6.399.532,98) -
Aumento/Redução em Outros Créditos/Diversos 429.282,67 103 405,56
Aumento (Redução) nos Passivos Operacionais: 6.534.145,96 (23.649.942,95)
Aumento/Redução de Exigibilidade com Encargos 
Sociais 8.545,96 (15.342,95)
Aumento em Outras Obrigações 6.525.600,00 (23.634.600,00)
Caixa (Consumido) Gerado nas Atividades 
Operacionais 9.032.152,91 (23.938.655,22)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos:
Alienação / Inversões de Investimentos (9.012.671,74) 275.400,64
Caixa (Consumido) nas Atividades de Investi-
mentos (9.012.671,74) 275.400,64
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos:
Aumento de Capital - 23.653.927,50
Caixa (Consumido) nas Atividades de Financia-
mentos - 23.653.927,50
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de 
Caixa: 19.481,17 (9.327,08)
Saldo Inicial de Caixa e Equivalentes 51.205,87 60.532,95
Saldo Final de Caixa e Equivalentes 70.687,04 51.205,87
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de 
Caixa: 19.481,17 (9.327,08)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÃOES FINANCEIRAS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em R$). NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL.  
A DUANE DO BRASIL é uma empresa que tem como objeto social, a gestão 
de bens próprios; participar de outras sociedades, a critério da Diretoria, como 
sócia quotista ou acionista, sem quaisquer restrições, inclusive em socieda-
des que dependam da autorização do governo para funcionar, respeitadas as 
disposições legais em vigor; operar como concessionária ou permissionária 
do Poder Público, nas esferas federal, estadual e/ou municipal, explorando e 
desenvolvendo o serviço público, em conformidade com a legislação em vigor, 
podendo, para tanto, participar dos respectivos processos licitatórios, seja na 
forma de concorrência, tomada de preços, leilão, convite ou equivalentes; rea-
lizar a captação, tratamento e distribuição de água; realizar a gestão de redes 
de esgoto; realizar a construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; realizar serviços de 
engenharia; realizar a medição de consumo de água e esgoto. Considerando-
-se preenchido o fim social se, pelo menos, atingido um dos objetivos decla-
rados. NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 
As demonstrações financeiras apresentadas são de responsabilidade da ad-
ministração e foram elaboradas conforme as práticas adotadas no Brasil de 
acordo com as Leis da S/A n. 6.404/76. NOTA 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS 
CONTÁBEIS. (a) Apuração do Resultado - As despesas e receitas são regis-
tradas de acordo com regime contábil de competência; e (b) Passivo circulan-
te - Demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos quando 
aplicável, dos correspondentes encargos. NOTA 04 - BANCOS E APLICA-
ÇÕES FINANCEIRAS. A política de gerenciamento das disponibilidades ado-
tada pela administração privilegia a aplicação dos recursos nos Bancos, Itaú 
e Santander. As receitas decorrentes destas aplicações são reinvestidas na 
própria atividade e gestão destacada na demonstração de resultado. NOTA 05 
- TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS 
DERIVATIVOS. Estão assim compostos:

31/12/2021 31/12/2020
Título de Renda Fixa 11.969.797,91 16.832.263,49
Total 11.969.797,91 16.832.263,49
NOTA 06 - OUTROS CRÉDITOS, Estão assim compostos:

31/12/2021 31/12/2020
Diversos
Adiantamentos e Antecipações Salariais - 32.491,23
Créditos Tributários de Impostos 368.061,21 772.480,87
Depósitos p/ Interposição Judicial 338.218,64 330.590,42

Total 706.279,85 1.135.562,52
NOTA 07 - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS. Estão assim compostas:

31/12/2021 31/12/2020
Empréstimos e Títulos de Descontos 6.399.532,98 -
Total 6.399.532,98 -

NOTA 08 - ATIVO NÃO CIRCULANTE. Estão assim distribuídos:
31/12/2021 31/12/2020

Investimentos 54.710.939,09 45.698.267,35
*Investimentos em Controladas e Coligadas 54.710.939,09 45.698.267,35
Imobilizado de Uso 5.957,35 7.954,87
Bens em Operação - 2.124,81
Outras Imobilizações 11.049,36 8.924,55
(Depreciações Acumuladas) (5.092,01) (3.094,49)
Total 54.716.896,44 45.706.222,21

*O aumento da conta Investimento, refere-se à Subscrição de 16.000.000 
de Ações Ordinárias conforme AGE de 05/03/2021 da empresa Tubarão 
Saneamento. NOTA 09 - OUTRAS OBRIGAÇÕES. Estão assim compostas:

31/12/2021 31/12/2020
a) Fiscais e previdenciárias 14.947,16 6.401,20
Impostos e contribuições a recolher 13.527,96 4.982,00
Impostos e contribuições s/ Salários 1.419,20 1.419,20

b) Diversas 6.546.619,79 21.019,79
Obrigações P/ Aquisição Bens e Direitos 6.546.619,79 1.019,79
Provisão p/ Pagtos a Efetuar - 20.000,00

Total 6.561.566,95 27.420,99
NOTA 10 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO. a) Capital Social. O Capital Social é de 
R$ 42.674.000,00 divididos em 342.919.555 ações sem valor nominal, sendo 
115.510.518 de ações ordinárias e 227.409.037 em ações preferenciais todas 
sem valor nominal b) Reservas de Capital. São reservas constituídas de Ágios 
por Subscrições de Ações. c) Reservas de Lucros. São reservas constituídas 
a partir das destinações do lucro líquido do exercício, compostas por Reserva 
Legal e Reserva de Lucros a Realizar e Outras Reservas de Lucros. NOTA 11 
- DEPÓSITOS PARA INTERPOSIÇÃO JUDICIAL. A Duane vem requerendo 
em Juízo, referente ao Processo n.° 0120300 94.2015.4.02.5101, trata-se de 
Mandado de Segurança que tem por objeto o reconhecimento do direito da 
Instituição quanto à inexigibilidade das contribuições de PIS e COFINS sobre 
as receitas financeiras, em razão das ilegalidades e inconstitucionalidades pre-
sentes no Decreto n° 8.42 6/2015, tendo como prognóstico de perda provável.
Com base no assunto mencionado acima, a Duane vem recolhendo mensal-
mente à alíquota de (0,65%) PIS e (4%) COFINS sobre a receita financeira da 
empresa até que haja conclusão do Recurso Extraordinário.

Marco Antônio de Mendonça Belmonte
Diretor Presidente

Andrea do Carmo dos Santos - Contadora - CRCRJ: 080.829/0-3

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRA-
ÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS. Aos Srs. Diretores e Acionistas da DUA-
NE DO BRASIL S/A. Opinião. Examinamos as demonstrações contábeis da 
DUANE DO BRASIL S/A que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2021 e as respectivas, demonstração dos resultados, demons-
tração dos resultados abrangentes, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da DUANE DO BRASIL S/A em 31 de dezembro de 2021, o de-
sempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasi-
leiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais nor-
mas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em rela-
ção à DUANE DO BRASIL S/A de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Ênfases. Conforme Nota Explicativa n.08 - ATIVOS NÃO CIR-
CULANTES - INVESTIMENTOS - a Duane, do Brasil S.A. realizou aumento na 
conta de Investimentos, conforme Subscrição de 16.000.000 de Ações Ordiná-
rias através da AGE de 05/03/2021 da empresa Tubarão Saneamento. Confor-
me Nota Explicativa n.11 - DEPÓSITOS PARA INTERPOSIÇÃO JUDICIAL - a 
Duane, do Brasil S.A. vem requerendo em Juízo, referente ao Processo n.° 
0120300-94.2015.4.02.5101, que trata-se de Mandado de Segurança que tem 
por objeto o reconhecimento do direito da Instituição quanto à inexigibilidade 
das contribuições de PIS e COFINS sobre as receitas financeiras, em razão 
das ilegalidades e inconstitucionalidades presentes no Decreto n° 8.426/2015, 
tendo como prognóstico de perda provável. Outros Assuntos. Contexto 
Operacional e Aumento de Capital. Conforme Ata de Assembléia Geral Or-
dinária e Extraordinária realizada em 01 de junho de 2021, foi deliberado, (i) 
alteração em seu Objeto Social e, (ii) Aumento de Capital totalmente integrali-
zado, passando de R$19.020.072,50 divididos em 218.425.200 ações sem 
valor nominal, sendo 74.012.400 de ações ordinárias e 144.412.800 em ações 
preferenciais para R$ 42.674.000,00 divididos em 342.919.555 ações sem va-
lor nominal, sendo 115.510.518 de ações ordinárias e 227.409.037 em ações 
preferenciais todas sem valor nominal. Auditoria dos Valores Correspon-
dentes ao Período Anterior. Os Valores correspondentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2020, apresentados para fins de comparação, foram 
anteriormente auditados por nós auditores, de acordo com as normas de audi-
toria vigente por ocasião da emissão do relatório em 29 de abril de 2021, que 

não conteve qualquer modificação. Outras informações que acompanham 
as demonstrações contábeis e o relatório do auditor. A administração da 
DUANE DO BRASIL S/A é responsável por essas outras informações que 
compreendem o relatório da administração. Nossa opinião sobre as demons-
trações contábeis não abrange o relatório da administração e não expressa-
mos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em cone-
xão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é 
a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório 
está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta es-
tar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluir-
mos que há distorção relevante no relatório da administração, somos requeri-
dos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Respon-
sabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis. A administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como neces-
sários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabora-
ção das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a instituição continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis a não 
ser que a administração pretenda liquidar a companhia ou cessar suas opera-
ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da companhia são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis. Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emi-
tir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras, exercemos julgamento profissional, e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e ava-
liamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 

risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas in-
tencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da instituição. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significativa 
em relação a eventos ou circunstâncias que possa causar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da instituição. Se con-
cluirmos que existe incerteza significativa, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações con-
tábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a instituição a não mais se manter em continuidade operacional. 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compa-
tível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance pla-
nejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. Rio de Janeiro, 16 de março de 2022.
ATA AUDITORES & CONSULTORES EPP- CRC-RJ 1502 - CNPJ 
31.602.428/0001-38. CARLOS ALBERTO BORGES BASTOS - Contador - 
CRC-RJ 024.087-2 - CPF 041.457.207-68

LUNGOMARE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A
C.N.P.J Nº. 97.551.250/0001-51

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.2021, 31.12.2020, 31.12.2019, 31.12.2018, 31.12.2017, 31.12.2016, 31.12.2015, 31.12.2014, 31.12.2013, 31.12.2012 E 31.12.2011 - Em reais

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31.12.2020, 31.12.2019, 31.12.2018, 31.12.2017, 31.12.2016, 31.12.2015, 31.12.2014, 31.12.2013, 31.12.2012 E 31.12.2011 - Em reais

MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31.12.2020, 31.12.2019, 31.12.2018, 31.12.2017, 31.12.2016, 31.12.2015, 31.12.2014, 31.12.2013, 31.12.2012 E 31.12.2011

ATIVO 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011
CIRCULANTE 39.060,04 227.561,27 5.533.512,12 6.512.988,78 2.776.781,81 562.850,85 470.547,65 1.036.954,05 311.973,18 1.076.203,39 184.382,22 
Caixa e equivalentes de caixa 517,63 189.018,86 758.108,63 65.752,01 543.172,92 483.308,44 432.005,24 664.032,65 293.684,48 290.084,39 184.381,97 
Contas a receber – – – – – 41.000,00 – 340.771,98 – – –
Impostos a recuperar 38.542,41 38.542,41 38.542,41 38.542,41 38.542,41 38.542,41 38.542,41 32.149,42 18.288,70 2.799,74 0,25 
Despesas antecipadas – – 4.736.861,08 6.408.694,36 2.195.066,48 – – – – 783.319,26 –
NÃO CIRCULANTE 29.182.295,61 29.188.451,05 35.700.048,69 40.440.986,75 41.669.785,06 49.415.145,92 54.901.521,84 50.529.460,75 44.369.894,76 26.566.330,37 6.241.136,25 
Realizável a longo prazo 4,81 1.041.854,52 1.434.833,88 2.642.885,36 3.935.310,48 2.368.065,13 8.472.565,11 4.051.070,59 5.512.494,22 21.168.648,27 –
Créditos com empresas ligadas 4,81 1.041.854,52 1.434.833,88 2.642.885,36 3.899.171,91 2.026.261,71 7.151.337,40 2.150.004,81 2.569.938,20 19.794.992,00 –
Despesas antecipadas – – – – 36.138,57 341.803,42 1.321.227,71 1.901.065,78 2.942.556,02 1.373.656,27 –
Investimentos 29.182.290,80 28.146.596,53 34.265.214,81 37.798.101,39 37.734.474,58 47.047.080,79 46.428.956,73 46.478.390,16 38.857.400,54 3.247.682,10 4.891.136,25 
Imobilizado – – – – – – – – – 2.150.000,00 1.350.000,00 
TOTAL 29.221.355,65 29.416.012,32 41.233.560,81 46.953.975,53 44.446.566,87 49.977.996,77 55.372.069,49 51.566.414,80 44.681.867,94 27.642.533,76 6.425.518,47 

OPERAÇÕES CONTINUADAS 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011
Despesas administrativas (10.654,20) (4.762,39) (125,00) (34.101,04) (233.107,56) (13.827,37) (206.667,46) (169.402,34) (345.056,47) (426.974,38) (78.739,71)
Financeiras líquidas (257.622,16) (4.390.796,20) (1.607.005,96) (1.109.059,01) (2.110.507,07) (1.640.749,56) (10.585.662,44) (5.761.469,01) (4.629.789,57) (524.556,28) 949,63 
Resultado de equivalência patrimonial 1.035.694,27 (6.118.618,28) (2.501.483,58) 1.272.536,36 – 618.124,06 (49.433,43) 201.056,23 (3.375.485,36) (5.643.462,15) (108.863,75)
RESULTADO DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS 767.417,91 (10.514.176,87) (4.108.614,54) 129.376,31 (2.343.614,63) (1.036.452,87) (10.841.763,33) (5.729.815,12) (8.350.331,40) (6.594.992,81) (186.653,83)
LUCRO/PREJUIZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 767.417,91 (10.514.176,87) (4.108.614,54) 129.376,31 (2.343.614,63) (1.036.452,87) (10.841.763,33) (5.729.815,12) (8.350.331,40) (6.594.992,81) (186.653,83)

Em reais CAPITAL SOCIAL PREJUÍZOS ACUMULADOS TOTAL
Integralização do capital inicial 1.000,00 – 1.000,00 
Prejuízo líquido do exercício – (186.653,83) (186.653,83)
Saldo em 31.12.2011 1.000,00 (186.653,83) (185.653,83)
Prejuízo líquido do exercício – (6.594.992,81) (6.594.992,81)
Saldo em 31.12.2012 1.000,00 (6.781.646,64) (6.780.646,64)
Aumento de capital em 24/05/2013 13.054.940,00 – 13.054.940,00 
Prejuízo líquido do exercício – (8.350.331,40) (8.350.331,40)
Saldo em 31.12.2013 13.055.940,00 (15.131.978,04) (2.076.038,04)
Prejuízo líquido do exercício – (5.729.815,12) (5.729.815,12)
Saldo em 31.12.2014 13.055.940,00 (20.861.793,16) (7.805.853,16)
Prejuízo líquido do exercício – (10.841.763,33) (10.841.763,33)
Saldo em 31.12.2015 13.055.940,00 (31.703.556,49) (18.647.616,49)
Prejuízo líquido do exercício – (1.036.452,87) (1.036.452,87)
Saldo em 31.12.2016 13.055.940,00 (32.740.009,36) (19.684.069,36)
Prejuízo líquido do exercício – (2.343.614,63) (2.343.614,63)
Saldo em 31.12.2017 13.055.940,00 (35.083.623,99) (22.027.683,99)
Lucro líquido do exercício – 129.376,31 129.376,31 
Saldo em 31.12.2018 13.055.940,00 (34.954.247,68) (21.898.307,68)
Prejuízo líquido do exercício – (4.108.614,54) (4.108.614,54)
Saldo em 31.12.2019 13.055.940,00 (39.062.862,22) (26.006.922,22)
Prejuízo líquido do exercício – (10.514.176,87) (10.514.176,87)
Saldo em 31.12.2020 13.055.940,00 (49.577.039,09) (36.521.099,09)
Lucro Líquido do exercício – 767.417,91 767.417,91 
Saldo em 31.12.2021 13.055.940,00 (48.809.621,18) (35.753.681,18)

RELATóRIO DA ADMINISTRAÇÃO. Senhores Acionistas: Cumprindo disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e a Mutação do Patrimônio Líquido, 
referentes aos exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2021, 2020, 2019, 2018, 2017, 2016, 2015, 2014, 2013, 2012 e 2011. A Administração permanece à inteira disposição dos Senhores Acionistas para prestar quaisquer 
esclarecimentos que desejarem ou se tornarem necessários.

PASSIVO 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012 2011
CIRCULANTE 242.002,06 1.947.297,00 – 249.501,11 36.138,57 341.803,42 1.321.227,71 1.901.065,78 2.942.556,02 4.569.560,33 1.172,30 
Contas a Pagar – – – 249.501,11 – – – – – – –
Impostos e contribuições – – – – – – – – – – 1.172,30 
Financiamentos 242.002,06 1.947.297,00 – – 36.138,57 341.803,42 1.321.227,71 1.901.065,78 2.942.556,02 4.569.560,33 –
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 64.733.034,77 63.989.814,41 67.240.483,03 68.602.782,10 66.438.112,29 69.320.262,71 72.698.458,27 57.471.202,18 43.815.349,96 29.853.620,07 6.610.000,00 
Débitos com pessoas ligadas 64.733.034,77 62.204.792,21 60.617.099,80 54.701.496,44 48.624.928,48 35.609.554,54 22.370.564,16 13.274.056,67 8.643.334,93 17.824.733,10 6.610.000,00 
Financiamentos – 1.785.022,20 6.623.383,23 13.901.285,66 17.813.183,81 33.710.708,17 50.327.894,11 44.197.145,51 35.172.015,03 12.028.886,97 –
PATRIMÔNIO LÍQUIDO (35.753.681,18) (36.521.099,09) (26.006.922,22) (21.898.307,68) (22.027.683,99) (19.684.069,36) (18.647.616,49) (7.805.853,16) (2.076.038,04) (6.780.646,64) (185.653,83)
Capital Social 13.055.940,00 13.055.940,00 13.055.940,00 13.055.940,00 13.055.940,00 13.055.940,00 13.055.940,00 13.055.940,00 13.055.940,00 1.000,00 1.000,00 
Prejuízos acumulados (48.809.621,18) (49.577.039,09) (39.062.862,22) (34.954.247,68) (35.083.623,99) (32.740.009,36) (31.703.556,49) (20.861.793,16) (15.131.978,04) (6.781.646,64) (186.653,83)
TOTAL 29.221.355,65 29.416.012,32 41.233.560,81 46.953.975,53 44.446.566,87 49.977.996,77 55.372.069,49 51.566.414,80 44.681.867,94 27.642.533,76 6.425.518,47 

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS. 1- Contexto Operacional: A empresa tem como atividade 
principal a administração de bens próprios e a participação em outras so-
ciedades. 2- Principais Práticas Contábeis: O resultado é apurado pelo 
regime de competência. O ativo circulante e o realizável a longo prazo são 
apresentados ao valor de realização, incluindo, quando aplicável, os rendi-
mentos e as variações monetárias auferidas. O passivo circulante e o exigív-
el a longo prazo são demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 
monetárias incorridas. 3- Capital: O capital subscrito e integralizado em  
31 de dezembro de 2012 e 2011 era de R$ 1.000,00 e estava representado 
por 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Em 24 de maio 
de 2013, o capital foi aumentado em R$ 13.054.940,00, com a emissão de 
13.054.940 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passando para  
R$ 13.055.940,00, representado por 13.055.940 ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal. 4- Destinação do Resultado: A administração 
proporá aos acionistas em assembléia geral ordinária, que os Prejuízos Líqui-
dos de R$ 4.108.614,54, R$ 2.343.614,63, R$ 1.036.452,87, R$ 5.729.815,12,  
R$ 8.350.331,40, R$ 6.594.992,81 e R$ 186.653,83, referentes aos exercícios 
encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2017, 2016, 2015, 2014, 2013, 2012 e 
2011 respectivamente, sejam absorvidos no saldo dos Prejuízos Acumulados, 
assim como os Lucros Líquidos de R$ 767.417,88 e R$ 129.376,31 dos exercí-
cio encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2018 respectivamente.
DIRETORIA: 

Diretor Presidente: Domenico Emmanuele Siqueira Lorusso.
Diretora Vice-Presidente: Sandra Maria Lorusso.

Contabilista - Nelson da Silva Gonçalves. CRC - RJ 106611/O-0 - CPF 513.868.367-53

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
co

s 
N

og
ue

ira
 D

a 
Lu

z.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

97
0-

94
98

-E
A6

8-
0F

36
.



Rio de Janeiro
Terça-feira, 22 de março de 2022 - Diário Comercial - 02

Edição Nacional

Site do Diário Comercial publicado em 22 de março de 2022

Cia Bozano
CNPJ Nº 42.113.662/0001-18

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 e 2020 (Em R$ Mil)
 Nota 2021 2020

(Reapre- 
sentado)

 Nota 2.2r
ATIVO 1.178.884 1.309.754 
CIRCULANTE 42.468 297.182 
 Caixa e equivalentes de caixa  3  36.009  142.036 
 Investimentos financeiros  4  –  142.959 
 Impostos e contribuições a recuperar  6.248  11.979 
 Outros ativos circulantes  211 208 
NÃO CIRCULANTE 1.136.416 1.012.572
 Realizável a longo prazo 
 Contas a receber por venda de investimentos  – 4.963 
 Empréstimos a empresa controlada Managra S.A.  18.847 16.766 
 Empréstimos a ex-funcionários  2.549 2.369 
 Adiantamento para futuro aumento de capital  5.200  – 
 Investimentos financeiros  4  509.229 259.596
 Investimentos em Fundos de Investimentos
 em Participações  5  399.298  454.974 
 Investimentos temporários disponíveis para venda  6  136.606  194.382 
 Imposto de renda e contribuição social diferida  15  34.115 43.660 

1.105.844 976.710
 Investimentos  7  25.114  29.979 
 Imobilizado  8  886 92 
 Direito de uso de imóveis  9  4.519 5.738 
 Intangível  8  53 53 

 Nota 2021 2020
PASSIVO 1.178.884 1.309.754 
CIRCULANTE  32.979  56.996 
 Obrigações fiscais  904  10.515 
 Obrigações trabalhistas e sociais  816 7.179 
 Dividendos e JCP a pagar e propostos  29.985 37.928 
 Outros passivos circulantes  1.274  1.374 
NÃO CIRCULANTE  101.789  140.952 
 Passivo de arrendamento  9  4.195 5.246 
 Provisão para contingências  10  –  –
 Imposto de renda e contribuição social diferida  15  97.594  135.706 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.044.116  1.111.806 
 Capital social integralizado  11  813.838 813.838 
 Ajustes de avaliação patrimonial  11  190.545 264.811 
 Reservas de lucros  11  39.733  33.157 

Demonstração do Resultado em 31/12/2021 e 2020 (Em R$ Mil)
Nota 2021 2020

Despesas (Receitas) operacionais 
Receitas (despesas) financeiras  12 102.123 47.721 
Dividendos e Juros s/ capital próprio 1.929 1.264 
Reversão de provisão de passivos contingentes  10 11.996 4.442 
Perdas em ações judiciais s/ causas tributárias  10  (11.879)  – 
Honorários da diretoria  (5.235)  (7.560)
Gerais e administrativas  13  (15.393) (24.347)

83.541 21.520 
Ganhos (perdas) de capital nos investimentos 
Equivalência patrimonial  7  (5.241)  (2.944)
Resultado na venda de investimentos e de imobilizado  14  (975) 74.426 

 (6.216) 71.482 
Lucro operacional 77.325 93.002
Lucro antes do imposto de renda e contribuição
 social 77.325 93.002 
Imposto de Renda e Contribuição Social correntes  15  (12.374) (14.225)
Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos  15  (9.545)  (2.745)

Lucro líquido do exercício 55.406 76.032 
Lucro por ação em circulação - R$ 2.129 .

Demonstração do Resultado Abrangente em 31/12/2021 e 2020 (Em R$ Mil)
2021 2020

Lucro Líquido do Exercício 55.406 76.032 
 Variação no valor justo de instrumentos patrimoniais
 disponíveis p/venda  (82.948) (95.658)
 Variação no valor justo de instrumentos financeiros  (29.149) 50.206 
 Imposto de renda e contribuição social sobre outros
 resultados abrangentes 38.113 15.454 
 Diferenças cambiais de conversão de investimentos no exterior  (282) 696 
Outros Resultados Abrangentes, Líquidos de Imposto
 de Renda e Contribuição Social  (74.266)

 
(29.302)

Outros Resultados Abrangentes atribuível aos: 
 Acionistas controladores  (74.075) (29.227)
 Acionistas não controladores  (191)  (75)
Resultado Abrangente Total (18.860) 46.730 
Resultado Abrangente atribuível aos:
 Acionistas controladores  (18.812) 46.610 
 Acionistas não controladores  (48) 120 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios Findos em 31/12/2021 e 2020 (Em R$ Mil)
 Reservas de lucros 

 Capital 
social inte- 

gralizado 

 Re- 
serva  
legal 

 Para 
Investimentos e 
 Capital de Giro 

 Total das  
Reservas 
de lucros 

 Lucros ou 
prejuízos 

acumulados 

 Ajustes de 
avaliação 

patrimonial  Total 
Saldos em 31 de dezembro de 2019 813.838 26.834 2.521 29.355 – 294.113 1.137.306 
Lucro líquido do exercício – – – – 76.032 – 76.032 
 Variação no valor justo de instrumentos patrimoniais disponíveis p/venda – – – – –  (95.658)  (95.658)
 Variação no valor justo de instrumentos financeiros – – – – – 50.206 50.206 
 Imposto de renda e contribuição social sobre outros resultados abrangentes – – – – – 15.454 15.454 
 Diferenças cambiais de conversão de investimentos no exterior – – – – – 696 696 
 Total do resultado abrangente – – – – 76.032  (29.302) 46.730 
 Destinação dos lucros: 
 Reserva legal – 3.802 – 3.802  (3.802) – –
 Dividendos e Juros s/ Capital Próprio (Nota 11) – – – –  (72.230) –  (72.230)
Saldos em 31 de dezembro de 2020  813.838  30.636  2.521  33.157  –  264.811  1.111.806 
 Lucro líquido do exercício – – – – 55.406 – 55.406 
 Variação no valor justo de instrumentos patrimoniais disponíveis p/venda – – – – –  (82.948)  (82.948)
 Variação no valor justo de instrumentos financeiros – – – – –  (29.149)  (29.149)
 Imposto de renda e contribuição social sobre outros resultados abrangentes – – – – –  38.113 38.113 
 Diferenças cambiais de conversão de investimentos no exterior – – – – –  (282)  (282)
 Total do resultado abrangente – – – – 55.406  (74.266)  (18.860)
 Destinação dos lucros: 
 Reserva legal – 2.770 – 2.770  (2.770) – –
 Dividendos e Juros s/ Capital Próprio (Nota 11) – – – –  (48.830) –  (48.830)
 Reserva para investimento e capital de giro – – 3.806 3.806  (3.806) – –
Saldos em 31 de dezembro de 2021  813.838  33.406  6.327  39.733 –  190.545  1.044.116 

Demonstração do Fluxo de Caixa em 31/12/2021 e 2020 (Em R$ Mil)
2021 2020

(Reapre-
sentado)

Fluxo de Caixa Proveniente das Atividades Operacionais Nota 2.2r
Recebimento de JCP e dividendos 2.018 1.264 
IRRF sobre rendimentos e no resgate de aplic. financeiras  (2.439)  (4.887)
Rendimentos, ganhos (perdas) de aplic. financeiras de
 R. Fixa e R. Variável 117.976 51.608 
Variação nos Investimentos financeiros (106.674)  (6.292)
Crédito de compensação de impostos retidos e
 contribuições sociais 9.993  – 
Recup. e pagtº demandas judiciais e custas
 (contingências s/ venda de invest.) 1.306 40.712 
Pagtº de honorários advocatícios, auditoria e consultorias  (1.884)  (5.231)
Pagamento de despesas administrativas e honorários da diretoria  (27.241)  (23.630)
Pagamento de impostos e contribuições  (9.558)  (6.945)
Indenizações para prevenção de litígios  –  (22.695)
Recebimento pela venda de investimentos 5.053 2.087 
Mútuos concedidos a empresa controlada e a ex-funcionários  (1.032)  (14.107)
Aquisição (venda) de ações de empresa de capital aberto  (11.317)  – 
Aquisição de cotas de participação em fundos (FIP) e AFAC  (23.226)  (73.105)

Caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais  (47.025)  (61.221)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
Venda (aquisição) de imobilizado  (859)  (21)

Caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades
 de investimentos  (859)  (21)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagtº de Dividendos e Juros sobre Capital Próprio  (58.143)  (66.277)

Caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades
 de financiamento  (58.143)  (66.277)
Aumento (Redução) no Caixa e Equivalentes de Caixa (106.028) (127.519)
Caixa e Equivalentes de Caixa:
Saldo no início do exercício 142.036 269.555 
Saldo no fim do exercício 36.009 142.036 
Variação no exercício (106.028) (127.519)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 
2021 e de 2020 (Em milhares de reais). Nota 1 – Operações: A Companhia tem 
por objeto social a participação societária, direta ou indireta, no Brasil ou no exte-
rior, em empresas que desenvolvem atividades agropecuárias, industriais, imobili-
árias e comerciais (inclusive importação e exportação) e ainda a atuação no ramo 
imobiliário através do planejamento, da administração e da coordenação de proje-
tos de urbanização e de incorporações imobiliárias, da compra e da venda de 
imóveis, da locação, do arrendamento, da administração de imóveis próprios e da 
prestação de serviços conexos aos objetos relacionados. Nota 2 - Resumo das 
Principais Práticas Contábeis. 2.1. Apresentação das Demonstrações Contábeis: 
As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, em observância às disposições contidas na 
Lei das Sociedades por Ações, e facultativamente para as companhias fechadas 
às normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). As demonstrações contá-
beis foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por determinados ins-
trumentos financeiros, no qual quanto possíveis, são mensurados pelos seus valo-
res justos. As principais práticas contábeis aplicadas na preparação destas de-
monstrações contábeis estão definidas na Nota 2.2 a seguir. Essas práticas foram 
aplicadas de modo consistente com as demonstrações contábeis do exercício fin-
do em 31 de dezembro de 2020. As presentes demonstrações contábeis foram 
aprovadas pela Administração da Companhia em 21 de março de 2022. 2.2. Prin-
cipais Práticas Contábeis Adotadas: As principais práticas contábeis adotadas pela 
Companhia para elaboração das demonstrações contábeis são apresentadas a 
seguir: a) O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência do exercício. b) Instrumentos financeiros: Os ativos e pas-
sivos financeiros existentes no balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2021e 
2020 foram inicialmente valorados pelo seu valor justo. A mensuração posterior de 
ativos e passivos financeiros segue o método do valor justo ou do custo amortizado 
de acordo com os critérios estabelecidos em pronunciamentos específicos emiti-
dos pelo CPC e estão apresentados por categorias na nota 16. A Companhia 
classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: (i) mensurados ao 
custo amortizado, (ii) mensurado ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes (VJORA) e (iii) mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR). 
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos financeiros foram ad-
quiridos. d) Caixa e equivalentes de caixa e Investimentos Financeiros: Caixa e 
equivalentes de caixa, inclui caixa, saldos positivos em conta movimento, aplica-
ções financeiras resgatáveis no prazo de 90 dias das datas dos balanços e com 
risco insignificante de mudança de seu valor mercado. Os investimentos financei-
ros representam aplicações financeiras com prazo de resgate superior a 90 dias. 
Estes investimentos podem ser negociados no mercado secundário e seus rendi-
mentos estarão sujeitos a oscilação do mercado. As aplicações financeiras incluí-
das nos equivalentes de caixa e os investimentos financeiros, em sua maioria, são 
classificadas na categoria “ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio 
do resultado”. e) Investimentos: Os investimentos em empresas controladas estão 
avaliados pelo método de equivalência patrimonial. Os demais investimentos per-
manentes são registrados pelo custo de aquisição deduzido de provisão para des-
valorização, quando aplicável. f) Imobilizado: É demonstrado pelo custo de aquisi-
ção e/ou construção, deduzido da depreciação acumulada e de perdas por desva-
lorizações acumuladas, se aplicáveis. A depreciação é calculada pelo método line-
ar. As taxas de depreciação utilizadas estão de acordo com a expectativa de vida 
útil dos bens. As principais taxas aplicadas estão demonstradas na nota 8. g) Intan-
gível: Tem a finalidade de registrar os direitos incorpóreos destinados à manuten-
ção e operação da Companhia, e é demonstrado pelo custo de aquisição e/ou 
formação, deduzido da amortização acumulada e de perdas por desvalorizações 
acumuladas, se aplicáveis. A amortização é realizada pelo método linear para ati-
vos intangíveis de vida útil definida com base no prazo de vida útil estimada. Ativos 
intangíveis de vida útil indefinida não são amortizados, sendo realizado teste de 
recuperabilidade anualmente ou quando existam indícios de que o valor contábil 
possa não ser recuperável. h) Redução ao valor recuperável de ativos: A Adminis-
tração da Companhia revisa anualmente o valor contábil líquido do imobilizado e 
outros ativos não circulantes, para identificar se houve evidências de perdas não 
recuperáveis ou que ocorreram eventos ou alterações nas circunstâncias que indi-
cassem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando tais evidências são 
identificadas e o valor contábil líquido excede o valor recuperável é constituída 
provisão ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. Para o exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021 não houve indicação, seja por meio 
de fontes externas de informação ou fontes internas, de que algum ativo tenha 
sofrido desvalorização. Dessa forma, o valor contábil líquido registrado dos ativos 
é recuperável. i) Arrendamentos: i.1) Ativos de direito de uso: A Companhia reco-
nhece ativos de direito de uso na data de início da locação (ou seja, a data em que 
o ativo está disponível para uso). Os ativos de direito de uso são mensurados pelo 
custo, deduzido de qualquer depreciação ou perdas por redução ao valor recupe-
rável e ajustado para qualquer reavaliação dos passivos de arrendamento. O custo 
dos ativos de direito de uso inclui o valor do passivo de arrendamento reconhecido, 
os custos diretos iniciais incorridos menos quaisquer incentivos de arrendamento 
recebidos. Os ativos de direito de uso são depreciados pelo método linear conside-
rando o prazo de locação e a intenção da Companhia em opções de renovação, 
baseado na melhor estimativa em cada data de reporte. Ativos de direitos de uso 
estão sujeitos ao teste de valor recuperável (impairment) se houver evidências de 
que seu valor contábil pode estar superior ao valor recuperável. As despesas com 
depreciação do ativo de direito de uso são reconhecidas como despesas operacio-
nais nas demonstrações do resultado do exercício. i.2) Passivos de arrendamento: 
Na data de início do arrendamento, a Companhia reconhece os passivos de arren-
damento mensurados pelo valor presente de pagamentos de arrendamento a se-
rem feitos durante o prazo da locação mensurado com base no contrato e em op-
ções de renovação. Os pagamentos da locação incluem pagamentos fixos menos 
quaisquer incentivos de arrendamento a receber. Os pagamentos variáveis   de ar-
rendamento que não dependem de um índice ou taxa são reconhecidos como 
despesa no período em que o evento ou condição que aciona o pagamento ocorre. 
Ao calcular o valor presente dos pagamentos de arrendamento, a Companhia usa 
a taxa de empréstimo incremental. Depois da data de início, o valor do passivo de 
arrendamento é aumentado para refletir o acréscimo de juros, atualizações de 
parcelas e reduzido para os pagamentos de arrendamentos efetuados. Além disso, 
o valor contábil do passivo de arrendamento é remensurado quando existe uma 
modificação, uma alteração no prazo da locação, uma alteração nos pagamentos 
fixos da locação ou uma mudança na avaliação para comprar o ativo subjacente. 
Os juros são reconhecidos na rubrica de receitas (despesas) financeiras, líquidas 
nas demonstrações do resultado do exercício. j) Provisões para contingências, lí-
quidas: São determinadas com base na avaliação da Administração e contemplam 
diversos processos administrativos e judiciais. As provisões são reconhecidas no 
balanço como grau de risco provável de desembolso futuro. As provisões estão 
apresentadas líquidas dos respectivos depósitos judiciais e classificadas entre as 
naturezas trabalhista, tributária e cível (nota 10). k) Imposto de renda e contribuição 

social: O Imposto de Renda é calculado com base no lucro ajustado conforme 
estabelece a legislação tributária, à alíquota de 15%, acrescido do adicional de 
10%. A contribuição social é calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil 
registrado. As despesas fiscais do período compreendem o imposto de renda 
corrente e diferido. O imposto é reconhecido na demonstração do resultado, exce-
to na proporção em que estiver relacionado com itens reconhecidos diretamente 
no patrimônio. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio. 
k.1) - Incerteza sobre o tratamento de tributos sobre o lucro: A interpretação IFRIC 
23/ICPC 22 esclarece como aplicar os requisitos de reconhecimento e mensura-
ção do IAS12/CPC 32 - Tributos sobre o lucro quando há incertezas sobre trata-
mentos aplicados nos cálculos de apuração dos respectivos tributos (imposto de 
renda e contribuição social sobre o lucro líquido). A interpretação entrou em vigên-
cia a partir de 1º de janeiro de 2019. Na avaliação da Administração da Compa-
nhia, não existiram impactos quanto à contabilização de passivos em decorrência 
desta interpretação, uma vez que todos os procedimentos adotados para a apu-
ração e recolhimento de tributos sobre o lucro estão amparados na legislação e 
jurisprudência respectiva. l) Créditos tributários diferidos: Impostos diferidos ativos 
são reconhecidos sobre os prejuízos fiscais de imposto de renda, base negativa 
de contribuição social e as correspondentes diferenças temporárias entre as ba-
ses de cálculo do imposto sobre ativos e passivos e os valores contábeis das 
demonstrações contábeis na extensão em que seja provável que o lucro futuro 
tributável seja suficiente para absorver esses créditos tributários. Essa avaliação 
é efetuada com base em estimativas de resultados futuros, elaboradas e funda-
mentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, 
portanto, sofrer alterações. m) Ajuste a valor presente de ativos e passivos: Os 
ativos e passivos monetários de longo prazo devem ser ajustados pelo seu valor 
presente e os de curto prazo quando o efeito é considerado relevante em relação 
às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. O ajuste a valor presente é 
calculado levando em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de ju-
ros explícita, e em certos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos. n) 
Demonstração do fluxo de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram 
elaboradas pelo método direto. o) Receitas e despesas financeiras: Representam 
juros e variações monetárias e cambiais decorrentes de aplicações financeiras, 
operações com derivativos, empréstimos e financiamentos, ajustes ao valor pre-
sente de transações que geram ativos e passivos monetários e outras aplicações 
financeiras. p) Uso de estimativas: As estimativas contábeis foram baseadas em 
fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da administração para 
determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações contábeis. 
Itens significativos sujeitos a estas estimativas e premissas incluem a estimativa 
de vida útil dos bens do imobilizado durante o curso normal das operações, bem 
como premissas para recuperação do valor residual do imobilizado e da realiza-
ção do ativo diferido. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores divergentes devido a imprecisões inerentes ao proces-
so para a sua determinação. A administração da Companhia revisa as estimativas 
e premissas regularmente e entende que não haverá divergências materiais 
quando da realização dessas estimativas. q) Impactos decorrentes da pandemia 
do COVID-19: Os efeitos principais do evento da pandemia do COVID-19, nas 
operações da Companhia continuaram sendo os impactos relativos a avaliação 
ao valor justo dos instrumentos patrimoniais representados por ações de emissão 
da empresa de capital aberto Azul S.A., tendo em vista a aviação comercial ter 
sido severamente abalada em todo o mundo devido a restrição de movimentação 
de pessoas, fechamento de fronteiras, etc. acarretando diminuição significativa de 
voos com redução de receitas e consequentemente, apuração de margens ope-
racionais negativas que foram refletidas na cotação do preço de negociação das 
ações das companhias aéreas em bolsa de valores. Em 31/12/2020 a cotação 
média das ações da Azul S.A. era de R$ 39,30 por ação e em 31/12/2021 R$ 
24,36. r) Reapresentação de valores publicados no ano de 2020: Estas demons-
trações contábeis incluem a reapresentação de valores do ativo constantes da 
rubrica Caixa e Equivalentes de Caixa relativos ao ano de 2020 em função de sua 
reclassificação de parte do saldo para a rubrica Investimentos Financeiros com 
efeito também na reapresentação do demonstrativo do Fluxo de Caixa conforme 
a seguir. Não houve alteração na situação patrimonial da Companhia.

Ano 2020 – R$ mil
a) Balanço Patrimonial Publicado Reapresentado
Caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e contas bancárias 896 896
 Aplicações financeiras
 Certificados de Depósitos Bancários (CDB) 212.406 8.062
 Fundos de Investimentos 49.506 –
 Letras Financeiras 281.783 133.078

543.695 141.140
Total 544.591 142.036
Investimentos financeiros - Ativo circulante 
 Certificados de Depósitos Bancários (CDB) – 62.986
 Letras Financeiras – 79.973
Total – 142.959
Investimentos financeiros - Realizável a longo prazo 
 Certificados de Depósitos Bancários (CDB) – 141.358 
 Fundos de Investimentos – 49.506 
 Letras Financeiras – 68.732 
Total – 259.596
Total 544.591 544.591

Ano 2020 – R$ mil
b) Fluxo de Caixa Publicado Reapresentado
Variação nos Investimentos financeiros –  (6.292)
Variação nos demais itens das ativ. operacionais  (54.929)  (54.929)
Caixa aplicado nas atividades operacionais  (54.929)  (61.221)
Caixa aplicado nas atividades de investimentos  (21)  (21)
Caixa aplicado nas atividades de financiamento  (66.277)  (66.277)
Redução no Caixa e Equivalentes de Caixa  (121.227)  (127.519)
Caixa e Equivalentes de Caixa:
 Saldo no início do exercício  665.818  269.555 
 Saldo no fim do exercício  544.591  142.036 
 Variação no exercício  (121.227)  (127.519)
Nota 3 – Caixa e Equivalentes de Caixa: R$ mil

2021 2020
Reapresentado

  Nota 2.2r
Caixa e contas bancárias 192 896
Aplicações financeiras
 Certificados de depósitos bancários (CDB) 4.407 8.062
 Debêntures 28.411 –
 Fundos de Investimentos 3 –
 Letras Financeiras – 133.078
 Notas do Tesouro Nacional - NTN-B 2.996 –

35.817  141.140
Total 36.009 142.036
As aplicações financeiras, incluindo os fundos de investimentos e debêntures, 
referem-se, basicamente, a operações de renda fixa, indexadas à variação dos 
certificados de Depósitos Interbancários (“CDI”), com liquidez imediata.
Nota 4 - Investimentos Financeiros R$ mil

2021 2020
Reapresentado

Nota 2.2r 
a) Ativo circulante
 Certificados de depósitos bancários (CDB) – 62.986
 Letras Financeiras – 79.973

– 142.959
b) Realizável a longo prazo
 Certificados de Depósitos Bancários (CDB) – 141.358 
 Fundos de Investimentos – 49.506 
 Letras Financeiras 261.854 68.732 
 Notas do Tesouro Nacional (NTN-B) 247.375 –

509.229 259.596
Nota 5 - Investimentos em Fundos de Investimento em Participações: O saldo 
em 31 de dezembro de 2021, de R$ 399.298 mil, (R$ 454.974 mil em 31 de dezem-
bro de 2020) refere-se a aplicações em Fundos de Investimento em Participações 
(FIP) cujo objetivo do fundo FIP é buscar proporcionar ao quotista a valorização de 
capital a longo prazo, por meio de investimento em ações, bônus de subscrição, 
debêntures simples ou conversíveis, e quaisquer outros títulos e valores mobiliá-
rios conversíveis ou permutáveis em ações de emissão de sociedades anônimas, 
fechadas ou abertas, títulos e valores mobiliários representativos de participação 
em sociedades limitadas, bem como quotas de outros fundos de investimento em 
participações ou em quotas de fundo de ações – mercado de acesso, conforme 
admitido na Instrução CVM 578/16 e na regulamentação aplicável. O FIP é for-
mado exclusivamente para o benefício da Companhia e é administrado por tercei-
ros que cobram taxas de gestão e administração mensais. Os investimentos são 
ajustados ao valor de mercado periodicamente com as alterações em valor justo 
refletidas em outros resultados abrangentes de acordo com o CPC 48. Tendo em 
vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo FIP diversos fatores de 
risco estarão envolvidos. A Companhia está ciente que em função desses riscos 
que constam no regulamento do fundo não há garantias, portanto, de que os recur-
sos integralizados no FIP será remunerado conforme esperado pela Companhia.
Nota 6 – Investimentos Temporários Disponíveis para Venda: R$ mil
Ações de emissão da: 2021 2020
 Azul S.A. (i) 136.606 194.382
(i) Valores correspondentes, em 31 de dezembro de 2021, a quantidade de 5.607.814 
(4.946.114 em 2020) ações PN mensurados ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes com base na cotação das ações em Bolsa de Valores.
Nota 7 – Investimentos: R$ mil
Participações societárias em empresas controladas e coliga- 2021 2020
 das, avaliadas pelo método da equivalência patrimonial (i) 23.080 25.603
Outros investimentos 2.034 4.376

25.114 29.979
(i) Os detalhes e informações mais relevantes sobre as participações societárias 
em empresas controladas e coligadas são apresentados a seguir: a) Movimen-
tação dos investimentos em empresas controladas e coligadas relevantes:

 Brasil Jato 
Táxi Aéreo S.A. 

 BR Educacional 
Gestora Rec Ltda. 

 GD Empreend 
Imobil S.A. 

 Coroa Alta Empreend. 
Imobil S.A. 

 Managra 
S.A.  Total 

 (1)  (2)  (2)  (1)  (2)  –
Saldos em 31 de dezembro de 2019 2.214 2.271 166 13.225 2.775 20.651
   Subscrição de ações 5.000 – – 2.200 – 7.200
   Variação cambial de investimentos no exterior – – – – 696 696
   Equivalência patrimonial (4.428) (47) 6 (1.389) 2.914 (2.944)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 2.786 2.224 172 14.036 6.385 25.603
  Subscrição de ações 3.000 – – – – 3.000
   Variação cambial de investimentos no exterior – – – – (282) (282)
   Equivalência patrimonial (3.922) (64) 22 (982) (295) (5.241)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 1.864 2.160 194 13.054 5.808 23.080
(1) Empresas cujas demonstrações contábeis foram examinadas por nossos auditores independentes. (2) Empresas cujas demonstrações contábeis foram 
revisadas por nossos auditores independentes. b) Informações básicas sobre as empresas em 31 de dezembro de 2021:

 BR Educacional 
Gestora Rec Ltda. 

Brasil Jato Táxi 
Aéreo  S.A. 

 Coroa Alta Empreend. 
Imobil S.A. 

 GD Empreend 
Imobil S.A. 

Managra 
S.A. 

 Capital subscrito e integralizado - número total de ações e ou quotas  7.183.715  30.104.825  22.719.078  412.008  58.293.000 
 (i) Ações ordinárias e ou quotas  7.183.715  19.422.467  22.719.078  206.004  58.293.000 
 (ii) Ações preferenciais  –    10.682.358  –    206.004  –   
 % de participação da Sociedade no capital das investidas: 
    Subscrito  30,62  100,00  100,00  33,33  100,00 
    Votante  30,62  100,00  100,00  33,33  100,00 
 Ativos (passivos) líquidos:
   Caixa e equivalente de caixa 229 3.036 544 2.091 62 
   Impostos e contribuições a recuperar e outros 304 28 11 1.127 566 
   Empréstimos a controladas e créditos c/ pessoas ligadas 6.618  –    –    –    –   
   Outros ativos 163 365 50 211  –   
   Imóveis a comercializar  –    –   13.766  –   24.121 
   Depósitos Judiciais 90 4  –   864  –   
   Imobilizado 8 3.777 919  –    –   
   Adiantamento para futuro aumento de capital  (1)  (3.000)  (2.200)  –    –   
   Empréstimos a pagar a controladora  –    –    –    –    (18.501)
   Empréstimos Finame  –    (1.784)  –    –    –   
   Provisões para contingências  –    –    –    (3.707)  –   
   Outros passivos  (355)  (561)  (36)  (3)  (441)
 Patrimônio líquido conforme demonstrações contábeis 7.057 1.864 13.053 582 5.808 
   Capital social integralizado 7.184 16.100 20.200 3.213 7.450 
   Reserva de lucros e (prejuízos acumulados) 79  (10.314)  (6.165)  (2.695)  (1.346)
   Lucro líquido (prejuízo) do exercício  (206)  (3.922)  (981) 65  (295)
   Distribuição de lucros sob a forma desproporcional (-)  –    –    –    –    –   

Senhores Acionistas, Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Contábeis acompanhadas das Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes, relativa ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021.  A 
evolução das operações e os principais fatos ocorridos neste exercício poderão ser examinados através das próprias Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas. De acordo com o Art. 289 da Lei 6.404/76 com a redação dada pela Lei nº 
13.818, de 2019, as sociedades anônimas de capital aberto e fechado deverão, a partir de janeiro deste ano, realizar as publicações obrigatórias somente em jornal de grande circulação editado na localidade da sua sede, de forma resumida e, 
simultaneamente, deverá ser realizada a divulgação da íntegra dos documentos no site do mesmo jornal. A Administração da Companhia decidiu que estas demonstrações sejam publicadas de forma completa e impressa no Diário Comercial 
e com divulgação simultânea de forma eletrônica no site https://www.diariocomercial.com.br do mesmo jornal. Colocamo-nos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais. Rio de Janeiro, 21 de março de 2022. A Diretoria.
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Nota 8 – Imobilizado e Intangível, Líquidos:
R$ mil

2021 2020
Taxa Anual

 de Deprec e
 Amortiz (%) Custo

Depreciação e 
Amortização 

Acumulada

Imobilizado 
e Intangível 

Líquidos

Imobilizado 
e Intangível 

Líquidos
Automóveis e utilitários 20 1.013 (219) 794 –
Móveis e utensílios 10 272 (255) 17 24
Máquinas e
 equipamentos 10 65 (23) 42 28
Computadores e
 periféricos 20 273 (240) 33 40
Saldo do Imobilizado 1.623 (737) 886 92

Direitos de uso de
 software 20 94 (94) – –
Marcas e patentes 53 – 53 53

Saldo do Intangível 147 (94) 53 53
Nota 9 - Direito de Uso e Passivo de Arrendamento:

Direito de Uso s/ Imóveis - 
Salas Comerciais 

Passivo de 
Arrendamento

R$ mil
Saldo em 31.12.2020 5.738 6.029 
  Ajuste de preço (749) (749) 
  Depreciação (470) –
  Juros – 308 
  Pagamento – (709) 
Saldo em 31.12.2021 4.519 4.879

Incluído em outros passivos circulantes 684
Passivo não circulante 4.195
Nota 10 - Provisão para Contingências: A Companhia é parte em deman-
das administrativas e judiciais de natureza trabalhista e tributária, tendo sido 
constituída provisão contábil em relação às demandas, cuja probabilidade de 
perda foi classificada como provável. A composição dos saldos das provisões 
é a seguinte:

 R$ mil
2021 2020

 Provisões  Depósitos Judiciais (–)  Líquido Líquido
 Trabalhistas 44 (44) –           –   
 Cíveis 164 (164) –           –   
 Tributários (i) 16.327 (16.327) –           –
 Total 16.535 (16.535) –           –
(i) No ano de 2021 a Companhia por decisão judicial transitada em julgado, 
obteve perda em ação que discutia a inconstitucionalidade da tributação sobre 
receitas financeiras na base de cálculo do Pis e da Cofins. Foi revertido em 
renda da União a importância de R$ 11.879 mil anteriormente depositada 
judicialmente. As movimentações das provisões para contingências líquidas 
por venda de investimento, para os exercícios findos em 31 de dezembro, são 
como segue:

 R$ mil
2021 2020

 Saldos no início do exercício – 4.441
    Baixa por desreconhecimento – (4.441)
 Saldos no fim do exercício – –
Nota 11 - Patrimônio Líquido: a) Capital social e dividendo: O capital subscrito 
e integralizado está representado, em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, por 
26.022 ações nominativas, sem valor nominal, desdobrado em 15.781 ações 
ordinárias e 10.241 ações preferenciais. Os acionistas detentores de ações 
preferenciais não têm direito a voto, porém têm assegurados os direitos de prio-
ridade no reembolso de capital, no caso de liquidação da Companhia, e parti-
cipação, em igualdade de condições com as ações ordinárias, nos aumentos 
de capital decorrentes de correção monetária do capital realizado e da capita-
lização de reservas e lucros. As demais ficam assegurados aos detentores das 
ações preferenciais um dividendo mínimo de 6% ao ano, não cumulativo, cal-
culado sobre a parcela do capital social representada pelas respectivas ações 
preferenciais, mesmo que este seja superior à sua participação no dividendo 
obrigatório de 25% sobre o lucro líquido (artigo 202 da Lei 6.404/76), bem 
como concorrem igualmente com detentores de ações ordinárias nas distribui-
ções excedentes. Do lucro líquido apurado neste exercício a Companhia desti-
nou R$ 48.830 mil para pagamento de dividendos, sendo R$ 19.217 mil sob a 
forma de juros sobre o capital próprio (JCP) e R$ 29.613 mil como dividendos. 
Valores estes que foram pagos ad referendum da Assembleia Geral Ordinária. 
O JCP pagos dentro do exercício e os dividendos em janeiro/2022.

 R$ mil
2021 2020

Lucro líquido do exercício 55.406 76.032
Destinação dos lucros:
  Reserva legal 2.770 3.802
  Reserva para Investimentos e Capital de Giro 3.806 –
  JCP - ações preferenciais 19.217 28.426
  Dividendos - ações ordinárias 29.613 43.804

55.406 76.032

b) Reserva legal: De acordo com o art. 193 da Lei das Sociedades Anônimas 
5% do lucro líquido apurado no exercício deve ser destinado à constituição da 
reserva legal, até o limite de 20% do capital social. c) Reserva para investimen-
to e capital de giro: No exercício de 2021, foi constituída reserva para atender 
as necessidades de investimentos e manutenção do capital de giro da Compa-
nhia mediante a destinação de até 100% do lucro líquido remanescente, após 
as determinações legais e da absorção de prejuízos acumulados. Essa reserva 
é suportada por orçamento de capital.
Nota 12 - Receitas (Despesas) Financeiras:  R$ mil

2021 2020
Rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa 30.406 16.786 
Ganhos (perdas) nas aplicações financeiras de renda variável 70.674 28.380 
Receita (despesa) de juros (121) 315 
Variação monetária ativa 1.229 2.244 
Corretagens, taxas, despesas bancárias e outras (65) (4) 

102.123 47.721 
Nota 13 – Despesas Gerais e Administrativas: R$ mil

2021 2020 
Pessoal, encargos e benefícios sociais 3.515 11.982 
Impostos, taxas e contribuições 6.381 2.313 
Honorários advocatícios, consultoria, auditoria e outros 2.447 6.049 
Despesas c/utilização de bens automotores 22 415 
Depreciação e amortização 595 575 
Despesas c/ocupação, utilidades e serviços e outras 1.588 981 
Donativos e contribuições 339 1.714 
Outras despesas gerais 506 318 

15.393 24.347 
Nota 14 – Resultado na Venda de Investimentos e Imobilizado:

 R$ mil
2021 2020

Receitas (despesas) de contingências em ações judiciais (i) 1.306 44.217 
Receita auferida pela baixa de obrigação a pagar (ii) – 30.209 
Perda em investimento avaliado ao custo – venda de ações
 de emissão da Crescera Partners S.A. (2.342) –
Resultado na venda de imobilizado 61 –

(975) 74.426 
(i) Corresponde aos recebimentos, devolução de depósitos judiciais e paga-
mentos (-) de contingências fiscais de responsabilidade do vendedor exigidas 
no contrato anterior de compra e venda de ações de emissão das instituições 
financeiras do Grupo Bozano para o Banco Santander. (ii) Receita auferida pela 
baixa da obrigação de pagar (saldo em 31/12/19 de R$ 33.167 mil) atualizada 
até julho 2020 para R$ 33.709 mil correspondente ao valor de honorários de 
sucumbência de ação judicial transitada em julgado no ano de 2019 relativa 
a contingências fiscais do Banco Meridional incluída no contrato de compra 
e venda de ações, em decorrência de pagamento por acordo firmado em ju-
lho/2020 com a PGR que reduziu a dívida para R$ 3.500 mil. Nota 15 - Imposto 
de Renda e Contribuição Social: A Companhia adota o critério de reconhecer 
ativos de impostos diferidos sobre prejuízos fiscais e base negativa de contribui-
ção social, quando sua realização é provável, com base em estudos internos. 
Quanto aos créditos referentes a diferenças temporárias relativas às provisões 
não dedutíveis, representados principalmente por contingências trabalhistas, 
provisões e tributos em discussão judicial, serão realizados à medida que os 
processos correspondentes forem concluídos. Conforme requerido pelas práti-
cas contábeis, foi reconhecido também no resultado do exercício o imposto de 
renda diferido sobre as diferenças temporárias entre base tributária do ativo ou 
passivo e seu valor contábil no balanço patrimonial. Os créditos fiscais inciden-
tes sobre o prejuízo fiscal, base negativa de contribuição social e outros valores 
que constituem diferenças temporárias que serão utilizados para redução de 
carga tributária futura, foram reconhecidos tomando por base o histórico de ren-
tabilidade da Companhia e as expectativas de geração de lucros tributáveis nos 
próximos períodos, no prazo máximo de 5 anos. Os efeitos da constituição e bai-
xa dos impostos diferidos ativos afetam o resultado e os do reconhecimento dos 
impostos diferidos passivos sobre a contabilização de investimento como ativo 
financeiro disponível para venda a valor justo tem como contrapartida conta de 
patrimônio. Composição dos impostos diferidos ativos e passivos:

R$ mil
2021 2020

Base 
Cálculo (i)

IRPJ sobre prejuízos fiscais 86.112 21.528 32.103 
CSSL sobre base negativa 86.112 7.750 11.557 
IRPJ e CSSL s/ diferenças temporárias dedutíveis:
   Provisão de contingências fiscais 4.837 –
Impostos diferidos ativos 34.115 43.660 
IRPJ e CSSL sobre diferenças temporárias
 tributáveis sobre outros resultados abrangentes:
  Ajuste ao vr justo dos investimentos temporários
  disponíveis para venda e invest em fundos (FIP) 287.039 97.594 135.706 
Impostos diferidos passivos 97.593 135.706 

(i) As bases de cálculo mencionadas correspondem, aproximadamente, a 51% 
e 15% do saldo integral das bases relativas, respectivamente, aos prejuízos 
fiscais e base negativa de contribuição social no final do exercício de 2021. A 
despesa (receita) de imposto de renda e contribuição social demonstrados nos 
resultados apresenta a seguinte reconciliação em seus valores:

R$ mil
2021 2020

Lucro do exercício antes do IR e da CSSL 77.325 93.002
Alíquota nominal de IR e da CSSL 34% 34%
IR e CSSL à alíquota nominal 26.291 31.621
Efeito na despesa de IR e CSSL decorrentes dos ajustes
  ao lucro (prejuízo) líquido:
    Equivalência patrimonial 1.782 1.001 
    Dividendos recebidos de investimentos ao custo (656) (430) 
    Outras adições (exclusões) ao lucro real 413 (781) 
    Reversão de provisões para contingências (4.079) (1.510) 
    JCP distribuído aos acionistas (6.534) (9.665) 
    Outras despesas não dedutíveis 460 85 
IR e CSSL antes da compensação de prejuízo fiscal e base
  negativa de CSSL 17.677 20.321 
    Compensação de prejuízo fiscal e base negativa de
      CSSL (30%) (5.303) (6.096) 
Despesa de IR e CSSL corrente na demonstração do
  resultado 12.374 14.225 
IR e CSSL diferido:
Diferenças temporárias
    Provisões para contingências (4.837) –

(4.837) – 
Prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social
  Desreconhecimento de IR diferido sobre prejuízos fiscais 6.668 – 
  Desreconhecimento de CSSL diferida sobre base negativa
   de CSSL 2.401 – 
  Baixa do prejuízo fiscal 3.907 2.018 
  Baixa de base negativa de CSLL 1.406 727 

14.382 2.745 
Despesa (receita) de IR e CSSL diferido na demonstração
  do resultado 9.545 2.745 
Despesa (receita) total de IR e CSSL na demonstração
  do resultado 21.919 16.970 
Nota 16 - Instrumentos Financeiros e Gestão de Riscos: A Companhia 
participa de operações envolvendo instrumentos financeiros, cujos riscos são 
ativamente gerenciados através de um conjunto de iniciativas, procedimentos 
e políticas operacionais abrangentes. a) Em 31 de dezembro de 2021 e de 
2020, os principais instrumentos financeiros, e seus respectivos valores por 
categoria, são como segue:

R$ mil
Categoria 2021 2020

Reapresentado
Nota 2.2r

Ativos
Caixa e equivalentes de caixa III 36.009 142.036
Investimentos financeiros III 509.229 402.555
Impostos e contribuições a recuperar I 6.248 11.979
Outros ativos circulantes I 211 208
Depósitos em caução III 16.327 34.995
Investimentos em Fundos de Invest. em
 Participações II 399.298 454.974
Investimentos temporários disponíveis
 para venda II 136.606 194.382
Outros ativos não circulantes I 21.396 24.098
Passivos
 Pessoal, encargos e benefícios sociais I 816 7.179
 Impostos, taxas e contribuições I 904 10.515
 Outras obrigações I 590 591
 Obrigações com acionistas
  (Dividendos e JCP) I 29.985 37.928
 Arrendamento a pagar III 4.879 6.029
I - Custo amortizado. II - Valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(VJORA); III - Valor justo por meio do resultado (VJR); b) O principal risco de 
mercado a que a Companhia está exposta na condução das suas atividades, 
é o risco de crédito oriundo de suas aplicações financeiras. A Companhia atua 
de modo a diversificar essa exposição entre instituições financeiras de primeira 
linha. Nota 17 – Eventos Subsequentes: Conflito Rússia - Ucrânia: A Admi-
nistração está monitorando a evolução e desenvolvimentos do conflito entre 
Rússia e Ucrânia e seus impactos potenciais sobre as operações da Compa-
nhia. A Companhia não possui ativos ou passivos materiais expostos a Rússia 
ou Ucrânia em 31 de dezembro de 2021, portanto, nenhum impacto contábil 
relevante foi identificado até a data de autorização para emissão dessas de-
monstrações contábeis.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis: 
Aos Administradores e Acionistas da Cia Bozano - Rio de Janeiro - RJ. Opinião: 
Examinamos as demonstrações contábeis da Cia Bozano que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Cia Bozano em 31 de dezembro de 
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros Assuntos 
- Auditoria do exercício anterior: Os valores correspondentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2020, apresentados para fins de comparação, 
foram anteriormente por nós auditados de acordo com as normas de auditoria 
vigentes por ocasião da emissão do relatório em 25 de março de 2021, que 
não conteve nenhuma modificação. Outras informações que acompanham 
as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da 
Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão 
com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração, ao fazê-lo, considerar se esse relatório 
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está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou 
com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidade da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos de 

distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia.  Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração.  Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.  Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. Rio de Janeiro, 21 de março de 2022. BOUCINHAS, 
CAMPOS & CONTI - Auditores Independentes S/S. CRC-SP-5.528/O-S-RJ; 
Antonio Carlos de Oliveira Pires - Contador-CRC-RJ-065.305/O-0 RJ.
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Nova Infraestrutura Gasodutos Participações S.A.
CNPJ/ME 21.375.343/0001-00 - NIRE 33.3.0031390-7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada no dia 15 de Março de 2022 - (Lavrada em forma de sumário de acordo com o §1º do art. 130 da Lei 6.404/76)
1. Data, Hora e Local: No dia 15 de março de 2022, às 10 horas, na sede da Nova Infraestrutura Gasodutos 
Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Almirante Júlio de Sá 
Bierrenbach, 200, Ed. Pacific Tower, Bloco 2, 2º e 3º andares, salas 201 a 204 e 301 a 304, Jacarepaguá, CEP 22775-
028. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do parágrafo quarto, do 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) em razão 
da presença dos acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, consoante assinaturas apostas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: A Reunião foi presidida pelo Sr. Marcos Pinto Almeida, que convidou o 
Sr. Fernando Ziziotti para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a realização da Emissão de 
Debêntures (conforme definida abaixo) e da Oferta Restrita de Debêntures (conforme definida abaixo); (b) a realização 
da Emissão de Notas Comerciais (conforme definida abaixo) e da Oferta Restrita de Notas Comerciais (conforme 
definida abaixo); (c) a delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores, tomar todas as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão de 
Debêntures e da Oferta Restrita de Debêntures, inclusive, mas não limitado (i) à contratação de instituições integrantes 
do sistema de distribuição de valores mobiliários para a realização da Oferta Restrita de Debêntures (“Coordenadores 
da Oferta Restrita de Debêntures”), sendo uma delas o coordenador líder, mediante a celebração do “Contrato de 
Coordenação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 2ª 
(Segunda) Emissão da Nova Infraestrutura Gasodutos Participações S.A.”, (“Contrato de Distribuição de Debêntures”) 
a ser celebrado entre a Companhia, a Garantidora (conforme definida abaixo) e os Coordenadores da Oferta Restrita 
de Debêntures; (ii) a participação em discussões e negociações para definição dos termos das Debêntures (conforme 
definidas abaixo) e da Emissão de Debêntures, bem como a assinatura, pela Companhia, do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova 
Infraestrutura Gasodutos Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”) e demais documentos necessários à Emissão 
de Debêntures e à Oferta Restrita de Debêntures; bem como (iii) negociação e assinatura de todos os demais 
documentos relativos à Emissão de Debêntures e à Oferta Restrita de Debêntures, inclusive procurações, eventuais 
aditamentos, cartas, declarações, contratos, notificações e comunicações, além da prática de todos os atos necessários 
à efetivação da Emissão de Debêntures e da Oferta Restrita de Debêntures; (d) a delegação de poderes à Diretoria 
da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e assinar todos 
os documentos necessários à formalização da Emissão de Notas Comerciais e da Oferta Restrita de Notas Comerciais, 
inclusive, mas não limitado à (i) à contratação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários para a realização da Oferta Restrita de Notas Comerciais (“Coordenadores da Oferta Restrita de Notas 
Comerciais”), sendo uma delas o coordenador líder, mediante a celebração do “Contrato de Coordenação e Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos, de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Fidejussória, sob Regime de Garantia 
Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão da Nova Infraestrutura Gasodutos Participações S.A.”, (“Contrato de 
Distribuição de Notas Comerciais”) a ser celebrado entre a Companhia, a Garantidora e os Coordenadores da Oferta 
Restrita de Notas Comerciais; (ii) a participação em discussões e negociações para definição dos termos das Notas 
Comerciais (conforme definidas abaixo) e da Emissão de Notas Comerciais, bem como a assinatura, pela Companhia, 
do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Infraestrutura Gasodutos Participações S.A.” 
(“Termo de Emissão”) e demais documentos necessários à Emissão de Notas Comerciais e à Oferta Restrita de Notas 
Comerciais; bem como (iii) negociação e assinatura de todos os demais documentos relativos à Emissão de Notas 
Comerciais e à Oferta Restrita de Notas Comerciais, inclusive procurações, eventuais aditamentos, cartas, declarações, 
contratos, notificações e comunicações, além da prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão de 
Notas Comerciais e da Oferta Restrita de Notas Comerciais; (e) a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria 
da Companhia até a presente data no âmbito da Emissão de Debêntures, da Oferta Restrita de Debêntures, da 
Emissão de Notas Comerciais e da Oferta Restrita de Notas Comerciais; e (f) a instrução de voto a ser transmitida para 
fins da Reunião do Conselho de Administração da Garantidora que deliberará a outorga da Fiança das Debêntures 
(conforme definida abaixo), outorga da Fiança das Notas Comerciais (conforme definida abaixo) e a participação da 
Garantidora no âmbito da Emissão de Debêntures, da Oferta Restrita de Debêntures, da Emissão de Notas Comerciais 
e da Oferta Restrita de Notas Comerciais. 5. Deliberações: Considerando que a acionista Itaúsa S.A., detentor de 
ações representativas de 8,5% do capital social da Companhia, embora presente, se absteve de votar na presente 
Assembleia em razão de seu impedimento de voto por conflito de interesses, nos termos do artigo 115 da Lei das 
Sociedades por Ações, o acionista Nova Infraestrutura Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
detentor de ações representativas de 91,5% do capital social da Companhia decidiu, após a aprovação da lavratura 
da presente ata sob a forma prevista no parágrafo primeiro do art. 130 da Lei das Sociedades por Ações e, após 
exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, sem reservas: (a) aprovar a realização, pela Companhia, 
da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória, em série única, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão de Debêntures”, respectivamente), para 
distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e demais regulamentações 
aplicáveis (“Oferta Restrita de Debêntures”), cujas principais condições e características encontram-se descritas 
abaixo: (a.1) Número da Emissão: A Emissão de Debêntures representa a 2ª (segunda) emissão de Debêntures da 
Companhia. (a.2) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão de Debêntures será de R$1.500.000.000,00 (um 
bilhão e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão das Debêntures (conforme definida abaixo) (“Valor Total da 
Emissão de Debêntures”). (a.3) Distribuição Parcial: Não será permitida a distribuição parcial das Debêntures no 
âmbito da Oferta Restrita de Debêntures. (a.4) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do 
artigo 58, caput da Lei das Sociedades por Ações, contando com garantia fidejussória da Garantidora. (a.5) Séries: A 
Emissão de Debêntures será realizada em série única. (a.6) Quantidade: Serão emitidas 1.500.000 (um milhão e 
quinhentas mil) Debêntures. (a.7) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a 
Emissão de Debêntures serão integralmente utilizados para usos gerais da Companhia, incluindo o pagamento de 
obrigação da Companhia perante a Petróleo Brasileiro S.A., decorrente da contribuição à Companhia de acervo líquido 
representado por ações representativas do capital social da Garantidora, conforme aumento do capital social da 
Companhia deliberado em reunião de diretoria e assembleia geral extraordinária de acionistas realizadas em 16 de 
dezembro de 2021. (a.8) Depósito, Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão 
depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; (b) observado o disposto na Escritura de Emissão, negociação no mercado secundário 
por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (a.9) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução CVM 476 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade 
das Debêntures, com a intermediação dos Coordenadores da Oferta Restrita de Debêntures, nos termos e condições 
do Contrato de Distribuição de Debêntures. O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 
476, conforme previsto no Contrato de Distribuição de Debêntures. Para tanto, os Coordenadores da Oferta Restrita 
de Debêntures poderão acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais, conforme referidos no 
artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), sendo 
possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. (a.10) Prazo, Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: Observado o disposto no Contrato de Distribuição de Debêntures, as 
Debêntures serão subscritas e integralizadas dentro do período de distribuição previsto nos artigos 7º A, 8º, parágrafo 
2º, e 8º A da Instrução CVM 476, à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal 
Unitário das Debêntures (conforme definido abaixo). Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma 
data, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Data de Início da Rentabilidade das 
Debêntures (conforme definida abaixo) corresponderá ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Remuneração das Debêntures (conforme definida abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures até a data de sua efetiva integralização. (a.11) Local de Pagamento: Os pagamentos 
a que fizerem jus as Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados pela Companhia no respectivo 
vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Agente Fiduciário das Debêntures e Escriturador 
(conforme definido na Escritura de Emissão) para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3;  
b) pela Garantidora, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da Garantidora, conforme o caso. (a.12)  
Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 24 de março de 2022 (“Data 
de Emissão das Debêntures”). (a.13) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade será a data da 1ª (primeira) integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade das 
Debêntures”). (a.14) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), 
na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal Unitário das Debêntures”). (a.15) Prazo e Data de Vencimento: 
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 10 (dez) anos, 
contados da Data de Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 24 de março de 2032 (“Data de Vencimento 
das Debêntures”). (a.16) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas na forma 
nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será igualmente 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3 o 
extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista. (a.17) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, portanto, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (a.18) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (a.19) Remuneração: Sobre o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) das taxas médias diárias 
do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao ano-base de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados conforme fórmula e termos previstos na Escritura de Emissão 
(“Remuneração das Debêntures”). (a.20) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado das 
Debêntures e/ou Amortização Extraordinária das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, sempre no dia 24 (vinte e quatro) dos meses de março e 
setembro de cada ano, sendo o 1º (primeiro) pagamento da Remuneração das Debêntures devido em 24 de setembro 
de 2022 e o último na Data de Vencimento das Debêntures (cada uma dessas datas uma “Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures”). (a.21) Amortização Programada: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária das Debêntures ou de vencimento antecipado das 
Debêntures, conforme previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso, será amortizado pela Companhia em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, sempre no dia 24 (vinte e quatro) 
do mês de março de cada ano, conforme cronograma e percentuais indicados abaixo, sendo o primeiro pagamento 
devido em 24 de março de 2030 e o último na Data de Vencimento das Debêntures. (cada uma “Data de Amortização 
das debêntures”).

Parcela
Data de Amortização

das Debêntures 
Percentual do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures a ser amortizado

1ª 24 de março de  2030 33,3333%

2ª 24 de março de  2031 50,0000%

3ª Data de Vencimento 100,0000%

(a.22) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, observados os termos 
e condições da Escritura de Emissão, a partir de 24 de março de 2027, inclusive, realizar o resgate antecipado 
facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”), sendo que por ocasião do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o valor devido pela Companhia será equivalente: (a) ao Valor 
Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem 
resgatadas, acrescido (b) da Remuneração das Debêntures e demais encargos devidos e não pagos até a data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade das Debêntures, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso), acrescido, ainda, (c) de 
prêmio equivalente ao maior entre: I. 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano pelo prazo remanescente, 
calculado de acordo com a seguinte fórmula:

Prêmio = Prazo Remanescente * PA * PU
Onde: PU = Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde data de paga-
mento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento; e

PA = 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento).
Prazo Remanescente = calculado da seguinte forma:

Prazo Remanescente = [(du/252)]
Onde: du = quantidade de Dias Úteis entre a data de pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); ou II. 0,40% (quarenta centésimos por cento) flat.  (a.23) 
Amortização Extraordinária: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, observados os termos e condições da 
Escritura de Emissão, a partir de 24 de março de 2027, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures 
(“Amortização Extraordinária das Debêntures”), sendo que por ocasião da Amortização Extraordinária das Debêntures, 
o valor devido pela Companhia será equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem amortizadas, acrescido (b) da Remuneração das 
Debêntures e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária das Debêntures, 
calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária das 
Debêntures, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido, ainda, (c) de prêmio equivalente ao maior entre: I. 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) 
ao ano pelo prazo remanescente, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

Prêmio = Prazo Remanescente * PA * PU
Onde:  PU = Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde data de paga-

mento da Remuneração imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento; e PA = 0,35% (trinta e cinco centé-
simos por cento).  Prazo Remanescente = calculado da seguinte forma:

Prazo Remanescente = [(du/252)]
Onde: du = quantidade de Dias Úteis entre a data de pagamento da Amortização Extraordinária das Debêntures (in-
clusive) e a Data de Vencimento (exclusive); ou II. 0,40% (quarenta centésimos por cento) flat. (a.24) Oferta de Res-
gate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de 
Emissão das Debêntures, oferta facultativa de resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures, com o consequen-
te cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a 
igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem ti-
tulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures”). O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (a) da Remuneração das Debêntures 
e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, calculado pro 
rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, ou a Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Debêntures objeto da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures, e (b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resga-
te Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão). (a.25) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a 
qualquer tempo, adquirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações e na Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, desde que observe as eventuais outras regras expe-
didas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do 
relatório da administração e das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia (conforme definidas na 
Escritura de Emissão) divulgadas. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com esta cláusula poderão, 
a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia ou ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos desta cláusula, se 
e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais Debêntures. (a.26) Venci-
mento Antecipado: Observado os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures e todas as obrigações constantes 
da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, caso tenha ocorrido e esteja em curso as 
seguintes hipóteses, sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, especificações, 
ressalvas e/ou exceções em relação a tais hipóteses serão negociados e definidos na Escritura de Emissão, prevale-
cendo, em qualquer caso, os termos ali previstos: (i) inadimplemento, pela Companhia ou pela Garantidora, de qual-
quer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão; (ii) não destinação, pela Companhia, dos recursos líqui-
dos obtidos com a emissão para os fins indicados na Escritura de Emissão; (iii) cessão ou qualquer forma de 
transferências a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia ou pela Garantidora, de qualquer de suas obrigações 
nos termos da Escritura de Emissão; (iv) liquidação, dissolução ou extinção da Companhia ou da Garantidora; (v) a (a) 
decretação de falência da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes 
(conforme definidas na Escritura de Emissão); (b) pedido de autofalência formulado pela Companhia, pela Garantido-
ra e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (c) pedido de falência da Companhia, da Garanti-
dora e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal; 
ou (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer 
de suas respectivas Controladas Relevantes, independentemente do deferimento ou homologação do respectivo pe-
dido; (vi) transformação da forma societária da Companhia e/ou da Garantidora de sociedade por ações para qualquer 
outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (vii) cisão, fusão, incorpora-
ção (no qual referida sociedade é a incorporada) ou incorporação de ações da Companhia e/ou da Garantidora; (viii) 
redução do capital social da Companhia ou da Garantidora; (ix) alteração do objeto social da Companhia ou da Garan-
tidora; (x) caso a Incorporação Reversa (conforme definida na Escritura de Emissão) não seja devidamente realizada 
até 1º de junho de 2022; (xi) vencimento antecipado de qualquer Dívida Financeira (conforme definido na Escritura de 
Emissão) da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes (ainda que na 
condição de garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte 
milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do 
Índice Geral de Preços - Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (“IGPM”), ou seu equivalente em outras 
moedas; (xii) declaração judicial de invalidade, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão não revertida no 
prazo legal aplicável; (xiii) inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de qualquer obrigação não pecu-
niária prevista na Escritura de Emissão; (xiv) incorreção, em qualquer aspecto relevante, ou falsidade de qualquer das 
declarações prestadas pela Companhia e/ou pela Garantidora na Escritura de Emissão; (xv) ocorrência da Alteração 
do Controle (conforme definida na Escritura de Emissão) da Companhia e/ou da Garantidora; (xvi) inadimplemento, 
pela Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes (ainda que na con-
dição de garantidora), de qualquer Dívida Financeira em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das 
Debêntures, pela variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xvii) protesto de títulos contra a 
Companhia, a Garantidora e/ou qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes (ainda que na condição de 
garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de 
reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IGPM, ou seu 
equivalente em outras moedas; (xviii) inadimplemento, pela Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer de suas 
respectivas Controladas Relevantes, de qualquer decisão judicial final transitada em julgado e/ou de qualquer decisão 
administrativa e/ou arbitral não sujeita a recurso, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 
(duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela varia-
ção positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xix) cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de 
transferência, pela Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, por 
qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s); (xx) constituição ou outorga, pela Companhia, pela Garanti-
dora e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, a qualquer tempo de quaisquer garantias reais, 
incluindo hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção 
de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, 
voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima (“Ônus”) 
sobre ativo(s) da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (xxi) ex-
tinção, suspensão ou transferência (total ou parcial) de qualquer concessão, permissão ou autorização outorgada à 
Companhia e/ou à Garantidora e/ou suas respectivas Controladas Relevantes, ou intervenção, pelo poder conceden-
te, em qualquer concessão, permissão ou autorização outorgada à Companhia, à Garantidora e/ou a qualquer de suas 
respectivas Controladas Relevantes; (xxii) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade gover-
namental de qualquer jurisdição que resulte na perda, pela Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer de suas 
respectivas Controladas Relevantes, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta da totalidade ou de parte subs-
tancial de seus ativos que cause um Efeito Adverso Relevante (conforme definido na Escritura de Emissão); (xxiii) 
distribuição e/ou pagamento, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou 
quaisquer outras distribuições de lucros, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das So-
ciedades por Ações, nos termos do estatuto social da Companhia e da Garantidora vigentes na Data de Emissão das 
Debêntures, caso (a) a Companhia ou a Garantidora, conforme o caso, esteja em mora com qualquer de suas obriga-
ções pecuniárias estabelecidas na Escritura de Emissão; ou (b) tenha ocorrido e esteja vigente qualquer Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão); ou (xxiv) não atendimento pela Garantidora, do seguin-
te índice financeiro (“Índice Financeiro”), a ser apurado pela Garantidora, semestralmente, e acompanhado pelo Agen-
te Fiduciário das Debêntures, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento, pelo Agente Fi-
duciário das Debêntures, das informações a que se refere a Cláusula 7.2, inciso I, alínea (c) da Escritura de Emissão, 
tendo por base as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Garantidora divulgadas, a partir, inclusive, das De-
monstrações Financeiras Consolidadas da Garantidora divulgadas relativas a 30 de junho de 2022: índice financeiro 
decorrente do quociente da divisão da Dívida Financeira Líquida (conforme definida na Escritura de Emissão) pelo 
EBITDA (conforme definido na Escritura de Emissão), que deverá ser igual ou inferior a 4,0 vezes. (a.27) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
quantia devida e não paga aos titulares das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos, deste a data do inadimplemento até a data do efetivo paga-
mento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, deste a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e 
não pago (“Encargos Moratórios das Debêntures”) (a.28) Repactuação Programada: As Debêntures não serão obje-
to de repactuação programada. (a.29) Fiança: Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das 
Obrigações Garantidas (conforme definidas na Escritura de Emissão), a Nova Transportadora do Sudeste S.A. - NTS, 
inscrita no CNPJ/ME sob n.º 04.992.714/0001-84 (“Garantidora”), prestará garantia fidejussória, na forma de fiança, 
em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário das Debêntures, assumindo, independentemente 
de notificação, judicial ou extrajudicial, a condição de fiadora, co-devedora e solidariamente com a Companhia, res-
ponsável pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na Escritura de Emissão (“Fiança 
das Debêntures”). (a.30) Agente Fiduciário: Será contratada a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobi-
liários S.A., instituição financeira autorizada funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 3434, bloco 7, sala 201, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 
36.113.876/0001-91, às expensas da Companhia, nos termos do respectivo contrato de prestação de serviços, para 
atuar como agente fiduciário e representante dos interesses da comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fi-
duciário das Debêntures”). (a.31) Prorrogação de Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos 
referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil (confor-
me definido na Escritura de Emissão) subsequente, se a data de vencimento de tal obrigação coincidir com dia que 
não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. (a.32) Demais Condições: Todas 
as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão de Debêntures deverão ser tratadas detalhadamen-
te na Escritura de Emissão. (b) aprovar realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais 
escriturais, com garantia fidejussória, em série única, da Companhia (“Notas Comerciais” e “Emissão de Notas Comer-
ciais”, respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 
476 e demais regulamentações aplicáveis (“Oferta Restrita de Notas Comerciais”), cujas principais condições e carac-
terísticas encontram-se descritas abaixo: (b.1) Número da Emissão: A Emissão de Notas Comerciais representa a 1ª 
(primeira) emissão de Notas Comerciais da Companhia. (b.2) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão de 
Notas Comerciais será de R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão das 
Notas Comerciais (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão de Notas Comerciais”). (b.3) Distribuição Par-
cial: Não será permitida a distribuição parcial das Notas Comerciais no âmbito da Oferta Restrita de Notas Comerciais. 
(b.4) Séries: A Emissão de Notas Comerciais será realizada em série única. (b.5) Quantidade: Serão emitidas 
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Notas Comerciais. (b.6) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obti-
dos pela Companhia com a Emissão de Notas Comerciais serão integralmente utilizados para usos gerais da Compa-
nhia, incluindo o pagamento de obrigação da Companhia perante a Petróleo Brasileiro S.A., decorrente da contribui-
ção à Companhia de acervo líquido representado por ações representativas do capital social da Garantidora, conforme 
aumento do capital social da Companhia deliberado em reunião de diretoria e assembleia geral extraordinária de 
acionistas realizadas em 16 de dezembro de 2021. (b.7) Depósito, Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: 
As Notas Comerciais serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo 
de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (b) observado o disposto no Termo de Emissão, 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operaciona-
lizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Notas Comerciais custodiadas 
eletronicamente na B3. (b.8) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto de 
distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime 
de garantia firme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação dos Coordenadores da 
Oferta Restrita de Notas Comerciais, nos termos e condições do Contrato de Distribuição de Notas Comerciais. O 
plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distri-
buição de Notas Comerciais. Para tanto, os Coordenadores da Oferta Restrita de Notas Comerciais poderão acessar, 
no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais, conforme referidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, 
de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), sendo possível a subscrição ou aquisição por, 
no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. (b.9) Prazo, Preço de Subscrição e Forma de Integralização: 
Observado o disposto no Contrato de Distribuição de Notas Comerciais, as Notas Comerciais serão subscritas e inte-
gralizadas dentro do período de distribuição previsto nos artigos 7º A, 8º, parágrafo 2º, e 8º A da Instrução CVM 476, 
à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (confor-
me definido abaixo). Caso ocorra a integralização das Notas Comerciais em mais de uma data, o preço de subscrição 
para as Notas Comerciais que forem integralizadas após a Data de Início da Rentabilidade das Notas Comerciais 
(conforme definida abaixo) corresponderá ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, acrescido da Remunera-
ção das Notas Comerciais (conforme definida abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabi-
lidade das Notas Comerciais até a data de sua efetiva integralização. (b.10) Local de Pagamento: Os pagamentos a 
que fizerem jus as Notas Comerciais, nos termos do Termo de Emissão, serão realizados (a) pela Companhia no 
respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comer-
ciais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Agente Fiduciário das Notas Comer-
ciais e Escriturador (conforme definidos no Termo de Emissão) para as Notas Comerciais que não estejam custodia-
das eletronicamente na B3; e (b) pela Garantidora, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da 
Garantidora, conforme o caso. (b.11) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Notas 
Comerciais será 24 de março de 2022 (“Data de Emissão das Notas Comerciais”). (b.12) Data de Início da Rentabi-
lidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Data de Emissão das Notas Comer-
ciais (“Data de Início da Rentabilidade das Notas Comerciais”). (b.13) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitá-
rio das Notas Comerciais será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Notas Comerciais (“Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais”). (b.14) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipa-
do ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo 
de Emissão, as Notas Comerciais terão prazo de vigência de 3.653 (três mil seiscentos e cinquenta e três) dias, con-
tados da Data de Emissão das Notas Comerciais, vencendo-se, portanto, em 24 de março de 2032 (“Data de Venci-
mento das Notas Comerciais”). (b.15) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Notas Comerciais serão 
emitidas na forma escritural, nos termos do artigo 45 da Lei nº 14.195, de 26 agosto de 2021 (“Lei 14.195”), sem a 
emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será compro-
vada pelo extrato das Notas Comerciais emitido pelo Escriturador, nos termos do artigo 49 da Lei 14.195. Adicional-
mente, será igualmente reconhecido como comprovante de titularidade das Notas Comerciais que estejam custodia-
das eletronicamente na B3 o extrato expedido pela B3 em nome dos titulares das Notas Comerciais. (b.16) Atualização 
Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado moneta-
riamente. (b.17) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais ou sobre o saldo do Valor No-
minal Unitário das Notas Comerciais incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100,00% (cem inteiros por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, 
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“over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobre-
taxa) de 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculados conforme fórmula e termos previstos no Termo de Emissão (“Remuneração das Notas Comerciais”). (b.18) Pa-
gamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais e/ou de resgate antecipado das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo de 
Emissão, a Remuneração das Notas Comerciais será paga semestralmente, sempre no dia 24 (vinte e quatro) dos meses 
de março e setembro de cada ano, sendo o 1º (primeiro) pagamento da Remuneração das Notas Comerciais devido em 24 
de setembro de 2022 e o último na Data de Vencimento das Notas Comerciais (cada uma dessas datas uma “Data de Pa-
gamento da Remuneração das Notas Comerciais”). (b.19) Amortização Programada: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado das Notas Comerciais e/ou ou de vencimento antecipado das Notas Comerciais, confor-
me previstos no Termo de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, será amor-
tizado pela Companhia em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, sempre no dia 24 (vinte e quatro) do mês de março de 
cada ano, conforme cronograma e percentuais indicados abaixo, sendo o primeiro pagamento devido em 24 de março de 
2030 e o último na Data de Vencimento das Notas Comerciais (cada uma “Data de Amortização das Notas Comerciais”).

Parcela
Data de Amortização das Notas 

Comerciais
Percentual do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Notas Comerciais

1ª 24 de março de 2030 33,3333%

2ª 24 de março de 2031 50,0000%

3ª Data de vencimento 100,0000%

(b.20) Resgate Antecipado Facultativo Total ou Parcial: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, observados os 
termos e condições do Termo de Emissão, a partir de 24 de março de 2027, inclusive, realizar o resgate antecipado facul-
tativo, total ou parcial, das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais”), sendo que por 
ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais, o valor devido pela Companhia será equivalente: (a) ao 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso) 
a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração das Notas Comerciais e demais encargos devidos e não pagos até a 
data do Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Ren-
tabilidade das Notas Comerciais, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
das Notas Comerciais (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso), acrescido, ainda, (c) 
de prêmio equivalente ao maior entre: I. 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano pelo prazo remanescente, cal-
culado de acordo com a seguinte fórmula:

Prêmio = Prazo Remanescente * PA * PU
Onde: PU = Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, confor-
me o caso, das Notas Comerciais, acrescido da Remuneração das Notas Comerciais, calculada pro rata temporis, desde 
data de pagamento da Remuneração das Notas Comerciais imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento; e

PA = 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento).
Prazo Remanescente = calculado da seguinte forma:

Prazo Remanescente = [(du/252)]
Onde: du = quantidade de Dias Úteis entre a data de pagamento do Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais 
(inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); ou II.0,40% (quarenta centésimos por cento) flat. (b.21) Amortização 
Extraordinária: As Notas Comerciais não serão objeto de amortização extraordinária. (b.22) Oferta de Resgate Antecipado: 
A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão das Notas Comerciais, 
oferta facultativa de resgate antecipado, total ou parcial, das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento de tais 
Notas Comerciais, que será endereçada a todos os titulares das Notas Comerciais, sem distinção, assegurada a igualdade 
de condições a todos os titulares das Notas Comerciais para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado das 
Notas Comerciais”). O valor a ser pago aos titulares das Notas Comerciais será equivalente ao Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a serem resgatadas, acrescido (a) da 
Remuneração das Notas Comerciais e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado 
das Notas Comerciais, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Notas Comerciais, ou a 
Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das 
Notas Comerciais objeto da Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais, e (b) se for o caso, do prêmio de resgate 
indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido no Termo de Emissão). (b.23) Aquisição 
Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais, desde que observe as eventuais regras 
expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do 
relatório da administração e das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia (conforme definidas no Termo 
de Emissão) divulgadas. As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia de acordo com esta cláusula poderão, a critério 
da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia ou ser novamente colocadas no mercado. As 
Notas Comerciais adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos desta cláusula, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais Notas Comerciais. (b.24) Vencimento 
Antecipado: Observado os termos do Termo de Emissão, as Notas Comerciais e todas as obrigações constantes do Termo 
de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, caso tenha ocorrido e esteja em curso as seguintes hipóteses, 
sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, especificações, ressalvas e/ou exceções 
em relação a tais hipóteses serão negociados e definidos no Termo de Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos 
ali previstos: (i) inadimplemento, pela Companhia ou pela Garantidora, de qualquer obrigação pecuniária prevista no Termo 
de Emissão; (ii) não destinação, pela Companhia, dos recursos líquidos obtidos com a emissão para os fins indicados no 
Termo de Emissão; (iii) cessão ou qualquer forma de transferências a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia ou 
pela Garantidora, de qualquer de suas obrigações nos termos do Termo de Emissão; (iv) liquidação, dissolução ou extinção 
da Companhia ou da Garantidora; (v) a (a) decretação de falência da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer de suas 
respectivas Controladas Relevantes (conforme definidas no Termo de Emissão); (b) pedido de autofalência formulado pela 
Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (c) pedido de falência da 
Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, formulado por terceiros, não 
elidido no prazo legal; ou (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Companhia, da Garantidora 
e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, independentemente do deferimento ou homologação do 
respectivo pedido; (vi) transformação da forma societária da Companhia e/ou da Garantidora de sociedade por ações para 
qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (vii) cisão, fusão, 
incorporação (no qual referida sociedade é a incorporada) ou incorporação de ações da Companhia e/ou da Garantidora; 
(viii) redução do capital social da Companhia ou da Garantidora; (ix) alteração do objeto social da Companhia ou da 
Garantidora; (x) caso a Incorporação Reversa (conforme definida no Termo de Emissão) não seja devidamente realizada 
até 1º de junho de 2022; (xi) vencimento antecipado de qualquer Dívida Financeira (conforme definido no Termo de Emissão) 
da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes (ainda que na condição de 
garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), 
atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Notas Comerciais, pela variação positiva do Índice Geral de 
Preços - Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (“IGPM”), ou seu equivalente em outras moedas; (xii) declaração 
judicial de invalidade, nulidade ou inexequibilidade do Termo de Emissão não revertida no prazo legal aplicável; (xiii) 
inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista no Termo de 
Emissão; (xiv) incorreção, em qualquer aspecto relevante, ou falsidade de qualquer das declarações prestadas pela 
Companhia e/ou pela Garantidora no Termo de Emissão; (xv) ocorrência da Alteração do Controle (conforme definida no 
Termo de Emissão) da Companhia e/ou da Garantidora; (xvi) inadimplemento, pela Companhia, pela Garantidora e/ou por 
qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes (ainda que na condição de garantidora), de qualquer Dívida Financeira 
em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados 
anualmente, a partir da Data de Emissão das Notas Comerciais, pela variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em 
outras moedas; (xvii) protesto de títulos contra a Companhia, a Garantidora e/ou qualquer de suas respectivas Controladas 
Relevantes (ainda que na condição de garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 

(duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Notas Comerciais, pela 
variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xviii) inadimplemento, pela Companhia, pela Garantidora 
e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, de qualquer decisão judicial final transitada em julgado e/
ou de qualquer decisão administrativa e/ou arbitral não sujeita a recurso, em valor, individual ou agregado, igual ou superior 
a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Notas 
Comerciais, pela variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xix) cessão, venda, alienação e/ou 
qualquer forma de transferência, pela Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas 
Relevantes, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s); (xx) constituição ou outorga, pela Companhia, pela 
Garantidora e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, a qualquer tempo de quaisquer garantias reais, 
incluindo hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de 
compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário 
ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima (“Ônus”) sobre ativo(s) da 
Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (xxi) extinção, suspensão ou 
transferência (total ou parcial) de qualquer concessão, permissão ou autorização outorgada à Companhia e/ou à Garantidora 
e/ou suas respectivas Controladas Relevantes, ou intervenção, pelo poder concedente, em qualquer concessão, permissão 
ou autorização outorgada à Companhia, à Garantidora e/ou a qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (xxii) 
desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de qualquer jurisdição que resulte na 
perda, pela Companhia, pela Garantidora e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, da propriedade 
e/ou da posse direta ou indireta da totalidade ou de parte substancial de seus ativos que cause um Efeito Adverso Relevante 
(conforme definido no Termo de Emissão); (xxiii) distribuição e/ou pagamento, pela Companhia e/ou pela Garantidora, de 
dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros, exceto pelos dividendos obrigatórios 
previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do estatuto social da Companhia e da Garantidora 
vigentes na Data de Emissão das Notas Comerciais, caso (a) a Companhia ou a Garantidora, conforme o caso, esteja em 
mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas no Termo de Emissão; ou (b) tenha ocorrido e esteja 
vigente qualquer Evento de Inadimplemento (conforme definido no Termo de Emissão); ou (xxiv) não atendimento pela 
Garantidora, do seguinte índice financeiro (“Índice Financeiro”), a ser apurado pela Garantidora, semestralmente, e 
acompanhado pelo Agente Fiduciário das Notas Comerciais, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de 
recebimento, pelo Agente Fiduciário das Notas Comerciais, das informações a que se refere a Cláusula 7.2, inciso I, alínea 
(c) do Termo de Emissão, tendo por base as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Garantidora divulgadas, a partir, 
inclusive, das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Garantidora divulgadas relativas a 30 de junho de 2022: índice 
financeiro decorrente do quociente da divisão da Dívida Financeira Líquida (conforme definida no Termo de Emissão) pelo 
EBITDA (conforme definido no Termo de Emissão), que deverá ser igual ou inferior a 4,0 vezes. (b.25) Encargos Moratórios: 
Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia 
devida e não paga aos titulares das Notas Comerciais nos termos do Termo de Emissão, os débitos em atraso vencidos e 
não pagos pela Companhia ficarão sujeitos, deste a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa convencional, irredutível e 
de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, deste a data 
de inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos 
Moratórios das Notas Comerciais”) (b.26) Repactuação Programada: As Notas Comerciais não serão objeto de 
repactuação programada. (b.27) Fiança: Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das Obrigações 
Garantidas (conforme definidas no Termo de Emissão), a Nova Transportadora do Sudeste S.A. - NTS, inscrita no CNPJ/
ME sob n.º 04.992.714/0001-84 (“Garantidora”), prestará garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos titulares das 
Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário das Notas Comerciais, assumindo, independentemente de 
notificação, judicial ou extrajudicial, a condição de fiadora, co-devedora e solidariamente com a Companhia, responsável 
pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas no Termo de Emissão (“Fiança das Notas 
Comerciais”). (b.28) Agente Fiduciário: Será contratada a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição financeira autorizada funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 3434, bloco 7, sala 201, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 36.113.876/0001-91, às 
expensas da Companhia, nos termos do respectivo contrato de prestação de serviços, para atuar como agente fiduciário e 
representante dos interesses da comunhão dos titulares das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário das Notas Comerciais”). 
(b.29) Prorrogação de Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação prevista no Termo de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil (conforme definido no Termo de Emissão) 
subsequente, se a data de vencimento de tal obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos. (b.30) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas a 
respeito da Emissão de Notas Comerciais deverão ser tratadas detalhadamente no Termo de Emissão. (c) aprovar a 
outorga de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, a tomar todas as 
providências e assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão de Debêntures e da Oferta Restrita 
de Debêntures, inclusive, mas não limitado (i) à contratação dos Coordenadores da Oferta Restrita de Debêntures para a 
realização da Oferta Restrita de Debêntures, inclusive mediante a celebração do Contrato de Distribuição de Debêntures; e 
(ii) formalização e efetivação das deliberações acima para a realização da Emissão de Debêntures e da Oferta Restrita de 
Debêntures, bem como a participação em discussões e negociações para definição dos termos e condições e assinatura 
de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão de Debêntures e à Oferta Restrita de Debêntures, em especial 
a Escritura de Emissão e Contrato de Distribuição de Debêntures, bem como negociação e assinatura de todos os demais 
documentos relativos à Emissão de Debêntures e à Oferta Restrita de Debêntures, inclusive procurações, eventuais 
aditamentos, cartas, declarações, contratos, notificações e comunicações, além da prática de todos os atos necessários à 
efetivação da Emissão de Debêntures e da Oferta Restrita de Debêntures; (d) aprovar a outorga de poderes à Diretoria da 
Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, a tomar todas as providências e assinar todos os 
documentos necessários à formalização da Emissão de Notas Comerciais e da Oferta Restrita de Notas Comerciais, 
inclusive, mas não limitado (i) à contratação dos Coordenadores da Oferta Restrita de Notas Comerciais para a realização 
da Oferta Restrita de Notas Comerciais, inclusive mediante a celebração do Contrato de Distribuição de Notas Comerciais; 
e (ii) formalização e efetivação das deliberações acima para a realização da Emissão de Notas Comerciais e da Oferta 
Restrita de Notas Comerciais, bem como a participação em discussões e negociações para definição dos termos e 
condições e assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão de Notas Comerciais e à Oferta Restrita 
de Notas Comerciais, em especial o Termo de Emissão e Contrato de Distribuição de Notas Comerciais, bem como 
negociação e assinatura de todos os demais documentos relativos à Emissão de Notas Comerciais e à Oferta Restrita de 
Notas Comerciais, inclusive procurações, eventuais aditamentos, cartas, declarações, contratos, notificações e 
comunicações, além da prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão de Notas Comerciais e da Oferta 
Restrita de Notas Comerciais; (e) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
nos termos das deliberações previstas nos itens “(a)” a “(d)” acima, para consecução da Emissão de Debêntures, da Oferta 
Restrita de Debêntures, da Emissão de Notas Comerciais e da Oferta Restrita de Notas Comerciais; e (f) aprovar a 
instrução de voto a ser transmitida para fins da Reunião do Conselho de Administração da Garantidora que deliberará a 
outorga da Fiança das Debêntures, outorga da Fiança das Notas Comerciais, e a participação da Garantidora no âmbito da 
Emissão de Debêntures, da Oferta Restrita de Debêntures, da Emissão de Notas Comerciais e da Oferta Restrita de Notas 
Comerciais, no sentido de aprovação da outorga da Fiança das Debêntures e da Fiança das Notas Comerciais e da 
participação da Garantidora no âmbito da Emissão de Debêntures, da Oferta Restrita de Debêntures, da Emissão de Notas 
Comerciais e da Oferta Restrita de Notas Comerciais. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual, após lida, foi considerada 
conforme e assinada pelos componentes da Mesa. Mesa: Marcos Pinto Almeida - Presidente; Fernando Bernardes Boniolo 
Ziziotti - Secretário. Acionistas: Nova Infraestrutura Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, neste ato 
representada pela sua administradora, Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., e Itaúsa S.A.. Certifica-se 
que a presente é cópia fiel da original lavrada no livro próprio da Companhia. Rio de Janeiro, 15 de março de 2022.  Mesa:  
Marco Pinto de Almeida -  Presidente; Fernando Bernardes Ziziotti - Secretário.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
co

s 
N

og
ue

ira
 D

a 
Lu

z.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

97
0-

94
98

-E
A6

8-
0F

36
.



Rio de Janeiro
Terça-feira, 22 de março de 2022 - Diário Comercial - 06

Edição Nacional

Site do Diário Comercial publicado em 22 de março de 2022

Nova Transportadora Do Sudeste S.A. - NTS
CNPJ 04.992.714/0001-84 - NIRE 33.3.0026999-1

Extrato da Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 15 de Março de 2022
1. Data, Hora e Local: No dia 15 de março de 2022, às 16 horas, a Reunião foi realizada na sede da Nova Transportadora 
do Sudeste S.A. - NTS (“Companhia”), localizada na Praia do Flamengo, nº 200, 23º andar, Flamengo, CEP 22210-901, 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação e Presença: A convocação da Reunião foi 
realizada na forma do parágrafo 1º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia e instalada com a presença da 
maioria dos membros titulares do Conselho de Administração, na forma do parágrafo 2º do artigo 12 do Estatuto Social 
da Companhia. 3. Mesa: A Reunião foi presidida pelo Conselheiro Marcos Pinto Almeida, que convidou o Conselheiro 
Fernando Ziziotti para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia: avaliação das seguintes matérias: (a) outorga de 
garantia fidejussória pela Companhia, na forma de fiança, no âmbito da Escritura de Emissão (conforme definida 
abaixo); (b) outorga de garantia fidejussória pela Companhia, na forma de fiança, no âmbito do Termo de Emissão 
(conforme definido abaixo); (c) autorização para a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores devidamente nomeados, a tomar todas as medidas necessárias para a devida efetivação da deliberação 
“a” e “b” acima; e (d) ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia ou seus procuradores no 
âmbito da Emissão de Debêntures (conforme definida abaixo), da Oferta Restrita de Debêntures (conforme definida 
abaixo), da Emissão de Notas Comerciais (conforme definida abaixo) e da Oferta Restrita de Notas Comerciais 
(conforme definida abaixo). 5. Deliberações: O Presidente declarou instalada a Reunião, tendo em vista a comprovação 
da existência do quórum exigido. Após o exame dos itens constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros decidiram, por 
unanimidade de votos, o quanto segue: (a) Aprovar a outorga de garantia fidejussória pela Companhia, na forma de 
fiança, em favor dos Debenturistas (conforme definido abaixo), representados pelo Agente Fiduciário das Debêntures 
(conforme definido abaixo), no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples da Nova Infraestrutura 
Gasodutos Participações S.A. (“Emissora”), não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória, em série única (“Debêntures” e “Emissão de Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública 
com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 
16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e demais regulamentações aplicáveis (“Oferta Restrita 
de Debêntures”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova Infraestrutura Gasodutos Participações S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a ser celebrado entre a Emissora, na qualidade de emissora, a Companhia, na qualidade de fiadora e o 
Agente Fiduciário das Debêntures representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), em 
garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme definidas na Escritura 
de Emissão), no âmbito da Escritura de Emissão. As principais condições e características das Debêntures encontram-se 
descritas abaixo: (i) Número da Emissão: A Emissão de Debêntures representa a 2ª (segunda) emissão de 
Debêntures da Emissora. (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão das Debêntures será de 
R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão das Debêntures (conforme 
definida abaixo) (“Valor Total da Emissão das Debêntures”). (iii) Distribuição Parcial: Não será permitida a distribuição 
parcial das Debêntures no âmbito da Oferta Restrita de Debêntures. (iv) Espécie: As Debêntures serão da espécie 
quirografária, nos termos do artigo 58, caput da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), contando com garantia fidejussória da Companhia. (v) Séries: A Emissão de Debêntures 
será realizada em série única. (vi) Quantidade: Serão emitidas 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures. 
(vii) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão de Debêntures serão 
integralmente utilizados para usos gerais da Emissora, incluindo o pagamento de obrigação da Emissora perante a 
Petróleo Brasileiro S.A., decorrente da contribuição à Emissora de acervo líquido representado por ações 
representativas do capital social da Companhia, conforme aumento do capital social da Emissora deliberado em 
reunião de diretoria e assembleia geral extraordinária de acionistas realizadas em 16 de dezembro de 2021. (viii) 
Depósito, Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição 
pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da B3; (b) observado o disposto na Escritura de Emissão, negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (ix) Colocação e Procedimento 
de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos 
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores da Oferta 
Restrita de Debêntures”), nos termos e condições do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Fidejussória, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão da Nova Infraestrutura 
Gasodutos Participações S.A.”, (“Contrato de Distribuição de Debêntures”) a ser celebrado entre a Emissora, a 
Companhia e os Coordenadores da Oferta Restrita de Debêntures. O plano de distribuição seguirá o procedimento 
descrito na Instrução CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distribuição de Debêntures. Para tanto, os 
Coordenadores da Oferta Restrita de Debêntures poderão acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores 
profissionais, conforme referidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Investidores Profissionais”), sendo possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores 
Profissionais. (x) Prazo, Preço de Subscrição e Forma de Integralização: Observado o disposto no Contrato de 
Distribuição de Debêntures, as Debêntures serão subscritas e integralizadas dentro do período de distribuição previsto 
nos artigos 7º A, 8º, parágrafo 2º, e 8º A da Instrução CVM 476, à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures (conforme definido abaixo). Caso ocorra a integralização das 
Debêntures em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Data 
de Início da Rentabilidade das Debêntures (conforme definida abaixo) corresponderá ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures (conforme definida abaixo), calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures até a data de sua efetiva integralização. (xi) Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados 
(i) pela Emissora no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 
para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos adotados pelo  Agente Fiduciário das 
Debêntures e Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão) para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3; e (ii) pela Companhia em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da 
Companhia, conforme o caso. (xii) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será 24 de março de 2022 (“Data de Emissão das Debêntures”). (xiii) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os 
fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data da 1ª (primeira) integralização das Debêntures (“Data 
de Início da Rentabilidade das Debêntures”). (xiv) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 
será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das Debêntures (“Valor Nominal Unitário das Debêntures”). (xv) 
Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de 
vigência de 10 (dez) anos, contados da Data de Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 24 de março de 
2032 (“Data de Vencimento das Debêntures”). (xvi) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures 
serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de 
direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. 
Adicionalmente, será igualmente reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures que estejam 
custodiadas eletronicamente na B3 o extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista. (xvii) Conversibilidade: As 
Debêntures serão simples, portanto, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. (xviii) Atualização 
Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 
(xix) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por 
cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano-base de base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balção (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,90% (um inteiro e noventa 
centésimos por cento) ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados conforme fórmula e 
termos previstos na Escritura de Emissão (“Remuneração das Debêntures”). (xx) Pagamento da Remuneração: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
resgate antecipado das Debêntures e/ou Amortização Extraordinária das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, sempre no dia 24 (vinte e quatro) 
dos meses de março e setembro de cada ano, sendo o 1º (primeiro) pagamento da Remuneração das Debêntures 
devido em 24 de setembro de 2022 e o último na Data de Vencimento das Debêntures (cada uma dessas datas uma 
“Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”). (xxi) Amortização Programada: Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, Amortização Extraordinária das Debêntures ou 
de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado pela Emissora em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, 
sempre no dia 24 (vinte e quatro) do mês de março de cada ano, conforme cronograma e percentuais indicados 
abaixo, sendo o primeiro pagamento devido em 24 de março de 2030 e o último na Data de Vencimento das Debêntures 
(cada uma “Data de Amortização das Debêntures”). Parcela - Data de Amortização das Debêntures - Percentual 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizado: 1ª - 24 de março de 2030 - 33,3333%; 2ª - 
24 de março de 2031 - 50,0000%; 3ª - Data de Vencimento - 100,0000%. (xxii) Resgate Antecipado Facultativo 
Total: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observados os termos e condições da Escritura de Emissão, a partir 
de 24 de março de 2027, inclusive, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures”), sendo que por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, o 
valor devido pela Emissora será equivalente: (a) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração das Debêntures e 
demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, calculado 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso), acrescido, ainda, (c) de prêmio equivalente ao maior entre: a. 0,35% (trinta e cinco centésimos por 
cento) ao ano pelo prazo remanescente, calculado de acordo com a seguinte fórmula: Prêmio = Prazo Remanescente 
* PA * PU. Onde: PU = Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde 
data de pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento; e PA 
= 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento). Prazo Remanescente = calculado da seguinte forma: Prazo 
Remanescente = [(du/252)]. Onde: du = quantidade de Dias Úteis entre a data de pagamento do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); ou b. 0,40% (quarenta centésimos por 
cento) flat. (xxiii) Amortização Extraordinária: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observados os termos e 
condições da Escritura de Emissão, a partir de 24 de março de 2027, realizar a amortização extraordinária facultativa 
das Debêntures (“Amortização Extraordinária das Debêntures”), sendo que por ocasião da Amortização Extraordinária 
das Debêntures, o valor devido pela Emissora será equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
(ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem amortizadas, acrescido (b) da 
Remuneração das Debêntures e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária das 
Debêntures, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização 
Extraordinária das Debêntures, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, acrescido, ainda, (c) de prêmio equivalente ao maior entre: a. 0,35% (trinta e cinco centésimos 
por cento) ao ano pelo prazo remanescente, calculado de acordo com a seguinte fórmula: Prêmio = Prazo 
Remanescente * PA * PU. Onde: PU = Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis, desde data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento; e PA 
= 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento). Prazo Remanescente = calculado da seguinte forma: Prazo 
Remanescente = [(du/252)]. Onde: du = quantidade de Dias Úteis entre a data de pagamento da Amortização 
Extraordinária das Debêntures (inclusive) a Data de Vencimento (exclusive); ou b. 0,40% (quarenta centésimos por 
cento) flat. (xxiv) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer 
tempo, a partir da Data de Emissão das Debêntures, oferta facultativa de resgate antecipado, total ou parcial, das 
Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures”). O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (a) da 
Remuneração das Debêntures e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures, ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Debêntures 
objeto da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, e (b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão). (xxv) Aquisição 
Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 
3º, da Lei das Sociedades por Ações e na Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, desde que observe as 
eventuais outras regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das Demonstrações Financeiras Consolidadas da 
Emissora (conforme definidas na Escritura de Emissão) divulgadas. As Debêntures adquiridas pela Emissora de 
acordo com esta cláusula poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora ou 
ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, nos 
termos desta cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais 
Debêntures. (xxvi) Vencimento Antecipado: Observado os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures e todas 
as obrigações constantes da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, caso tenha 
ocorrido e esteja em curso as seguintes hipóteses, sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), 
prazos de curas, especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais hipóteses serão negociados e definidos 
na Escritura de Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali previstos: (i) inadimplemento, pela Emissora 
ou pela Companhia, de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão; (ii) não destinação, pela 
Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a emissão para os fins indicados na Escritura de Emissão; (iii) cessão ou 
qualquer forma de transferências a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora ou pela Companhia, de qualquer de 
suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão; (iv) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora ou da 
Companhia; (v) a (v.1) decretação de falência da Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas Relevantes (conforme definidas na Escritura de Emissão); (v.2) pedido de autofalência formulado pela 
Emissora, pela Companhia, e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (v.3) pedido de falência da 
Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, formulado por terceiros, não 
elidido no prazo legal; ou (v.4) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da 
Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, independentemente do deferimento ou 

homologação do respectivo pedido; (f) transformação da forma societária da Emissora e/ou da Companhia de 
sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por 
Ações; (vi) cisão, fusão, incorporação (no qual referida sociedade é a incorporada) ou incorporação de ações da 
Emissora e/ou da Companhia; (vii) redução do capital social da Emissora e/ou da Companhia; (viii) alteração do objeto 
social da Emissora e/ou da Companhia; (ix) caso a Incorporação Reversa (conforme definida na Escritura de Emissão) 
não seja devidamente realizada até 1º de junho de 2022; (x) vencimento antecipado de qualquer Dívida Financeira 
(conforme definido na Escritura de Emissão) da Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas Relevantes (ainda que na condição de garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das 
Debêntures, pela variação positiva do Índice Geral de Preços - Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 
(“IGPM”), ou seu equivalente em outras moedas; (xi) declaração judicial de invalidade, nulidade ou inexequibilidade da 
Escritura de Emissão não revertida no prazo legal aplicável; (xii) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Companhia, 
de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão; (xiii) incorreção, em qualquer aspecto 
relevante, ou falsidade de qualquer das declarações prestadas Emissora e/ou pela Companhia na Escritura de 
Emissão; (xiv) ocorrência da Alteração do Controle (conforme definida na Escritura de Emissão) da Emissora e/ou da 
Companhia; (xv) inadimplemento, pela Emissora, pela Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas 
Relevantes (ainda que na condição de garantidora), de qualquer Dívida Financeira em valor, individual ou agregado, 
igual ou superior a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de 
Emissão das Debêntures, pela variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xvi) protesto de 
títulos contra a Emissora, a Companhia e/ou qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes (ainda que na 
condição de garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte 
milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Debêntures, pela variação positiva do 
IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xvii) inadimplemento, pela Emissora, pela Companhia e/ou por qualquer 
de suas respectivas Controladas Relevantes, de qualquer decisão judicial final transitada em julgado e/ou de qualquer 
decisão administrativa e/ou arbitral não sujeita a recurso, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das 
Debêntures, pela variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xviii) cessão, venda, alienação 
e/ou qualquer forma de transferência, pela Emissora, pela Garantidora e/ou por qualquer de suas respectivas 
Controladas Relevantes, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s); (xix) constituição ou outorga, 
pela Emissora, pela Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, a qualquer tempo de 
quaisquer garantias reais, incluindo hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, 
promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou 
penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer 
das expressões acima (“Ônus”) sobre ativo(s) da Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas Relevantes; (xx) extinção, suspensão ou transferência (total ou parcial) de qualquer concessão, permissão 
ou autorização outorgada à Emissora e/ou à Companhia e/ou suas respectivas Controladas Relevantes, ou intervenção, 
pelo poder concedente, em qualquer concessão, permissão ou autorização outorgada à Emissora, à Companhia e/ou 
a qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (xxi) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de 
qualquer entidade governamental de qualquer jurisdição que resulte na perda, pela Emissora, pela Companhia e/ou 
por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta da 
totalidade ou de parte substancial de seus ativos que cause um Efeito Adverso Relevante (conforme definido na 
Escritura de Emissão); (xxii) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora e/ou pela Companhia, de dividendos, juros 
sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos no 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do estatuto social da Emissora e da Companhia vigentes na 
Data de Emissão das Debêntures, caso (xxiii.1) a Emissora ou a Companhia, conforme o caso, esteja em mora com 
qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas na Escritura de Emissão; ou (xxiii.2) tenha ocorrido e esteja 
vigente qualquer Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão); e (xxiv) não atendimento 
pela Companhia, do seguinte índice financeiro (“Índice Financeiro”), a ser apurado pela Companhia, semestralmente, 
e acompanhado pelo Agente Fiduciário das Debêntures, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de 
recebimento, pelo Agente Fiduciário das Debêntures, das informações a que se refere a Cláusula 7.2, inciso I, alínea 
(c) da Escritura de Emissão, tendo por base as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia divulgadas, 
a partir, inclusive, das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia divulgadas relativas a 30 de junho de 
2022: índice financeiro decorrente do quociente da divisão da Dívida Financeira Líquida (conforme definida na 
Escritura de Emissão) pelo EBITDA (conforme definido na Escritura de Emissão), que deverá ser igual ou inferior a 4,0 
vezes. (xxvii) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer quantia devida e não paga aos titulares das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão, 
os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (a) multa 
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (b) juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o 
montante devido e não pago (“Encargos Moratórios das Debêntures”). (xxviii) Repactuação Programada: As 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xxix) Fiança: Em garantia do fiel, integral e pontual 
pagamento e cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definidas na Escritura de Emissão), a Companhia, 
prestará garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário 
das Debêntures, assumindo, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, a condição de fiadora, co-
devedora e solidariamente com a Emissora, responsável pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas 
datas previstas na Escritura de Emissão (“Fiança das Debêntures”). (xxx) Agente Fiduciário: Será contratada a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 
3434, bloco 7, sala 201, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91, às expensas da Emissora, nos termos do 
respectivo contrato de prestação de serviços, para atuar como agente fiduciário e representante dos interesses da 
comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário das Debêntures”). (xxxi) Prorrogação de Prazos: 
Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista 
na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil (conforme definido na Escritura de Emissão) subsequente, se a 
data de vencimento de tal obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos 
valores a serem pagos. (xxxii) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas a respeito da 
Emissão de Debêntures deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (b) Aprovar a outorga de 
garantia fidejussória pela Companhia, na forma de fiança, em favor dos Titulares das Notas Comerciais (conforme 
definido abaixo), representados pelo Agente Fiduciário das Notas Comerciais (conforme definido abaixo), no âmbito 
da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Emissora, com garantia fidejussória, em série única 
(“Notas Comerciais” e “Emissão de Notas Comerciais”, respectivamente), para distribuição pública com esforços 
restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e demais regulamentações aplicáveis (“Oferta Restrita de 
Notas Comerciais”), nos termos do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com 
Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Nova 
Infraestrutura Gasodutos Participações S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Emissora, na qualidade de 
emissora, a Companhia, na qualidade de fiadora e o Agente Fiduciário das Notas Comerciais representando a 
comunhão dos titulares das Notas Comerciais (“Titulares das Notas Comerciais”), em garantia do fiel, pontual e 
integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme definido no Termo de Emissão), no âmbito do 
Termo de Emissão. As principais condições e características das Notas Comerciais encontram-se descritas abaixo: (i) 
Número de Emissão: A Emissão de Notas Comerciais representa a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais da 
Emissora. (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão de Notas Comerciais será de R$1.500.000.000,00 (um 
bilhão e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão das Notas Comerciais (conforme definida abaixo) (“Valor 
Total da Emissão de Notas Comerciais”). (iii) Distribuição Parcial: Não será permitida a distribuição parcial das Notas 
Comerciais no âmbito da Oferta Restrita de Notas Comerciais. (iv) Séries: A Emissão de Notas Comerciais será 
realizada em série única. (v) Quantidade: Serão emitidas 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Notas Comerciais. 
(vi) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão de Notas Comerciais serão 
integralmente utilizados para usos gerais da Emissora, incluindo o pagamento de obrigação da Emissora perante a 
Petróleo Brasileiro S.A., decorrente da contribuição à Emissora de acervo líquido representado por ações 
representativas do capital social da Companhia, conforme aumento do capital social da Emissora deliberado em 
reunião de diretoria e assembleia geral extraordinária de acionistas realizadas em 16 de dezembro de 2021. (vii) 
Depósito, Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais serão depositadas para (a) distribuição 
pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio 
da B3; (b) observado o disposto no Termo de Emissão, negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - 
Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente por meio da B3 e as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3. (viii) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução CVM 476 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade 
das Notas Comerciais, com a intermediação dos Coordenadores da Oferta Restrita de Notas Comerciais, nos termos 
e condições do Contrato de Distribuição de Notas Comerciais. O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito 
na Instrução CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distribuição de Notas Comerciais. Para tanto, os 
Coordenadores da Oferta Restrita de Notas Comerciais poderão acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores 
profissionais, conforme referidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Investidores Profissionais”), sendo possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores 
Profissionais. (ix) Prazo, Preço de Subscrição e Forma de Integralização: Observado o disposto no Contrato de 
Distribuição de Notas Comerciais, as Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas dentro do período de 
distribuição previsto nos artigos 7º A, 8º, parágrafo 2º, e 8º A da Instrução CVM 476, à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (conforme definido abaixo). Caso 
ocorra a integralização das Notas Comerciais em mais de uma data, o preço de subscrição para as Notas Comerciais 
que forem integralizadas após a Data de Início da Rentabilidade das Notas Comerciais (conforme definida abaixo) 
corresponderá ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, acrescido da Remuneração das Notas Comerciais 
(conforme definida abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Notas Comerciais 
até a data de sua efetiva integralização (x) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas 
Comerciais, nos termos do Termo de Emissão, serão realizados pela Emissora no respectivo vencimento, utilizando-
se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente 
na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Agente Fiduciário das Notas Comerciais e Escriturador (conforme 
definidos no Termo de Emissão) para as Notas Comerciais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; e (b) 
pela Companhia, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o caso. (xi) Data 
de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será 24 de março de 2022 (“Data 
de Emissão das Notas Comerciais). (xii) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data 
de início da rentabilidade será a Data de Emissão das Notas Comerciais (“Data de Início da Rentabilidade das Notas 
Comerciais”). (xiii) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de R$1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão das Notas Comerciais (“Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais”). (xiv) Prazo e Data 
de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo de Emissão, as Notas Comerciais terão prazo de 
vigência de 3.653 (três mil seiscentos e cinquenta e três), dias, contados da Data de Emissão das Notas Comerciais, 
vencendo-se, portanto, em 24 de março de 2032 (“Data de Vencimento das Notas Comerciais”). (xv) Forma, Tipo, 
Comprovação de Titularidade: As Notas Comerciais serão emitidas na forma escritural, nos termos do artigo 45 da 
Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021 (“Lei 14.195”), sem a emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extrato das Notas Comerciais emitido pelo 
Escriturador, nos termos do artigo 49 da Lei 14.195. Adicionalmente, será igualmente reconhecido como comprovante 
de titularidade das Notas Comerciais que estejam custodiadas eletronicamente na B3 o extrato expedido pela B3 em 
nome dos Titulares das Notas Comerciais. (xvi) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais não será atualizado monetariamente. (xvii) Remuneração: Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100,00% (cem inteiros por cento) das taxas médias diárias 
do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balção 
(“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento), ao ano-base de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados conforme fórmula e termos previsto no Termo de Emissão 
(“Remuneração das Notas Comerciais”). (xviii) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, de resgate antecipado das 
Notas Comerciais e/ou Amortização Extraordinária das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo de Emissão, 
a Remuneração das Notas Comerciais será paga semestralmente, sempre no dia 24 (vinte e quatro) dos meses de 
março e setembro de cada ano, sendo o 1º (primeiro) pagamento da Remuneração das Notas Comerciais devido em 
24 de setembro de 2022 e o último na Data de Vencimento das Notas Comerciais (cada uma dessas datas uma “Data 
de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais”). (xix) Amortização Programada: Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Notas Comerciais, e/ou de vencimento antecipado das Notas 
Comerciais, conforme previsto no Termo de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, 
conforme o caso, será amortizado pela Emissora em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, sempre no dia 24 (vinte 
e quatro) do mês de março de cada ano, conforme cronograma e percentuais indicados abaixo, sendo o primeiro 
pagamento devido em 24 de março de 2030 e o último na Data de Vencimento das Notas Comerciais (cada uma “Data 
de Amortização das Notas Comerciais”). Parcela - Data de Amortização das Notas Comerciais - Percentual do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a ser amortizado: 1ª - 24 de março de 2030 - 33,3333%; 
2ª - 24 de março de 2031 - 50,0000%; 3ª - Data de Vencimento - 100,0000%. (xx) Resgate Antecipado Facultativo 
Total ou Parcial: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observados os termos e condições do Termo de Emissão, 
a partir de 24 de março de 2027, inclusive, realizar o resgate antecipado facultativo total ou parcial das Notas 
Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais”), sendo que por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo das Notas Comerciais, o valor devido pela Emissora será equivalente: (a) ao Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso) a serem resgatadas, 
acrescido (b) da Remuneração das Notas Comerciais e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate 
Antecipado Facultativo das Notas Comerciais, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das 
Notas Comerciais, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso), acrescido, ainda, (c) 
de prêmio equivalente ao maior entre: a. 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano pelo prazo remanescente, 
calculado de acordo com a seguinte fórmula: Prêmio = Prazo Remanescente * PA * PU. Onde: PU = Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, das Notas 
Comerciais, acrescido da Remuneração das Notas Comerciais, calculada pro rata temporis, desde data de 
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pagamento da Remuneração das Notas Comerciais imediatamente anterior até a data do efetivo 
pagamento; e PA = 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento). Prazo Remanescente = calculado da seguinte forma: 
Prazo Remanescente = [(du/252)]. Onde: du = quantidade de Dias Úteis entre a data de pagamento do Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive); ou b. 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) flat. (xxi) Amortização Extraordinária: As Notas Comerciais não serão objeto de 
amortização extraordinária. (xxii) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão das Notas Comerciais, oferta facultativa de resgate antecipado, 
total ou parcial, das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento de tais Notas Comerciais, que será 
endereçada a todos os Titulares das Notas Comerciais, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos 
os Titulares das Notas Comerciais para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de que forem titulares, de 
acordo com os termos e condições previstos no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado das Notas 
Comerciais”). O valor a ser pago aos Titulares das Notas Comerciais será equivalente ao Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a serem resgatadas, acrescido (a) da 
Remuneração das Notas Comerciais e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate 
Antecipado das Notas Comerciais, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade das Notas 
Comerciais, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate das Notas Comerciais objeto da Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais, e (b) se for o 
caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido no Termo 
de Emissão). (xxiii) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais, desde 
que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das Demonstrações Financeiras Consolidadas da 
Emissora (conforme definidas no Termo de Emissão) divulgadas. As Notas Comerciais adquiridas pela Emissora de 
acordo com esta cláusula poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora ou 
ser novamente colocadas no mercado. As Notas Comerciais adquiridas pela Emissora para permanência em 
tesouraria, nos termos desta cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável 
às demais Notas Comerciais. (xxiv) Vencimento Antecipado: Observado os termos do Termo de Emissão, as Notas 
Comerciais e todas as obrigações constantes do Termo de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, 
caso tenha ocorrido e esteja em curso as seguintes hipóteses, sendo certo que a qualificação (automático ou não 
automático), prazos de curas, especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais hipóteses serão negociados 
e definidos no Termo de Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali previstos: (i) inadimplemento, pela 
Emissora ou pela Companhia, de qualquer obrigação pecuniária prevista no Termo de Emissão; (ii) não destinação, 
pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a emissão para os fins indicados no Termo de Emissão; (iii) cessão 
ou qualquer forma de transferências a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora ou pela Companhia, de qualquer 
de suas obrigações nos termos do Termo de Emissão; (iv) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora ou da 
Companhia; (v) a (v.1) decretação de falência da Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas Relevantes (conforme definidas no Termo de Emissão); (v.2) pedido de autofalência formulado pela 
Emissora, pela Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (v.3) pedido de falência da 
Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, formulado por terceiros, não 
elidido no prazo legal; ou (v.4) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da 
Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, independentemente do deferimento ou 
homologação do respectivo pedido; (vi) transformação da forma societária da Emissora e/ou da Companhia de 
sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por 
Ações; (vii) cisão, fusão, incorporação (no qual referida sociedade é a incorporada) ou incorporação de ações da 
Emissora e/ou da Companhia; (viii) redução do capital social da Emissora ou da Companhia; (ix) alteração do objeto 
social da Emissora ou da Companhia; (x) caso a Incorporação Reversa (conforme definida no Termo de Emissão) não 
seja devidamente realizada até 1º de junho de 2022; (xi) vencimento antecipado de qualquer Dívida Financeira 
(conforme definido no Termo de Emissão) da Emissora, da Companhia e/ou de qualquer de suas respectivas 
Controladas Relevantes (ainda que na condição de garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a 
R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das 
Notas Comerciais, pela variação positiva do Índice Geral de Preços - Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas (“IGPM”), ou seu equivalente em outras moedas; (xii) declaração judicial de invalidade, nulidade ou 
inexequibilidade do Termo de Emissão não revertida no prazo legal aplicável; (xiii) inadimplemento, pela Emissora e/
ou pela Companhia, de qualquer obrigação não pecuniária prevista no Termo de Emissão; (xiv) incorreção, em 
qualquer aspecto relevante, ou falsidade de qualquer das declarações prestadas pela Emissora e/ou pela Companhia 
no Termo de Emissão; (xv) ocorrência da Alteração do Controle (conforme definida no Termo de Emissão) da Emissora 
e/ou da Companhia; (xvi) inadimplemento, pela Emissora, pela Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas 
Controladas Relevantes (ainda que na condição de garantidora), de qualquer Dívida Financeira em valor, individual ou 
agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir 
da Data de Emissão das Notas Comerciais, pela variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; 
(xvii) protesto de títulos contra a Emissora, a Companhia e/ou qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes 
(ainda que na condição de garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$220.000.000,00 
(duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão das Notas Comerciais, pela 
variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xviii) inadimplemento, pela Emissora, pela 
Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, de qualquer decisão judicial final transitada 
em julgado e/ou de qualquer decisão administrativa e/ou arbitral não sujeita a recurso, em valor, individual ou agregado, 
igual ou superior a R$220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais), atualizados anualmente, a partir da Data de 
Emissão das Notas Comerciais, pela variação positiva do IGPM, ou seu equivalente em outras moedas; (xix) cessão, 

venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência, pela Emissora, pela Companhia e/ou por qualquer de suas 
respectivas Controladas Relevantes, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s); (xx) constituição ou 
outorga, pela Emissora, pela Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, a qualquer 
tempo de quaisquer garantias reais, incluindo hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, 
fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, 
sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o efeito prático similar 
a qualquer das expressões acima (“Ônus”) sobre ativo(s) da Companhia, da Garantidora e/ou de qualquer de suas 
respectivas Controladas Relevantes; (xxi) extinção, suspensão ou transferência (total ou parcial) de qualquer 
concessão, permissão ou autorização outorgada à Emissora, à Companhia e/ou suas respectivas Controladas 
Relevantes, ou intervenção, pelo poder concedente, em qualquer concessão, permissão ou autorização outorgada à 
Emissora, à Garantidora e/ou a qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes; (xxii) desapropriação, confisco 
ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de qualquer jurisdição que resulte na perda, pela Emissora, 
pela Companhia e/ou por qualquer de suas respectivas Controladas Relevantes, da propriedade e/ou da posse direta 
ou indireta da totalidade ou de parte substancial de seus ativos que cause um Efeito Adverso Relevante (conforme 
definido no Termo de Emissão); (xxiii) distribuição e/ou pagamento, pela Emissora e/ou pela Companhia, de dividendos, 
juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros, exceto pelos dividendos obrigatórios previstos 
no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do estatuto social da Companhia e da Garantidora 
vigentes na Data de Emissão das Notas Comerciais, caso (xxiii.1) a Emissora ou a Companhia, conforme o caso, 
esteja em mora com qualquer de suas obrigações pecuniárias estabelecidas no Termo de Emissão; ou (xxiii.2) tenha 
ocorrido e esteja vigente qualquer Evento de Inadimplemento (conforme definido no Termo de Emissão); ou (xxiv) não 
atendimento pela Companhia, do seguinte índice financeiro (“Índice Financeiro”), a ser apurado pela Companhia, 
semestralmente, e acompanhado pelo Agente Fiduciário das Notas Comerciais, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 
contados da data de recebimento, pelo Agente Fiduciário das Notas Comerciais, das informações a que se refere a 
Cláusula 7.2, inciso I, alínea (c) do Termo de Emissão, tendo por base as Demonstrações Financeiras Consolidadas 
da Companhia divulgadas, a partir, inclusive, das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia divulgadas 
relativas a 30 de junho de 2022: índice financeiro decorrente do quociente da divisão da Dívida Financeira Líquida 
(conforme definida no Termo de Emissão) pelo EBITDA (conforme definido no Termo de Emissão), que deverá ser 
igual ou inferior a 4,0 vezes. (xxv) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais, 
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e não paga aos Titulares das Notas Comerciais 
nos termos do Termo de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão sujeitos, desde 
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, a: (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); 
e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, deste a data de inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios das Notas Comerciais”). (xxvi) 
Repactuação Programada: As Notas Comerciais não serão objeto de repactuação programada. (xxvii) Fiança: Em 
garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definidas no 
Termo de Emissão), a Companhia prestará garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Titulares das Notas 
Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário das Notas Comerciais, assumindo, independentemente de 
notificação, judicial ou extrajudicial, a condição de fiadora, co-devedora e solidariamente com a Emissora, responsável 
pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas no Termo de Emissão (“Fiança das Notas 
Comerciais”). (xxviii) Agente Fiduciário: Será contratada a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., instituição financeira autorizada funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 3434, bloco 7, sala 201, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0001-91, às expensas da Emissora, nos termos do respectivo contrato de prestação de serviços, para 
atuar como agente fiduciário e representante dos interesses da comunhão dos Titulares das Notas Comerciais 
(“Agente Fiduciário das Notas Comerciais”). (xxix) Prorrogação de Prazos: Considerar-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista no Termo de Emissão até o 1º 
(primeiro) Dia Útil (conforme definido no Termo de Emissão) subsequente, se a data de vencimento de tal obrigação 
coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. (xxx) 
Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão de Notas Comerciais 
deverão ser tratadas detalhadamente no Termo de Emissão. (c) Aprovar a outorga de poderes à Diretoria para, direta 
ou indiretamente, por meio de procuradores, celebrar, pela Companhia, a Escritura de Emissão, o Contrato de 
Distribuição de Debêntures, o Termo de Emissão e o Contrato de Distribuição de Notas Comerciais, bem como seus 
anexos, notificações, declarações, cartas, procurações, aditamentos, documentos relacionados e instrumentos 
necessários e/ou desejáveis à celebração e cumprimento das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Distribuição de Debêntures, do Termo de Emissão e o Contrato de Distribuição de Notas Comerciais, e 
praticar todos os atos necessários para que a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição de Debêntures, o 
Termo de Emissão e o Contrato de Distribuição de Notas Comerciais sejam válidos e eficazes de acordo com seus 
termos, incluindo a prestação de fiança no âmbito da Escritura de Emissão e do Termo de Emissão, bem como 
celebrar todos os demais documentos necessários para a realização da Emissão de Debêntures, da Oferta Restrita 
de Debêntures, da Emissão de Notas Comerciais e Oferta Restrita de Notas Comerciais; e (d) Aprovar a ratificação 
de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia ou seus procuradores relacionados às deliberações acima. 
Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente lavrou a presente Ata, a qual, após lida, 
foi considerada conforme, sendo assinada pelo Presidente da Reunião, pelo Secretário e por todos os Conselheiros 
participantes. Rio de Janeiro, 15 de março de 2022. Certifica-se que a presente é cópia fiel da original lavrada no livro 
próprio da Companhia. Marcos Pinto Almeida - Presidente; Fernando Ziziotti - Secretário.

BHG S.A. Brazil Hospitality Group 
CNPJ nº 08.723.106/0001-25 - NIRE 333.0031638-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 14 de Março de 2022
1. Data, Horário e Local: A Assembleia Geral Extraordinária da BHG S.A. Brazil Hospitality Group (“Companhia”) 
realizou-se, às 10:00 horas, no dia 14 de março de 2022, realizada digitalmente, por meio de videoconferência, de 
acordo com o previsto na Medida Provisória nº 931, de 30 de março de 2020 e a Instrução Normativa nº 79, de 14 de 
abril de 2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da totalidade das acionistas da Companhia, conforme 
assinaturas lançadas no Livro de Registro de Presença dos Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. João Rodrigues Teixeira Júnior e secretariados pela Sra. Natalia Benenti. 4. Ordem do Dia: (i) 
aprovar a realização, pela Companhia, 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, para colocação privada, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), bem como os termos e condições da Emissão, tendo a True Securitizadora S.A. como debenturista 
(“Securitizadora”); (ii) aprovar que os créditos imobiliários decorrentes da Emissão (“Créditos Imobiliários”), detidos 
pela Securitizadora em face da Companhia e representados por 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral (“CCI”) 
sejam vinculados aos certificados de recebíveis imobiliários da 493ª Série da 1ª emissão da Securitizadora (“CRI” e 
“Operação de Securitização”); (iii) autorização da diretoria da Companhia para tomar todas e quaisquer medidas e 
celebrar todos os documentos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e à Operação de Securitização; 
e (iv) ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, conforme o caso, 
para a consecução da Emissão e da Operação de Securitização e a implementação da oferta restrita dos CRI.  
5. Lavratura e Registro da Ata: A lavratura desta ata será feita na forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 130 de Lei das Sociedades por Ações. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, o quanto segue: (i) Autorizar a realização da Emissão pela Companhia, com as seguintes 
características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas, respectivamente, no âmbito do 
“Instrumento Particular de Escritura da 4ª (quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da BHG S.A. Brazil Hospitality Group” 
(“Escritura”), bem como a celebração da Escritura e dos demais documentos da Emissão e da Operação de 
Securitização dos quais a Companhia seja parte, incluindo eventuais aditivos a tais instrumentos, pelos diretores da 
Companhia e/ou procuradores constituídos nos termos de seu Estatuto Social: (a) Data de Emissão: Para todos os 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 17 de março de 2022 (“Data de Emissão”); (b) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão é de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (“Valor Total”), na Data de 
Emissão; (c) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) Quantidade: Serão emitidas 40.000 
(quarenta mil) Debêntures; (e) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia por meio da 
Emissão serão destinados, integral e exclusivamente, pela Companhia para (i) o reembolso das despesas e gastos de 
natureza imobiliária incorridos e/ou (ii) o pagamento de despesas e gastos futuros de natureza imobiliária, em ambos 
os casos, relacionados à construção, reforma e/ou expansão dos empreendimentos hoteleiros descritos no Anexo I da 
Escritura; (f) Registro para Distribuição e Negociação: As Debêntures não serão registradas para distribuição no 
mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer mercado 
organizado; (g) Vinculação à Emissão de CRI: A Emissão será destinada à formação do lastro dos CRI. Assim, com 
a subscrição das Debêntures pela Securitizadora, esta emitirá 1 (uma) CCI e, para fins de composição do lastro dos 
CRI, os Créditos Imobiliários representados pela CCI serão vinculados aos CRI da Securitizadora, nos termos do 
“Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 493ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da True Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), sendo que a distribuição dos CRI será realizada 
mediante oferta restrita (“Oferta Restrita”); (h) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será 
de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (i) Datas de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos 
previstos na Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 4.383 (quatro mil, trezentos e oitenta e três) dias 
a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 17 de março de 2034 (“Data de Vencimento”); (j) Espécie: 
As Debêntures serão da espécie com garantia real nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; 
(k) Forma, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, 
sem a emissão de certificados, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. Para todos os fins de direito, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelos registros realizados no Livro de Registro de Debêntures 
Nominativas (“Livro de Registro”); (l) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas 
pela Debenturista, por meio da assinatura de boletim de subscrição, conforme modelo constante no Anexo IV da 
Escritura e da inscrição da titularidade das Debêntures no Livro de Registro. As Debêntures serão subscritas e 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, na Data de Integralização, 
observado o disposto nas Cláusulas 5.1.2 e 6.9.5 da Escritura, por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED 
ou outra transferência eletrônica de recursos financeiros, na conta corrente a ser previamente informada pela 
Companhia à Debenturista, por meio de comunicado direcionado à Debenturista. Para fins da presente ata, define-se 
“Data de Integralização” cada data em que ocorra a efetiva subscrição e integralização de Debêntures; (m) Colocação 
e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante 
investidores; (n) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e/ou resgate 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura, o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado mensal e 
sucessivamente, a partir do 31º (trigésimo primeiro mês) contado da Data de Emissão (inclusive), sendo o primeiro 
pagamento devido em 17 de outubro de 2024 e o último na Data de Vencimento, conforme as datas de pagamento 
indicadas no Anexo IV da Escritura, ressalvadas as hipóteses de amortização extraordinária previstas na Escritura; (o) 
Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a amortização 
extraordinária facultativa das Debêntures, a partir do 13º (décimo terceiro) mês (inclusive) a contar da Data de 
Emissão, ou seja, a partir de 17 de abril de 2023 (inclusive), sendo que tal amortização extraordinária estará limitada 
a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário e deverá abranger, 
proporcionalmente, todas as Debêntures, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura; (p) Resgate 
Extraordinário Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória por Sinistro ou Desapropriação: A 
Companhia deverá utilizar os recursos recebidos a título de indenização do seguro patrimonial para o empreendimento 
hoteleiro denominado “Novotel Salvador Rio Vermelho” (“Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador”), nas hipóteses 
indicadas no incisos (ii) a (iv) da Cláusula 7.5.1 da Escritura, para resgatar antecipadamente a totalidade das 
Debêntures ou, caso os recursos não sejam suficientes para o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
amortizar extraordinariamente as Debêntures, exceto se deliberado de forma diversa pela Debenturista, conforme 
aprovado pelos titulares de CRI, sendo certo que não será devido qualquer prêmio neste caso; (q) Amortização 
Extraordinária Obrigatória por Não Constituição de Garantia: Caso, em até 6 (seis) meses a contar da data da 
Escritura, a Companhia não comprove à Debenturista a constituição da Alienação Fiduciária sobre o imóvel descrito 
no item “Imóvel a ser Onerado” do Anexo VI da Escritura (“Imóvel a ser onerado”), a Companhia deverá realizar a 
amortização extraordinária obrigatória das Debêntures, no montante equivalente a R$ 196.078,43 (cento e noventa e 
seis mil e setenta e oito reais e quarenta e três centavos), acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, 
desde a Data de Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da amortização extraordinária e, caso aplicável, dos Encargos 
Moratórios devidos e não pagos até a data da referida amortização (“Saldo Devedor da Amortização Extraordinária 
Obrigatória por Não Constituição de Garantia”), sendo devido, ainda, pagamento de prêmio flat calculado sobre o 
Saldo Devedor da Amortização Extraordinária Obrigatória por Não Constituição de Garantia, com base na data de 
realização da referida amortização extraordinária, conforme os percentuais indicados na tabela do item (ii) da Cláusula 
6.20.2 da Escritura, observados os termos descritos na Escritura. O prazo indicado neste item para constituição da 
Alienação Fiduciária sobre o Imóvel a Ser Onerado será prorrogado por 6 (seis) meses, desde que a Companhia 
comprove que está tomando todas as diligências para constituição da referida garantia; (r) Amortização Extraordinária 
Facultativa e Amortização Extraordinária Obrigatória para Recomposição do LTV: Caso o Loan to Value (“LTV”), 
em determinada Data de Verificação do LTV (conforme definido na Escritura), seja superior a 55% (cinquenta e cinco 
por cento), a Companhia (i) poderá, na primeira ocorrência, a seu exclusivo critério e desde que o LTV seja inferior a 
60% (sessenta por cento), no prazo de até 30 (trinta) dias da respectiva Data de Verificação do LTV, amortizar 
extraordinariamente as Debêntures, em montante suficiente para restabelecer um LTV igual ou inferior a 55% 
(cinquenta e cinco por cento) sem incidência, em tal hipótese, de prêmio, sendo certo que, nessa hipótese, ainda que 
a Companhia não recomponha o LTV, não restará configurado o Evento de Vencimento Antecipado previsto no item 
(xx) da Cláusula 7.1.1 da Escritura; (ii) deverá, na primeira ocorrência, desde que o LTV seja igual ou superior a 60% 
(sessenta por cento), amortizar extraordinariamente as Debêntures, em montante suficiente para restabelecer um LTV 
igual ou inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento); e (iii) deverá, a partir da segunda ocorrência, inclusive, amortizar 
extraordinariamente as Debêntures, em montante suficiente para restabelecer um LTV igual ou inferior a 55% 
(cinquenta e cinco por cento) (sendo os eventos descritos nos itens (i) e (ii), em conjunto, denominados “Amortização 
Extraordinária Obrigatória LTV”), devendo a Amortização Extraordinária Obrigatória LTV ocorrer em até 30 (trinta) dias 
a contar da respectiva Data de Verificação do LTV, sob pena de configuração do Evento de Vencimento Antecipado 
nos termos do item (xx) da Cláusula 7.1.1 da Escritura, sendo certo que, no caso da Amortização Extraordinária 

Obrigatória LTV, será devido prêmio correspondente a 2% (dois por cento) flat sobre o montante a ser amortizado para 
recomposição do LTV, nos termos da alínea (c), do item (ii) da Cláusula 6.24.2 da Escritura; (s) Amortização 
Extraordinária Obrigatória para Enquadramento do ICSD: Caso seja verificado, em quatro Datas de Verificação do 
ICSD (conforme definido na Escritura) consecutivas, ou em três Datas de Verificação do ICSD não consecutivas, que 
o Valor Mínimo da Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura) não foi atingido, a Securitizadora deverá notificar 
a Companhia para que esta, em até 30 (trinta) Dias Úteis, efetue a amortização antecipada parcial das Debêntures 
em montante suficiente para reenquadramento ao índice de cobertura, sendo certo que a inobservância do quanto 
disposto neste item acarretará o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.1.1, (xxiii) da 
Escritura; (t) Resgate Antecipado Obrigatório Pela Venda do Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador: Sem 
prejuízo da possibilidade de realização do Resgate Antecipado Facultativo, nos termos da Cláusula 6.20 da Escritura, 
a partir do 13º (décimo terceiro) mês (inclusive) a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 17 de abril de 2023 
(inclusive), será permitida a venda da totalidade do Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador a terceiros que não 
sejam Veículos Permitidos, desde que o instrumento que confira tais direitos de aquisição ao terceiro preveja o resgate 
antecipado total das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.25 da Escritura como condição precedente ou ato do 
fechamento da aquisição do Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador (“Resgate Antecipado Obrigatório pela 
Venda do Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador”). O Resgate Antecipado Obrigatório pela Venda do 
Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador estará sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura;  
(u) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, não será atualizado monetariamente; (v) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 
e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na 
internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”) acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”); (w) Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura, a Remuneração das Debêntures será paga mensal e sucessivamente sem carência, 
sendo o primeiro pagamento devido em 18 de abril de 2022 e o último na Data de Vencimento (cada uma das datas, 
“Data de Pagamento da Remuneração”), conforme as datas de pagamento indicadas no Anexo V a Escritura;  
(x) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados mediante depósito na 
conta do patrimônio separado dos CRI de titularidade da Debenturista; (y) Garantias Reais: A fim de garantir o 
integral, fiel e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou 
futuras, no seu vencimento original ou antecipado, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em 
razão das Debêntures, o que inclui, principalmente, mas não se limita, ao pagamento de todo e qualquer valor devido 
pela Companhia em razão das Debêntures, abrangendo a sua amortização, Remuneração, o pagamento dos custos, 
comissões, encargos e despesas descritos na Escritura e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não 
se limitando, aos Encargos Moratórios, multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, impostos, honorários 
arbitrados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração da 
Securitizadora e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pela Debenturista e/ou pelo Agente 
Fiduciário e/ou pelos titulares de CRI em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos titulares de CRI, da Escritura e dos Contratos 
de Garantia, tais como honorários advocatícios judiciais ou extrajudiciais e despesas processuais necessárias ao 
exercício de seu direito, serão constituídas as seguintes garantias reais: (a) alienação fiduciária dos imóveis de 
titularidade da Companhia que compõem o Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador (“Alienação Fiduciária de 
Imóveis”), sendo certo que a alienação fiduciária sobre os imóveis descritos no item “Imóveis Onerados Inicialmente” 
do Anexo IV da Escritura será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis e 
Outras Avenças”, celebrado, na data da Escritura, entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóveis”), e a alienação fiduciária do imóvel descrito no item “Imóvel a Ser Onerado” do Anexo VI da 
presente Escritura de Emissão será constituída por meio de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóveis, na forma substancialmente prevista no Anexo VII da Escritura, observado o disposto na Cláusula 6.23 da 
Escritura; (b) cessão fiduciária sobre os direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, 
decorrentes do “Management Agreement”, celebrado entre a Companhia e a Hotelaria Accor Brasil S.A. (“Gestora”), 
em 21 de novembro de 2017 (conforme aditado em 9 de dezembro de 2019 e 10 de dezembro de 2020) (“Management 
Agreement”), até o montante correspondente ao Fluxo de Caixa Livre do Empreendimento Hoteleiro (conforme 
definido na Escritura), a ser constituída nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia e 
Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em 
conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, “Contratos de Garantia”); (z) Aquisição Facultativa:  
As Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, observado o disposto no artigo 55, 
parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor 
Nominal Unitário, desde que observadas a regulamentação aplicável; (aa) Resgate Antecipado Facultativo:  
A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, a partir do 
13º (décimo terceiro) mês (inclusive) a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 17 de abril de 2023 (inclusive), 
conforme termos e condições previstos na Escritura de Emissão; (bb) Repactuação Programada: As Debêntures 
não serão objeto de repactuação programada; (cc) Multa e Juros Moratórios: Ocorrendo impontualidade no 
pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos da Escritura, adicionalmente ao 
pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Data de Integralização ou da Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (dd) Vencimento Antecipado: As Debêntures e 
todas as obrigações constantes da Escritura serão consideradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da 
Companhia o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração, dos Encargos Moratórios, 
multas e demais encargos devidos, se houver, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, em caso 
de ocorrência de qualquer dos eventos previstos nos termos da Escritura; e (ee) Demais Características: Serão 
definidas na Escritura, conforme aplicável. (ii) Autorizar que os Créditos Imobiliários detidos pela Securitizadora em 
face da Companhia e representados por 1 (uma) CCI sejam vinculados aos CRI da Securitizadora, nos termos do 
Termo de Securitização. (iii) Autorizar a diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, inclusive por meio de 
procuradores devidamente constituídos de acordo com seu Estatuto Social, sempre nos limites propostos no inciso (i) 
acima, a praticar todo e qualquer ato necessário e recomendável à Emissão e à Operação de Securitização prevista 
no inciso (i) acima, bem como à implementação, conforme aplicável, da Oferta Restrita incluindo mas não se limitando 
a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Escritura, incluindo, sem limitação, a data e o valor total da 
Emissão, bem como a respectiva Remuneração incidente; (b) celebrar todos os documentos e eventuais aditamentos 
relacionados à implementação das deliberações aprovadas acima, incluindo mas não se limitando à celebração da 
Escritura; (c) contratar, diretamente ou por meio dos participantes da Oferta Restrita, quaisquer prestadores de 
serviços relacionados à Emissão, à Operação de Securitização e à Oferta Restrita, incluindo, sem limitação, o agente 
fiduciário, escriturador, banco liquidante, custodiante, agente registrador, instituições intermediárias, agência de 
classificação de risco, assessores jurídicos, assessores financeiros, entre outros, podendo para tanto negociar e 
assinar os respectivos contratos de prestação de serviços; e (d) publicar e/ou registrar os documentos de natureza 
societária, incluindo livros societários, perante os órgãos competentes, incluindo providências junto a juntas comerciais, 
à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas 
para a implementação e divulgação da Emissão, da Operação de Securitização e/ou da Oferta Restrita; e (iv) Ratificar 
todos os atos praticados por diretores da Companhia, direta ou indiretamente, e por procuradores devidamente 
constituídos, sempre nos limites propostos nos incisos (i) e (ii) acima, para a Emissão, a Operação de Securitização, a 
implementação da Oferta Restrita e demais atos delas decorrentes, incluindo, mas não se limitando à outorga de poderes 
para procuradores da Companhia para praticar os atos aqui aprovados. 7. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos presentes: Mesa: João Rodrigues 
Teixeira Júnior - Presidente; Natalia Benenti - Secretária;  La Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
- Acionista, neste ato representado por sua Gestora BRL Trust Investimentos Ltda., representada por seu procurador 
Rodrigo Cavalcante. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro de atas de Assembleia Gerais da 
Companhia. Rio de Janeiro, 14 de março de 2022. Natalia Benenti - Secretária. Junta Comercial do Rio de Janeiro - 
Certifico o arquivamento em 17/03/2022 sob o número 00004809183. Protocolo: 00-2022/235114-4 - Data do Protocolo: 
15/03/2022. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.
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BHG S.A. Brazil Hospitality Group 
CNPJ nº 08.723.106/0001-25 - NIRE 333.0031638-8

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 14 de Março de 2022
1. Data, Horário e Local: A reunião do Conselho de Administração da BHG S.A. Brazil Hospitality Group 
(“Companhia”) realizou-se, às 10:30 horas, no dia 14 de março de 2022, realizada digitalmente, por meio de 
videoconferência, de acordo com o previsto na Medida Provisória nº 931, de 30 de março de 2020 e a Instrução 
Normativa nº 79, de 14 de abril de 2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração.  
2. Convocação e presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, em 
razão da qual ficam dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Estatuto Social da Companhia.  
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Rodrigues Teixeira Júnior e secretariados pela Sra. Natalia 
Benenti. 4. Ordem do dia: Aprovar (i) a assunção, pela Companhia, de dívida de longo prazo, por meio da realização 
da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série 
única, para colocação privada, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), bem como os termos e 
condições da Emissão, tendo a True Securitizadora S.A. como debenturista (“Securitizadora”), sendo que os créditos 
imobiliários decorrentes da Emissão (“Créditos Imobiliários”), detidos pela Securitizadora em face da Companhia e 
representados por 1 (uma) cédula de crédito imobiliário integral (“CCI”) serão vinculados aos certificados de recebíveis 
imobiliários da 493ª Série da 1ª emissão da Securitizadora (“CRI” e “Operação de Securitização”); (ii) a prestação de 
garantia real pela Companhia para cumprimento das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito das Debêntures 
e da Operação de Securitização, através da alienação fiduciária de imóveis de titularidade da Companhia e da cessão 
fiduciária de determinados direitos creditórios; (iii) que os Créditos Imobiliários, detidos pela Securitizadora em face da 
Companhia e representados por pela CCI sejam vinculados aos CRI” no âmbito da Operação de Securitização;  
(iv) autorização para que a diretoria da Companhia tome todas e quaisquer medidas e celebre todos os documentos 
necessários e/ou convenientes à realização da Emissão, da Operação de Securitização e à constituição das Garantias 
(conforme abaixo definido); e (v) ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus 
procuradores, conforme o caso, para a consecução da Emissão e da Operação de Securitização e a constituição das 
Garantias. 5. Deliberações: Os conselheiros deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o 
quanto segue: (i) A assunção, pela Companhia, de dívida de longo prazo, com as seguintes características e condições 
principais, mediante a Emissão das Debêntures, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Colocação Privada, da BHG S.A. Brazil Hospitality Group” a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora 
(“Escritura”): (a) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 17 de março 
de 2022 (“Data de Emissão”); (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de R$40.000.000,00 (quarenta 
milhões de reais) (“Valor Total”), na Data de Emissão; (c) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; 
(d) Quantidade: Serão emitidas 40.000 (quarenta mil) Debêntures; (e) Destinação de Recursos: Os recursos 
líquidos captados pela Companhia por meio da Emissão serão destinados, integral e exclusivamente, pela Companhia 
para (i) o reembolso das despesas e gastos de natureza imobiliária incorridos e/ou (ii) o pagamento de despesas e 
gastos futuros de natureza imobiliária, em ambos os casos, relacionados à construção, reforma e/ou expansão dos 
empreendimentos hoteleiros descritos no Anexo I da Escritura; (f) Registro para Distribuição e Negociação: As 
Debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, 
custódia eletrônica ou liquidação em qualquer mercado organizado; (g) Vinculação à Emissão de CRI: A Emissão 
será destinada à formação do lastro dos CRI. Assim, com a subscrição das Debêntures pela Securitizadora, esta 
emitirá 1 (uma) CCI e, para fins de composição do lastro dos CRI, os Créditos Imobiliários representados pela CCI 
serão vinculados aos CRI da Securitizadora, nos termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 493ª 
Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”), 
sendo que a distribuição dos CRI será realizada mediante oferta restrita (“Oferta Restrita”); (h) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (i) Datas 
de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 
4.383 (quatro mil, trezentos e oitenta e três) dias a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 17 de março 
de 2034 (“Data de Vencimento”); (j) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (k) Forma, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade: As 
Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, sem a emissão de certificados, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelos registros 
realizados no Livro de Registro de Debêntures Nominativas (“Livro de Registro”); (l) Prazo e Forma de Subscrição e 
Integralização: As Debêntures serão subscritas pela Debenturista, por meio da assinatura de boletim de subscrição, 
conforme modelo constante no Anexo IV da Escritura e da inscrição da titularidade das Debêntures no Livro de 
Registro. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal 
Unitário, na Data de Integralização, observado o disposto nas Cláusulas 5.1.2 e 6.9.5 da Escritura, por meio de 
Transferência Eletrônica Disponível – TED ou outra transferência eletrônica de recursos financeiros, na conta corrente 
a ser previamente informada pela Companhia à Debenturista, por meio de comunicado direcionado à Debenturista. 
Para fins da presente ata, define-se “Data de Integralização” cada data em que ocorra a efetiva subscrição e 
integralização de Debêntures; (m) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de 
colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/
ou qualquer esforço de venda perante investidores; (n) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de 
vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos 
previstos na Escritura, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
será amortizado mensal e sucessivamente, a partir do 31º (trigésimo primeiro mês) contado da Data de Emissão 
(inclusive), sendo o primeiro pagamento devido em 17 de outubro de 2024 e o último na Data de Vencimento, conforme 
as datas de pagamento indicadas no Anexo IV da Escritura, ressalvadas as hipóteses de amortização extraordinária 
previstas na Escritura; (o) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo 
critério, a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, a partir do 13º (décimo terceiro) mês (inclusive) a 
contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 17 de abril de 2023 (inclusive), sendo que tal amortização extraordinária 
estará limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário e 
deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures, observados os termos e condições estabelecidos na 
Escritura; (p) Resgate Extraordinário Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória por Sinistro ou 
Desapropriação: A Companhia deverá utilizar os recursos recebidos a título de indenização do seguro patrimonial 
para o empreendimento hoteleiro denominado “Novotel Salvador Rio Vermelho” (“Empreendimento Hoteleiro Novotel 
Salvador”), nas hipóteses indicadas no incisos (ii) a (iv) da Cláusula 7.5.1 da Escritura, para resgatar antecipadamente 
a totalidade das Debêntures ou, caso os recursos não sejam suficientes para o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures, amortizar extraordinariamente as Debêntures, exceto se deliberado de forma diversa pela Debenturista, 
conforme aprovado pelos titulares de CRI, sendo certo que não será devido qualquer prêmio neste caso;  
(q) Amortização Extraordinária Obrigatória por Não Constituição de Garantia: Caso, em até 6 (seis) meses a 
contar da data da Escritura, a Companhia não comprove à Debenturista a constituição da Alienação Fiduciária sobre 
o imóvel descrito no item “Imóvel a ser Onerado” do Anexo VI da Escritura (“Imóvel a ser onerado”), a Companhia 
deverá realizar a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures, no montante equivalente a R$ 196.078,43 
(cento e noventa e seis mil e setenta e oito reais e quarenta e três centavos), acrescido da Remuneração, calculada 
pro rata temporis, desde a Data de Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da amortização extraordinária e, caso 
aplicável, dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data da referida amortização (“Saldo Devedor da 
Amortização Extraordinária Obrigatória por Não Constituição de Garantia”), sendo devido, ainda, pagamento de 
prêmio flat calculado sobre o Saldo Devedor da Amortização Extraordinária Obrigatória por Não Constituição de 
Garantia, com base na data de realização da referida amortização extraordinária, conforme os percentuais indicados 
na tabela do item (ii) da Cláusula 6.20.2 da Escritura, observados os termos descritos na Escritura. O prazo indicado 
neste item para constituição da Alienação Fiduciária sobre o Imóvel a Ser Onerado será prorrogado por 6 (seis) 
meses, desde que a Companhia comprove que está tomando todas as diligências para constituição da referida 
garantia; (r) Amortização Extraordinária Facultativa e Amortização Extraordinária Obrigatória para 
Recomposição do LTV: Caso o Loan to Value (“LTV”), em determinada Data de Verificação do LTV (conforme definido 
na Escritura), seja superior a 55% (cinquenta e cinco por cento), a Companhia (i) poderá, na primeira ocorrência, a 
seu exclusivo critério e desde que o LTV seja inferior a 60% (sessenta por cento), no prazo de até 30 (trinta) dias da 
respectiva Data de Verificação do LTV, amortizar extraordinariamente as Debêntures, em montante suficiente para 
restabelecer um LTV igual ou inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento) sem incidência, em tal hipótese, de prêmio, 
sendo certo que, nessa hipótese, ainda que a Companhia não recomponha o LTV, não restará configurado o Evento 
de Vencimento Antecipado previsto no item (xx) da Cláusula 7.1.1 da Escritura; (ii) deverá, na primeira ocorrência, 
desde que o LTV seja igual ou superior a 60% (sessenta por cento), amortizar extraordinariamente as Debêntures, em 
montante suficiente para restabelecer um LTV igual ou inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento); e (iii) deverá, a 
partir da segunda ocorrência, inclusive, amortizar extraordinariamente as Debêntures, em montante suficiente para 
restabelecer um LTV igual ou inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento) (sendo os eventos descritos nos itens (i) e 
(ii), em conjunto, denominados “Amortização Extraordinária Obrigatória LTV”), devendo a Amortização Extraordinária 
Obrigatória LTV ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar da respectiva Data de Verificação do LTV, sob pena de 
configuração do Evento de Vencimento Antecipado nos termos do item (xx) da Cláusula 7.1.1 da Escritura, sendo 
certo que, no caso da Amortização Extraordinária Obrigatória LTV, será devido prêmio correspondente a 2% (dois por 
cento) flat sobre o montante a ser amortizado para recomposição do LTV, nos termos da alínea (c), do item (ii) da 
Cláusula 6.24.2 da Escritura; (s) Amortização Extraordinária Obrigatória para Enquadramento do ICSD: Caso 
seja verificado, em quatro Datas de Verificação do ICSD (conforme definido na Escritura) consecutivas, ou em três 
Datas de Verificação do ICSD não consecutivas, que o Valor Mínimo da Cessão Fiduciária (conforme definido na 
Escritura) não foi atingido, a Securitizadora deverá notificar a Companhia para que esta, em até 30 (trinta) Dias Úteis, 
efetue a amortização antecipada parcial das Debêntures em montante suficiente para reenquadramento ao índice de 

cobertura, sendo certo que a inobservância do quanto disposto neste item acarretará o vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 7.1.1, (xxiii) da Escritura; (t) Resgate Antecipado Obrigatório Pela Venda do 
Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador: Sem prejuízo da possibilidade de realização do Resgate Antecipado 
Facultativo, nos termos da Cláusula 6.20 da Escritura, a partir do 13º (décimo terceiro) mês (inclusive) a contar da 
Data de Emissão, ou seja, a partir de 17 de abril de 2023 (inclusive), será permitida a venda da totalidade do 
Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador a terceiros que não sejam Veículos Permitidos, desde que o instrumento 
que confira tais direitos de aquisição ao terceiro preveja o resgate antecipado total das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.25 da Escritura como condição precedente ou ato do fechamento da aquisição do Empreendimento 
Hoteleiro Novotel Salvador (“Resgate Antecipado Obrigatório pela Venda do Empreendimento Hoteleiro Novotel 
Salvador”). O Resgate Antecipado Obrigatório pela Venda do Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador estará 
sujeito ao atendimento das condições previstas na Escritura; (u) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado monetariamente;  
(v) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a variação acumulada de 100% (cem 
por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na 
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) 
(“Taxa DI”) acrescida de spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis (“Remuneração”); (w) Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado e/ou resgate antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura, 
a Remuneração das Debêntures será paga mensal e sucessivamente sem carência, sendo o primeiro pagamento 
devido em 18 de abril de 2022 e o último na Data de Vencimento (cada uma das datas, “Data de Pagamento da 
Remuneração”), conforme as datas de pagamento indicadas no Anexo V a Escritura; (x) Local de Pagamento: Os 
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados mediante depósito na conta do patrimônio separado 
dos CRI de titularidade da Debenturista; (y) Garantias Reais: A fim de garantir o integral, fiel e pontual pagamento e 
cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou 
antecipado, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em razão das Debêntures, o que inclui, 
principalmente, mas não se limita, ao pagamento de todo e qualquer valor devido pela Companhia em razão das 
Debêntures, abrangendo a sua amortização, Remuneração, o pagamento dos custos, comissões, encargos e 
despesas descritos na Escritura e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, aos 
Encargos Moratórios, multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, impostos, honorários arbitrados em juízo, 
comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração da Securitizadora e todo e 
qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pela Debenturista e/ou pelo Agente Fiduciário e/ou pelos 
titulares de CRI em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos titulares de CRI, da Escritura e dos Contratos de Garantia, 
tais como honorários advocatícios judiciais ou extrajudiciais e despesas processuais necessárias ao exercício de seu 
direito, serão constituídas as seguintes garantias reais: (a) alienação fiduciária dos imóveis de titularidade da 
Companhia que compõem o Empreendimento Hoteleiro Novotel Salvador (“Alienação Fiduciária de Imóveis”), sendo 
certo que a alienação fiduciária sobre os imóveis descritos no item “Imóveis Onerados Inicialmente” do Anexo IV da 
Escritura será constituída nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóveis e Outras Avenças”, 
celebrado, na data da Escritura, entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”), 
e a alienação fiduciária do imóvel descrito no item “Imóvel a Ser Onerado” do Anexo VI da presente Escritura de 
Emissão será constituída por meio de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, na forma 
substancialmente prevista no Anexo VII da Escritura, observado o disposto na Cláusula 6.23 da Escritura;  (b) cessão 
fiduciária sobre os direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade da Companhia, decorrentes do “Management 
Agreement”, celebrado entre a Companhia e a Hotelaria Accor Brasil S.A. (“Gestora”), em 21 de novembro de 2017 
(conforme aditado em 9 de dezembro de 2019 e 10 de dezembro de 2020) (“Management Agreement”), até o montante 
correspondente ao Fluxo de Caixa Livre do Empreendimento Hoteleiro (conforme definido na Escritura), a ser 
constituída nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóveis, “Contratos de Garantia”); (z) Aquisição Facultativa: As Debêntures poderão ser 
adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das 
Sociedades por Ações, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde 
que observadas a regulamentação aplicável; (aa) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá realizar, a 
seu exclusivo critério, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, a partir do 13º (décimo terceiro) mês 
(inclusive) a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 17 de abril de 2023 (inclusive), conforme termos e 
condições previstos na Escritura de Emissão; (bb) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de 
repactuação programada; (cc) Multa e Juros Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos da Escritura, adicionalmente ao pagamento da 
Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Data de Integralização ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (dd) Vencimento Antecipado: As Debêntures e 
todas as obrigações constantes da Escritura serão consideradas antecipadamente vencidas, pelo que se exigirá da 
Companhia o pagamento integral, com relação a todas as Debêntures, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração, dos Encargos Moratórios, 
multas e demais encargos devidos, se houver, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, em caso 
de ocorrência de qualquer dos eventos previstos nos termos da Escritura; e (ee) Demais Características: Serão 
definidas na Escritura, conforme aplicável. (ii) A prestação de garantia real pela Companhia a fim de garantir o integral, 
fiel e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, no seu 
vencimento original ou antecipado, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em razão das 
Debêntures, o que inclui, principalmente, mas não se limita, ao pagamento de todo e qualquer valor devido pela 
Companhia em razão das Debêntures, abrangendo a sua amortização, remuneração, o pagamento dos custos, 
comissões, encargos e despesas descritos na Escritura e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não 
se limitando, aos encargos moratórios, multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, impostos, honorários 
arbitrados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração da 
Securitizadora e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pela Debenturista e/ou pelo agente 
fiduciário e/ou pelos titulares de CRI em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos titulares de CRI, da Escritura e dos Contratos 
de Garantia (conforme abaixo definidos), tais como honorários advocatícios judiciais ou extrajudiciais e despesas 
processuais necessárias ao exercício de seu direito, através das garantias outorgadas no âmbito dos Contratos de 
Garantia. (iii) Autorizar que os Créditos Imobiliários detidos pela Securitizadora em face da Companhia e representados 
por 1 (uma) CCI sejam vinculados aos CRI da Securitizadora, nos termos do “Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 493ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A.”;  
(iv) Autorizar a diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, inclusive por meio de procuradores devidamente 
constituídos de acordo com seu Estatuto Social, a praticar todo e qualquer ato necessário e recomendável à Emissão, 
à Operação de Securitização e à outorga das Garantias, bem como à implementação, conforme aplicável, da Emissão, 
da Operação de Securitização e da outorga das Garantias, incluindo mas não se limitando a: (a) discutir, negociar e 
definir os termos e condições do Termo de Securitização, Escritura e dos Contratos de Garantia; (b) celebrar todos os 
documentos e eventuais aditamentos relacionados à implementação das deliberações aprovadas acima, incluindo 
mas não se limitando à celebração da Escritura, do Termo de Securitização e dos Contratos de Garantias; (c) contratar, 
diretamente ou por meio dos participantes da Emissão e da Operação de Securitização, quaisquer prestadores de 
serviços relacionados à Emissão, à Operação de Securitização e às Garantias, incluindo, sem limitação, o agente 
fiduciário, escriturador, banco liquidante, custodiante, agente registrador, instituições intermediárias, agência de 
classificação de risco, assessores jurídicos, assessores financeiros, entre outros, podendo para tanto negociar e 
assinar os respectivos contratos de prestação de serviços; e (d) publicar e/ou registrar os documentos de natureza 
societária, incluindo livros societários, perante os órgãos competentes, incluindo providências junto a juntas comerciais, 
à B3, à CVM e quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas 
para a implementação e divulgação da Emissão e/ou da Operação de Securitização; e (v) Ratificar todos os atos 
praticados por diretores da Companhia, direta ou indiretamente, e por procuradores devidamente constituídos, para a 
Emissão, a Operação de Securitização, a outorga das Garantias e demais atos delas decorrentes, incluindo, mas não 
se limitando à outorga de poderes para procuradores da Companhia para praticar os atos aqui aprovados.  
6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e 
assinada pelos presentes: Mesa: João Rodrigues Teixeira Júnior, Presidente; Natalia Benenti, Secretária. Membros do 
Conselho de Administração da Companhia: João Rodrigues Teixeira Júnior, Robert Dudley McCall, Carlos Roberto 
D’Amato, Maristella de Freitas Val Diniz, Thomas Mark Feldstein e Thomas Shapiro. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada no livro de atas de Reunião do Conselho de Administração da Companhia. Rio de Janeiro, 
14 de março de 2022. Natalia Benenti - Secretária. Junta Comercial do Rio de Janeiro - Certifico o arquivamento em 
16/03/2022 sob o número 00004808897. Protocolo: 00-2022/235163-2 - Data do Protocolo: 15/03/2022. Jorge Paulo 
Magdaleno Filho - Secretário Geral.
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HMOBI PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 40.159.947/0001-64
NIRE 33.3.0033640-1 | Código CVM nº 2567-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA 
EM 18 DE ABRIL DE 2022. Ficam convidados os Srs. Acionistas da HMOBI PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), 
nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 1976 (“Lei das S.A.”) e dos arts. 3º e 5º da Instrução CVM nº 481, de 2009, 
conforme alterada (“ICVM 481”), a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”) no dia 
18 de abril de 2022, às 11h, por meio da plataforma digital Microsoft Teams, de forma exclusivamente digital, para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) demonstra-
ções financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanha-
das das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria; 
(ii) relatório da administração e contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2021; (iii) proposta da administração para a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iv) fixação da remuneração global anual dos administradores para o 
exercício social de 2022; e (v) instalação do Conselho Fiscal da Companhia, com a eleição dos seus  membros. (B) 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) retificação dos itens 6.3 e 6.3.3 da ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 08 de novembro de 2021, e da redação do artigo 5º, de modo a refletir a cifra correta do seu capital 
social, conforme a destinação do preço de emissão de ações aprovada na ocasião; (ii) retificação dos itens 7.2 e 7.2.3 
da ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de janeiro de 2022 para registrar ajuste de redação; e (iii) 
a autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações anterio-
res. Os acionistas poderão participar e votar na Assembleia por meio de sistema eletrônico. Não haverá a possibili-
dade comparecimento físico à Assembleia, uma vez que essa será realizada de modo exclusivamente digital. Os 
acionistas interessados em participar da Assembleia deverão enviar e-mail para o endereço governancacorporati-
va@metrorio.com.br até 13 de abril de 2022, manifestando seu interesse em participar da Assembleia e solicitando 
o link de acesso ao sistema (“Solicitação de Acesso”). Os acionistas que não manifestarem o interesse na participa-
ção na Assembleia digital e não apresentarem os documentos de participação necessários no prazo aqui exigido não 
estarão aptos à participação na Assembleia. A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do acionista e, 
se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e respec-
tivos CPF ou CNPJ, conforme o caso, telefone e endereço de e-mail; e (ii) ser acompanhada dos documentos neces-
sários para participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. Nos termos do artigo 126, da Lei das S.A., para 
participar da Assembleia os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia os seguintes docu-
mentos: (i) cópia do documento de identidade (Carteira de Identidade (Registro Geral) – RG, Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, passaporte, carteira de identidade expedida por conselhos profissionais ou carteira funcional 
expedida por órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante expedido 
pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia datado de até 5 (cinco) 
dias antes da data de realização da Assembleia; (iii) caso aplicável, cópia do instrumento de outorga de poderes de 
representação e/ou documentos que comprovem os poderes de representante legal do acionista, devidamente regu-
larizados na forma da lei e dos documentos constitutivos do respetivo acionista; e (iv) no que tange aos acionistas 
participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato emitido pelo órgão competente, datado de até 2 
(dois) dias úteis dias antes da data de realização da Assembleia, contendo a respectiva participação acionária. O 
representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos, devida-
mente registrados no órgão competente: (a) último contrato ou estatuto social consolidado do respectivo acionista; e 
(b) ato societário aprovando a eleição do administrador que (b.i) comparecerá à Assembleia na qualidade de repre-
sentante da pessoa jurídica, ou (b.ii) outorgará procuração para que terceiro represente tal acionista pessoa jurídica. 
No tocante aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administradora ou gestora, observado 
o disposto no regulamento do fundo acerca do titular de poderes para exercício de direito de voto atrelado a ações e 
ativos constantes da carteira do fundo. Nesse caso, além dos documentos societários acima mencionados e relacio-
nados à gestora ou à administradora do fundo, o representante da gestora ou da administradora deverá, ainda, 
apresentar cópia autenticada (a) do último regulamento consolidado do fundo; ou (b) do estatuto social ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, em conjunto com o ato societário de eleição do administrador que compare-
cerá à Assembleia como representante da pessoa jurídica ou outorgará procuração para que terceiro represente a 
respectiva acionista pessoa jurídica. Eventuais documentos de acionistas expedidos no exterior devem (a) conter 
reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público e ser apostilados, ou (b) caso o país de emissão do 
documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), ser legalizados em Consulado bra-
sileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial e registrados no Registro de Títulos e 
Documentos, nos termos da legislação em vigor. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação para participação na Assembleia deverá ter sido realizada há menos de um ano, nos 
termos do artigo 126, §1.º, da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406/2002 
(“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga, com a designação e a extensão dos poderes conferidos. 
Será admitida assinatura digital na procuração, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras 
vinculadas à ICP-Brasil, ou assinatura eletrônica certificada por outros meios que, a critério da Companhia, compro-
vem a autoria e integridade do documento e dos signatários. As pessoas naturais acionistas da Companhia somen-
te poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista ou administrador da Companhia, 
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionis-
tas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou 
estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem que haja necessidade de tal pessoa compor a administra-
ção da Companhia, ser acionista desta ou ser advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 4.11.2014). A 
Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equi-
pamentos com a utilização da plataforma digital Microsoft Teams, para fins de participação na Assembleia por siste-
ma eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manu-
tenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob o controle da Companhia. Os 
documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia se encontram à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia (http://hmobi.ri.invepar.com.br), da CVM (http://
www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br/). Rio de Janeiro, 18 de março de 2022. 
Leonardo Armando Yamamoto - Presidente do Conselho de Administração.

GRUPO DE MODA SOMA S.A.
CNPJ/ME nº 10.285.590/0001-08 - NIRE 33.3.0031538-1

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 11 DE MARÇO DE 2022: 1. Data, Horário e Local: 11 de março de 2022, 
às 14 horas, por videoconferência, considerada realizada na sede do Grupo 
de Moda SOMA S.A. (“Companhia”), nos termos do art. 19 do Estatuto So-
cial da Companhia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
prévia, tendo em vista a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração da Companhia (“Conselheiros”), nos termos do parágrafo único 
do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Fabio 
Hering; Secretário: Fernanda Lessa Barreto de Freitas. 4. Ordem do Dia: 
Discutir e deliberar acerca das seguintes matérias: (i) o voto a ser proferido 
pela Companhia, na qualidade de acionista da Cidade Maravilhosa Indústria e 
Comércio de Roupas S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”), sob o nº 09.611.669/0001-94 e na 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o Número de 
Identificação do Registro de Empresas – NIRE 33.3.0033913-2 (“Emissora”), 
na Assembleia Geral Extraordinária da Emissora que, delibera sobre a apro-
vação de sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em 
série única, para distribuição pública, com esforços restritos (“Emissão de 
Debêntures” e “AGE da Emissora”, respectivamente); (ii) a constituição e a 
outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança, no 
âmbito da Emissão de Debêntures, em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento de todas as obrigações, principais e acessórias, assumidas ou 
que venham a ser assumidas, pela Emissora, obrigando-se a Companhia, de 
forma irrevogável, irretratável e solidária com a Emissora, como fiadora, pelo 
pagamento do Valor Garantido (conforme definido na Escritura de Emissão), 
nos termos dos artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Fiança” e “Código Civil”, respectivamente ); (iii) a delega-
ção de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente, por 
meio de procuradores, tomar todas as providências e adotar todas as medidas 
necessárias e/ou convenientes à realização, formalização, efetivação, imple-
mentação, administração e/ou aperfeiçoamento das deliberações tomadas 
nesta Reunião do Conselho de Administração, objetivando a Emissão de 
Debêntures e a constituição da Fiança, incluindo, mas não se limitando a 
(1) negociar e definir os termos e as condições adicionais específicos da 
Emissão de Debêntures e da Fiança; (2) negociar e assinar todos os docu-
mentos necessários à formalização da Emissão de Debêntures e da Fiança, 
incluindo, mas não limitando, (a) ao “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Cidade Maravilhosa 
Indústria e Comércio de Roupas S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI-
ÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente 
Fiduciário”) e a Companhia (“Escritura de Emissão”); e (b) ao “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, 
Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fi-
dejussória Adicional, em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da Cidade 
Maravilhosa Indústria e Comércio de Roupas S.A.”, a ser celebrado entre a 
Emissora, a Companhia e demais partes (“Contrato de Distribuição”), bem 
como os eventuais aditamentos aos instrumentos acima mencionados e todos 
e quaisquer outros documentos a eles acessórios, correlatos e necessários 
para a devida formalização e efetivação da Emissão de Debêntures e da 
Fiança, sem necessidade de nova aprovação societária pela Companhia; e 
(iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
e/ou por seus procuradores, em relação à Ordem do Dia acima. 5. Delibera-
ções: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia e 
depois de avaliados os materiais submetidos aos Conselheiros, os membros 
do Conselho de Administração deliberaram: 5.1. Orientar que o voto a ser 
proferido pela Companhia, na AGE da Emissora, seja no sentido de aprovar 
a Emissão de Debêntures; 5.2. Aprovar a constituição e a outorga, pela Com-
panhia, da Fiança, com a renúncia aos benefícios de ordem, novação, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 
parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 
838, 839 e 844 todos do Código Civil, e nos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo 
Civil”), de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura 
de Emissão; 5.3. Aprovar a delegação de poderes à Diretoria da Companhia 
para, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, tomar todas as 
providências e adotar todas as medidas necessárias e/ou convenientes 
à realização, formalização, efetivação, implementação, administração e/
ou aperfeiçoamento das deliberações aqui consubstanciadas, objetivando 
a Emissão de Debêntures e a constituição da Fiança, incluindo, mas não 
se limitando a (1) negociar e definir os termos e as condições adicionais 
específicos da Emissão de Debêntures e da Fiança; (2) negociar e assinar 
todos os documentos necessários à formalização da Emissão de Debêntu-
res e da Fiança, incluindo, mas não limitando, (a) à Escritura de Emissão; 
e (b) ao Contrato de Distribuição, bem como os eventuais aditamentos aos 
instrumentos acima mencionados e todos e quaisquer outros documentos 
a eles acessórios, correlatos e necessários para a devida formalização e 
efetivação da Emissão de Debêntures e da Fiança, sem necessidade de 
nova aprovação societária pela Companhia; e 5.4. Aprovar a ratificação de 
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou por seus pro-
curadores, relacionados às deliberações acima tomadas. 6. Encerramento: 
Não havendo nada mais a tratar, foi encerrada a presente reunião, da qual 
se lavrou a presente ata, que foi lida, aprovada por todos os presentes e 
assinada. Rio de Janeiro, 11 de março de 2022. Mesa: Fabio Hering - Pre-
sidente; Fernanda Lessa Barreto de Freitas - Secretária. Conselheiros: 
Fabio Hering; Roberto Luiz Jatahy Gonçalves; Marcello Ribeiro Bastos; 
Marcel Sapir; Rachel de Oliveira Maia; Maria Laura Tarnow; Edison Ticle 
de Andrade  Melo e Souza Filho; Igor Chalhub de Abreu Lima; Haroldo Luiz 
Rodrigues Filho. Protocolo JUCERJA: 00-2022/244086-4 em 18/03/2022.

EMISSÃO S/A
CNPJ/ME n° 39.110.879/0001-60 - NIRE n° 3330030994-2
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores Acionistas da EMISSÃO S/A (“Companhia”) a 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 30 de março de 2022, às 10:00 horas, na sede 
social da Companhia, localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 9, Torre 2, 
Salas 601 a 610, Del Castilho, CEP 20.765-000, nos termos do Artigo 7º do 
Estatuto Social da Companhia, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: (i) Aprovar a eleição dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia e seus respectivos suplentes para um novo mandato de 02 (dois) 
anos; e (ii) Deliberar sobre a remuneração global dos adminis-tradores para o 
referido mandato. Rio de Janeiro, 22 de março de 2021.

Antonio Modesto Ruiz Sanches
Vice-Presidente do Conselho de Administração

SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS
CNPJ: 44.019.198/0001-20 – NIRE: 33.3.0027025-6

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
São convidados os senhores acionistas de SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE 
SEGUROS para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
em 30 de março de 2022, às 10:00 horas, em 1ª convocação, na sede social 
na Rua da Glória, nº 122, salas 701 e 702, Glória, nesta Capital, CEP 20.241-
180, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2021, compreendendo o Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa e Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, 
Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, cujas cópias 
e documentos se encontram na sede da sociedade à disposição dos 
acionistas; b) Deliberação e destinação do resultado do exercício. Rio de 
Janeiro, 22 de março de 2022. Pedro Claudio de Medeiros Bocayuva Bulcão 
- Diretor Presidente.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19 - NIRE: 33.3.0030772-9

Aviso aos Acionistas: Conforme aprovado pela AGE realizada em 
10.03.2022, realizada de forma digital, por meio do aplicativo Microsoft 
Teams, considerada, para todos os fins legais, nos termos da Seção VIII 
do Anexo V à Instrução Normativa DREI nº 81/2020, como realizada na 
sede social da Concessionária do VLT Carioca S.A. (“Cia.”), o capital social 
da Cia. será aumentado em até R$ 40.000.000,01, com a emissão de até 
227.790.433 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
de emissão da Cia., com preço de emissão de R$ 0,1756 por ação, para 
subscrição particular pelos acionistas. A Cia. esclarece que: (i) os acionistas 
poderão exercer seus direitos de preferência no prazo de 30 dias contados da 
publicação deste Aviso, na proporção de sua participação no capital social, 
mediante comunicação por escrito protocolada na sede da Cia. ou enviada 
por correio eletrônico com confirmação de recebimento, com a consequente 
assinatura do respectivo boletim de subscrição; (ii) os acionistas que tiverem 
interesse na subscrição de eventuais sobras de ações deverão informa-lo à 
Cia., mediante comunicação por escrito protocolada na sede da sociedade 
ou enviada por correio eletrônico com confirmação de recebimento, no 
mesmo prazo concedido para exercício do direito de preferência, após o 
qual os acionistas que se manifestaram sobre a subscrição de eventuais 
sobras serão chamados para assinar os respectivos boletins de subscrição; 
e; (iii) oportunamente, será convocada nova AGE para a homologação do 
aumento de capital aprovado, e, alteração do estatuto social. RJ, 22.03.2022.
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Ocrim S.A. Produtos Alimentícios
CNPJ 61.065.199/0001-20

Demonstrações Contábeis - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais, exceto lucro por ação do capital social)
Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais estatutárias, submetemos à apreciação de VSas. as Demonstrações Contábeis da Sociedade referente ao exercício social encerrado em 31/12/2021. Permanecemos à disposição dos Senhores Acionistas para eventuais 
esclarecimentos que se fizerem necessários.  São Paulo, 11 de março de 2022 A Diretoria.

Balanços patrimoniais Nota 31/12/2021 31/12/2020
Ativo/Circulante 305.688 281.534
Caixa e equivalentes de caixa 5 75.564 51.654
Contas a receber com clientes 6 51.645 48.208
Estoques 7 160.091 172.317
Tributos a recuperar 8 6.490 3.628
Derivativos a receber – 419
Despesas antecipadas 487 504
Outras contas a receber 11.411 4.857
Não circulante 18.360 19.729
Realizável a longo prazo 91.219 104.456
Depósitos judiciais 16 4.711 4.271
Tributos a recuperar 8 42 104
Tributos diferidos 15 13.550 15.296
Outras contas a receber 57 58
Imobilizado 9 89.952 103.186
Intangível 1.267 1.270
Total do ativo 415.267 405.719

Balanços patrimoniais Nota 31/12/2021 31/12/2020
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 280.551 257.841
Empréstimos e financiamentos 10 119.885 117.471
Fornecedores 11 126.510 112.652
Tributos a recolher 12 3.104 1.815
Obrigações trabalhistas 6.067 8.191
Partes relacionadas 14 22.085 14.610
Derivativos a pagar liquido 635 –
Outras contas a pagar 2.265 3.102
Não circulante 9.509 3.146
Empréstimos e financiamentos 10 9.509 3.146
Patrimônio líquido 125.207 144.732
Capital social 13 108.754 108.754
Reservas de lucros 13 16.453 35.978
Total do passivo e patrimônio líquido 415.267 405.719

Demonstrações do resultado Nota 31/12/2021 31/12/2020
Receita operacional líquida 17 605.981 621.651
Custo dos produtos vendidos 18 (531.955) (506.203)
Lucro bruto 74.026 115.448
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com vendas 19 (57.396) (59.420)
Despesas gerais e administrativas 20 (35.528) (32.943)
Outras receitas operacionais 10.258 1.487
Outras despesas operacionais (536) (820)

(83.202) (91.696)
(Prejuízo) Lucro antes das despesas
 financeiras líquidas e impostos (9.176) 23.752
Resultado financeiro líquido 21 (8.604) (5.385)
(Prejuízo) Lucro antes do IR e CS (17.779) 18.367
IR e CS - Correntes 15 – (2.389)
IR e CS - Diferidos 15 (1.746) 5.313

(1.746) 2.924
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício (19.525) 21.291

Demonstrações do resultado abrangente
31/12/2021 31/12/2020

(Prejuízo) Lucro líquido do exercício (19.525) 21.291
Total do resultado abrangente do exercício (19.525) 21.291

Demonstrações das mutações 
no patrimônio líquido

Capital 
social

Reserva de 
incentivos fiscais

Reserva 
legal

Reserva de  
retenção de lucros

Lucros líquidos/ 
(prejuízos) acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2018 108.754 6.191 7.339 19.214 – 141.499
Resultado do exercício – – – – (16.877) (16.877)
Absorção de prejuízo – – – (16.877) 16.877 –
Saldos em 31 de dezembro de 2019 108.754 6.191 7.339 2.337 – 124.621
Resultado do exercício – – – – 21.291 21.291
Reserva legal – – 1.006 – (1.006) –
Juros sobre capital próprio – – – – (1.180) (1.180)
Reserva de incentivos fiscais – 1.937 – – (1.937) –
Reserva de lucro – – – 17.168 (17.168) –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 108.754 8.128 8.345 19.505 – 144.732
Resultado do exercício – – – – (19.525) (19.525)
Absorção de prejuízo – – (20) (19.505) 19.525 –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 108.754 8.128 8.325 – – 125.207

Demonstrações dos fluxos de caixa 31/12/2021 31/12/2020
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício (19.525) 21.291
Ajustes de itens que não afetam o caixa
Perda esperada para créditos de
 liquidação duvidosa 1.105 (1.265)
Imposto de renda e contribuição social diferido 1.746 (5.923)
Depreciações e amortização 14.819 14.188
Baixa do ativo imobilizado, líquida 510 12.044
Provisão de férias e encargos sociais – (26)
Juros sobre empréstimos e financiamentos
 e partes relacionadas 12.210 14.955
Variação cambial não realizada (244) 6.683
Fluxo de atividades operacionais
(Aumento)/Diminuição de contas a receber (4.542) 5.262
(Aumento)/redução de estoques 12.226 (48.641)
(Aumento)/redução de tributos a recuperar (2.800) 3.453
(Aumento)/Diminuição nos derivativos a receber 419 (366)
(Aumento)/redução de despesas antecipadas 17 (199)
(Aumento)/Diminuição de outras contas a receber (6.553) 546
(Aumento)/Diminuição dos depósitos judiciais (440) (136)
(Diminuição)/Aumento de fornecedores 14.102 2.979
(Diminuição)/Aumento de tributos a pagar 1.289 823
(Diminuição)/Aumento das obrigações trabalhistas (2.124) (1.932)
(Diminuição)/Aumento nos derivativos a pagar 635 (140)
(Diminuição)/Aumento em outras contas a pagar (889) (823)
Caixa proveniente das atividades operacionais 21.960 22.772
Pagamento de juros sobre empréstimos e financiamentos (9.531) (19.788)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 12.429 2.984
Fluxo das atividades de investimentos
Adições no imobilizado (2.092) (13.532)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (2.092) (13.532)
Fluxo das atividades de financiamentos
Ingressos de financiamentos 111.300 136.448
Pagamento de principal de empréstimos e financiamentos(105.202) (112.509)
Ingressos de partes relacionadas 7.475 14.565
Pagamento de principal de partes relacionadas – (10.000)
Caixa líquido proveniente das atividades financiamento 13.573 28.504
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 23.910 17.956
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 51.654 27.627
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 75.564 51.654
Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 23.910 24.027

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: A Ocrim S.A. Produtos Alimentícios (“Companhia”) 
tem por objetivo a moagem de trigo e de outros cereais, a industrialização e 
comercialização de seus produtos e subprodutos, a fabricação e comercializa-
ção de biscoitos e massas, assim como a produção de ração animal. A Ocrim 
S.A. Produtos Alimentícios iniciou suas operações em 28/09/1951, com o pri-
meiro moinho instalado na cidade de Nova Odessa (SP), produzindo farinhas 
para panificação, massas, biscoitos e pré-misturas para uso doméstico. A 
sede da Companhia está situada no bairro do Jaguaré na cidade de São Pau-
lo (SP), na qual está instalada uma unidade fabril. Além disso, possui moinhos 
nas cidades de Belém (PA) e Manaus (AM), uma unidade fabril de massas e 
biscoitos em Ananindeua (PA) e uma unidade comercial em Santarém (PA). 
Adicionalmente, as unidades de Belém (PA) e Manaus (AM) possuem uma li-
nha fabril de rações. 2. Base de preparação: a) Declaração da administra-
ção e base de preparação das demonstrações contábeis: As presentes 
demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil (BRGAAP), que inclui as práticas contábeis previstas 
na Legislação Societária Brasileira e os Pronunciamentos, Interpretações e 
Orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A Administração 
da Companhia declara e confirma as demonstrações contábeis evidenciam 
todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e 
somente elas, as quais são consistentes com as utilizadas pela Administração 
em sua gestão. A emissão destas demonstrações contábeis foi autorizada 
pela Diretoria em reunião realizada em 11/03/2022. As demonstrações contá-
beis foram preparadas com base no custo histórico, exceto para derivativos a 
receber, os quais são mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 
b) Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas demonstrações con-
tábeis são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional e de apre-
sentação da Companhia e todos os valores estão arredondados para milhares 
de Reais, exceto quando indicado de outra forma. c) Uso de estimativas e 
julgamentos: requer da Administração certos julgamentos e o uso de premis-
sas e estimativas baseadas na experiência e em outros fatores considerados 
relevantes, que afetam os valores de ativos e passivos e que podem apresen-
tar resultados divergentes dos resultados efetivos. As áreas que requerem 
maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áre-
as nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstra-
ções financeiras, estão divulgadas nas seguintes notas explicativas: • Nota 06 
- Provisão para perdas de crédito esperadas (PECLD); • Nota 09 - Deprecia-
ção de ativo imobilizado e provisão para redução a valor recuperável; • Nota 
15 - Tributos diferidos: • Nota 16 - Provisões e passivos contingentes; 3. No-
vas normas, alterações e interpretações de normas emitidas pelo IASB e 
a serem consideradas pelo CPC para efetivação em nossa jurisdição: 
Alteração ao IAS 16 “Ativo Imobilizado”: em maio de 2020, o IASB emitiu 
uma alteração que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os 
valores recebidos da venda de itens produzidos enquanto o ativo estiver sen-
do preparado para seu uso pretendido. Tais receitas e custos relacionados 
devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva de aplicação 
dessa alteração é 1o de janeiro de 2022. • Alteração ao IAS 37 “Provisão, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes”: em maio de 2020, o IASB 
emitiu essa alteração para esclarer que, para fins de avaliar se um contrato é 
oneroso, o custo de cumprimento do contrato inclui os custos incrementais de 
cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos que se relacio-
nam diretamente ao cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alte-
ração é 1º/01/2022. • Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: em maio de 
2020, o IASB emitiu as seguintes alterações como parte do processo de me-
lhoria anual, aplicáveis a partir de 1º/01/2022: (i) IFRS 9 - “Instrumentos Finan-
ceiros” - esclarece quais taxas devem ser incluídas no teste de 10% para a 
baixa de passivos financeiros. (ii) IFRS 16 - “Arrendamentos” - alteração do 
exemplo 13 a fim de excluir o exemplo de pagamentos do arrendador relacio-
nados a melhorias no imóvel arrendado. • Alteração ao IAS 1 “Apresentação 
das Demonstrações Contábeis”: emitida em maio de 2020, com o objetivo 
esclarecer que os passivos são classificados como circulantes ou não circu-
lantes, dependendo dos direitos que existem no final do período. A classifica-
ção não é afetada pelas expectativas da entidade ou eventos após a data do 
relatório (por exemplo, o recebimento de um waiver ou quebra de covenant). 
As alterações também esclarecem o que se refere “liquidação” de um passivo 
à luz do IAS 1. As alterações do IAS 1 tem vigência a partir de 1º/01/2023. • 
Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas 
contábeis: em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao IAS 1 sobre 
divulgação de políticas contábeis “materiais” ao invés de políticas contábeis 
“significativas”. As alterações definem o que é “informação de política contábil 
material” e explicam como identificá-las. Também esclarece que informações 
imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, 
que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. Para apoiar 
esta alteração, o IASB também alterou a “IFRS Practice Statement 2 Making 
Materiality Judgements” para fornecer orientação sobre como aplicar o concei-
to de materialidade às divulgações de política contábil. A referida alteração 
tem vigência a partir de 1º/01/2023. • Alteração ao IAS 8 - Políticas Contá-
beis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro: a alteração emitida em 
fevereiro de 2021 esclarece como as entidades devem distinguir as mudanças 
nas políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que 
mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a tran-
sações futuras e outros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contá-
beis são geralmente aplicadas retrospectivamente a transações anteriores e 
outros eventos anteriores, bem como ao período atual. A referida alteração 
tem vigência a partir de 1º/01/2023. • Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o 
Lucro: a alteração emitida em maio de 2021 requer que as entidades reco-
nheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhecimento ini-
cial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e 
dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrendamentos (ativos 
de direito de uso e passivos de arrendamento) e obrigações de descomissio-
namento e restauração, como exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos 
e passivos fiscais diferidos adicionais. A referida alteração tem vigência a par-
tir de 1º/01/2023. A administração avaliou os impactos das novas normas e 
concluiu que não serão reconhecimentos impactos relevantes em função das 
alterações. 4. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas 
abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente em todos os exercícios 
apresentados nestas demonstrações contábeis. a) Caixa e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários 
e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos origi-
nais de até três meses, e com risco insignificante de mudança de valor, sendo 
o saldo apresentado líquido de saldos de contas garantidas na demonstração 
dos fluxos de caixa. As contas garantidas são demonstradas no balanço patri-
monial como “Empréstimos”, no passivo circulante. b) Transações em moeda 
estrangeira: i. Transações em moeda estrangeira: As transações em moe-
da estrangeira são convertidas para a moeda funcional da Companhia pelas 
taxas de câmbio na data da transação. Os saldos das contas de balanço são 
convertidos pela taxa de câmbio vigente nas datas dos balanços. Os ganhos 

e perdas resultantes da diferença entre a conversão dos saldos ativos e pas-
sivos monetários, em moeda estrangeira, no encerramento do exercício, e a 
conversão dos valores das transações, são reconhecidos na demonstração do 
resultado. c) Instrumentos financeiros: c.1) Ativos financeiros: Reconhe-
cimento inicial e mensuração: No reconhecimento inicial, um ativo financei-
ro é mensurado ao valor justo acrescido dos respectivos custos de transação 
e, subsequente, é mensurado ao custo amortizado, ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes (“VJORA”) e ao valor justo por meio do resulta-
do (“VJR”). A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial 
depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro 
e do modelo de negócio da Companhia para a gestão destes ativos financei-
ros. O modelo de negócios da Companhia para gerenciar ativos financeiros se 
refere a como ela gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de caixa. 
O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão do recebi-
mento de fluxos de caixa contratuais, da venda de ativos financeiros ou de 
ambos. Ativos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado 
são ativos financeiros “não derivativos” mantidos dentro de um modelo de ne-
gócios com o objetivo de manter ativos financeiros a fim de receber fluxos de 
caixa contratuais, enquanto os ativos financeiros classificados e mensurados 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes são mantidos dentro 
de um modelo de negócios com o objetivo de manter ativos financeiros para 
receber fluxos de caixa contratuais e vendê-los. Mensuração subsequente: 
Ativos financeiros ao custo amortizado: Os ativos financeiros ao custo 
amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros 
efetivos e estão sujeitos a análise de redução ao valor recuperável. Ganhos ou 
perdas são reconhecidos na demonstração do resultado quando o ativo é bai-
xado, modificado ou apresenta redução ao valor recuperável. Os ativos finan-
ceiros da Companhia classificados como de custo amortizado, incluem os 
saldos do contas a receber, caixa e equivalente de caixa e de outros ativos 
circulantes e não circulantes (vide nota explicativa nº 22.3). Ativos financei-
ros ao valor justo por meio do resultado: Ativos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor 
justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na demonstração 
do resultado. Essa categoria contempla além de instrumentos derivativos, os 
quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogável ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes. A reavaliação ocorre apenas se 
houver uma mudança nos termos do contrato que modifique significativamen-
te os fluxos de caixa que de outra forma seriam necessários ou uma reclassi-
ficação de um ativo financeiro fora da categoria de valor justo por meio do re-
sultado. A Companhia mantém instrumentos financeiros derivativos para 
proteger suas exposições aos riscos de variação de moeda estrangeira. Des-
reconhecimento (baixa) de instrumentos financeiros: Um ativo financeiro 
(ou, quando for o caso, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo 
de ativos financeiros semelhantes) é baixado quando os direitos de receber 
fluxos de caixa do ativo expiraram, a Companhia transferiu os seus direitos ou 
riscos de receber os fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de 
pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos, sem atraso significativo a 
um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (i) a Companhia transferiu 
substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (ii) a Companhia 
nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do 
ativo, mas transferiu o controle do ativo. Quando a Companhia transfere seus 
direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repas-
se, ela avalia se, e em que medida, reteve os riscos e benefícios da proprieda-
de. Quando a Companhia não transfere nem retém substancialmente todos os 
riscos e benefícios do ativo, nem transferiu o controle do ativo, a Companhia 
continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento con-
tinuado. Nesse caso, a Companhia também reconhece um passivo associado. 
O ativo transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que 
reflete os direitos e as obrigações que a Companhia manteve. c.2) Passivos 
financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Todos os passivos fi-
nanceiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, e, no caso de em-
préstimos e financiamentos, líquidos dos custos de transação diretamente 
atribuíveis. Os passivos financeiros da Companhia incluem empréstimos e fi-
nanciamentos em moeda local, (nota explicativa nº 10), instrumentos financei-
ros derivativos e fornecedores e partes relacionadas (nota explicativa nº 14). 
Mensuração subsequente: Para fins de mensuração subsequente, os passi-
vos financeiros são classificados em duas categorias: (i) passivos financeiros 
ao valor justo por meio do resultado; ou (ii) passivos financeiros ao custo 
amortizado. Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: 
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado incluem passivos fi-
nanceiros para negociação e passivos financeiros designados no reconheci-
mento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros são 
classificados como mantidos para negociação se forem incorridos para fins de 
recompra no curto prazo. Essa categoria também inclui instrumentos financei-
ros derivativos contratados pela Companhia que não são designados como 
instrumentos de hedge nas relações de hedge definidas pelo CPC 38 - Instru-
mentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Ganhos e perdas em 
passivos para negociação são reconhecidos na demonstração do resultado. 
Os passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo 
por meio do resultado são designados na data inicial de reconhecimento, e 
somente se os critérios do CPC 48 - Instrumentos Financeiros forem atendi-
dos. Passivos financeiros ao custo amortizado: Esta é a categoria mais 
relevante para a Companhia. Após o reconhecimento inicial, empréstimos e 
financiamentos contraídos sujeitos a juros são mensurados subsequentemen-
te pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. Ganhos 
e perdas são reconhecidos no resultado quando os passivos são baixados, 
bem como pelo processo de amortização da taxa de juros efetiva. O custo 
amortizado é calculado levando em consideração qualquer prêmio ou descon-
to na aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa 
de juros efetiva. A amortização pelo método da taxa de juros efetiva é incluída 
como despesa financeira na demonstração do resultado. Essa categoria geral-
mente se aplica a empréstimos e financiamentos, fornecedores e partes rela-
cionadas. Desreconhecimento: Um passivo financeiro é baixado quando a 
obrigação sob o passivo é liquidada, cancelada ou expirada. Quando um pas-
sivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em ter-
mos substancialmente diferentes, ou os termos de um passivo existente são 
substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o des-
reconhecimento do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo. 
A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração 
do resultado. d) Capital social: Ações ordinárias: Ações ordinárias são clas-
sificadas no patrimônio líquido. Ações preferenciais: Ações preferenciais são 
classificadas no patrimônio líquido caso não sejam resgatáveis, ou resgatá-
veis somente à escolha da Companhia e quaisquer dividendos sejam discri-
cionários. e) Dividendos: Os dividendos mínimos obrigatórios, conforme defi-
nido em estatuto, são reconhecidos como passivo. f) Contas a receber de 
clientes: As contas a receber correspondem aos valores a receber pela venda 
de mercadorias e serviços no curso normal das atividades da Companhia e 
são reconhecidas na medida em que a contraprestação que é incondicional for 

devida pelo cliente (ou seja, apenas a passagem do tempo é necessária antes 
do pagamento da contraprestação ser devido) e são mensurados no reconhe-
cimento inicial pelo valor justo pela contraprestação à qual a Companhia espe-
ra ter direito em troca dos bens prometidos ao cliente. Subsequentemente 
contas a receber são mensurados ao custo amortizado por meio de método de 
juros e estão sujeitos a análise de redução ao valor recuperável. A Perda es-
perada com créditos de liquidação duvidosa (PECLD) foi constituída com base 
na análise individual dos recebíveis, em montante considerado suficiente pela 
Administração para cobrir possíveis perdas. O ajuste a valor presente do saldo 
das contas a receber de clientes não é relevante devido ao curto prazo de sua 
realização. g) Estoques: Estão avaliados ao custo médio de aquisição ou pro-
dução, líquido dos impostos compensáveis quando aplicáveis, não excedendo 
o seu valor realizável líquido. Quando aplicável, é registrada uma perda esti-
mada para desvalorização de estoques, obsolescência de produtos e perdas 
de inventário físico. h) Imobilizado: i. Reconhecimento e mensuração: Itens 
do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou constru-
ção, acrescido de juros capitalizados durante o período de construção, quando 
aplicável para casos de ativos qualificáveis, deduzido de depreciação acumu-
lada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recuperável 
( impairment). O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição 
de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui: • O 
custo de materiais e mão de obra direta; • Quaisquer outros custos para colo-
car o ativo no local e na condição necessários para que estes sejam capazes 
de operar da forma pretendida pela Administração. Ganhos e perdas na alie-
nação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos 
advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado) são reconhecidos em 
outras receitas/despesas operacionais no resultado. ii. Custos subsequen-
tes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que 
benefícios econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pela 
Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são reconhecidos 
no resultado quando incorridos. iii. Depreciação: Exceto os terrenos, os itens 
do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do exer-
cício baseado na vida útil-econômica estimada de cada componente. Ativos 
arrendados são depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada do 
bem e o prazo do contrato, a não ser que seja certo que a Companhia obterá 
a propriedade do bem ao final do arrendamento. Itens do ativo imobilizado são 
depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para 
uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia em que a constru-
ção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. As vidas úteis estima-
das dos itens  significativos do ativo imobilizado para o exercício corrente e 
exercício comparativo são as seguintes:

Vidas úteis
Edificações e benfeitorias De 25 até 60 anos
Instalações portuárias De 20 até 25 anos
Máquinas e equipamentos De 10 até 30 anos
Móveis e utensílios De 10 até 15 anos
Computadores e periféricos De 05 até 15 anos
Veículos De 05 até 10 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos 
a cada encerramento de exercício social e eventuais ajustes são reconhecidos 
como mudança de estimativas contábeis. i) Intangível: i. Reconhecimento e 
mensuração: Os ativos intangíveis da Companhia são de vida útil definida, 
compostos por softwares que são amortizados por um prazo de cinco anos, 
definido com base no tempo de vida útil estimado e que reflete o benefício 
econômico do ativo intangível, cujo registro é feito na demonstração do resul-
tado do exercício. ii. Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes são 
capitalizados somente quando eles aumentam os futuros benefícios econômi-
cos incorporados no ativo específico ao qual se relaciona. Todos os outros 
gastos são reconhecidos no resultado conforme incorridos. iii. Amortização: 
A amortização é reconhecida no resultado baseando-se no método linear, por 
um prazo de cinco anos, definido com base no tempo de vida útil estimado e 
que reflete o benefício econômico do ativo intangível. j) Ativos arrendados:  
i. Reconhecimento e mensuração: Os arrendamentos em cujos termos a 
Companhia assume os riscos e benefícios inerentes à propriedade são classi-
ficados como arredamentos financeiros. No reconhecimento inicial, o ativo 
arrendado é medido pelo valor igual ao menor valor entre o seu valor justo e o 
valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil. Após o 
reconhecimento inicial, o ativo é registrado de acordo com a política contábil 
aplicável ao ativo. ii. Pagamentos de arrendamentos: Os pagamentos efetu-
ados sob arrendamentos operacionais são reconhecidos no resultado pelo 
método linear pelo prazo do arrendamento. Os pagamentos mínimos de arren-
damento efetuados sob arrendamentos financeiros são alocados entre despe-
sas financeiras e redução do passivo em aberto. As despesas financeiras são 
alocadas a cada período durante o prazo do arrendamento visando a produzir 
uma taxa periódica constante de juros sobre o saldo remanescente do passi-
vo. A Companhia não efetuou adoção aos requerimentos do CPC 06 R2.  
k) Redução ao valor recuperável (impairment): i. Ativos financeiros não 
derivativos (incluindo recebíveis): A Companhia reconhece provisão para 
perdas de crédito esperadas (“ECL”) para todos os instrumentos de dívida não 
classificados subsequentemente ao valor justo por meio do resultado. As ECL 
são baseadas na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de 
acordo com o contrato e todos os fluxos de caixa que a Companhia espera 
receber, descontados por uma aproximação da taxa de juros efetiva original. 
As ECL são reconhecidas em duas etapas: (i) para as exposições de crédito 
para as quais não houve um aumento significativo no risco de crédito desde o 
reconhecimento inicial, as ECL são provisionadas para perdas de crédito que 
resultem de eventos de inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (uma 
ECL de 12 meses); (ii) para as exposições de crédito para as quais houve um 
aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, uma 
provisão para perdas é requerida para as perdas de crédito esperadas ao 
longo da vida restante da exposição, independentemente do momento da ina-
dimplência (“lifetime ECL”). Para contas a receber, a Companhia aplica uma 
abordagem simplificada no cálculo da ECL. Portanto, a Companhia não acom-
panha as mudanças no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para 
perdas com base na ECL em cada data de balanço. A Companhia constituiu 
uma provisão com base em sua experiência histórica de perdas de crédito, 
ajustada por fatores prospectivos específicos para os inadimplentes e o am-
biente econômico. Mais detalhes estão divulgados na nota explicativa nº 6. A 
Companhia considera um ativo financeiro inadimplente quando informações 
internas ou externas indicam que dificilmente receberá os valores contratuais 
em aberto. Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável 
de recuperação dos fluxos de caixa contratuais. ii. Ativos não financeiros: Se 
houver qualquer indicação, ou quando o teste anual de impairment de um ativo 
for necessário, a Companhia estima o valor recuperável do ativo. O valor recu-
perável de um ativo é o maior entre o valor justo de um ativo menos os custos 
de alienação e seu valor em uso. O valor recuperável é determinado para um 
ativo individual, a menos que o ativo não gere entradas de caixa que sejam 
amplamente independentes de outros ativos ou grupos de ativos. Quando o 
valor contábil de um ativo ultrapasse seu valor recuperável, o ativo é conside-
rado deteriorado e é baixado para seu valor recuperável. As perdas por impair-
ment são reconhecidas na demonstração do resultado em categorias de des-
pesas consistentes com a função do ativo deteriorado. A Administração da 
Companhia não identificou nenhum indicativo de perda de valor nos períodos 
apresentados que requeresse o teste de recuperação e eventual constituição 
de uma provisão sobre seus ativos. l) Provisões: Provisões são reconhecidas 
quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como 
resultado de eventos passados, sendo provável que uma saída de recursos 
seja necessária para liquidar a obrigação e o valor possa ser estimado com 
segurança. As provisões são quantificadas ao valor presente do desembolso 
esperado para liquidar a obrigação, sendo utilizada a taxa adequada de des-
conto de acordo com os riscos relacionados ao passivo. m) Empréstimos e 
financiamentos: São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos 
custos da transação incorridos e são, subsequentemente, mensurados pelo 
custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados e liquidados, 
é reconhecida na demonstração do resultado, utilizando o método da taxa 
efetiva de juros durante o exercício em que os empréstimos e financiamentos 

estejam em aberto. Custos de empréstimos e financiamentos relacionados 
com a aquisição, construção ou a produção de um ativo que necessariamente 
requer um tempo significativo para ser concluso para fins de uso ou venda são 
capitalizados como parte do custo do correspondente ativo. Todos os demais 
custos de empréstimos e financiamentos são registrados como despesa no 
período em que são incorridos. Custos de empréstimo e financiamentos com-
preendem juros e outros custos incorridos por uma entidade relativos ao em-
préstimo. n) Receita de contrato com clientes: A receita de contrato com 
clientes decorrente da venda de bens no curso normal das atividades é medi-
da pelo valor justo da contraprestação que a Companhia espera ter direito em 
troca desses bens. A receita é reconhecida quando existe evidência convin-
cente de que o controle dos bens é transferido para o cliente, de que for pro-
vável que os benefícios econômico-financeiros fluirão para a Companhia, de 
que os custos associados e a possível devolução de mercadorias pode ser 
estimada de maneira confiável, de que não haja envolvimento contínuo com 
os bens vendidos, e de que o valor da receita operacional possa ser mensura-
da de maneira confiável. Caso seja provável que descontos serão concedidos 
e o valor possa ser mensurado de maneira confiável, então o desconto é reco-
nhecido como uma redução da receita conforme as vendas são reconhecidas. 
A Companhia considera se há outras promessas no contrato que são obriga-
ções de desempenho separadas para as quais uma parte do preço da transa-
ção precisa ser alocada. Ao determinar o preço da transação, são considera-
dos os efeitos da contraprestação variável, a existência de um componente de 
financiamento significativo, contraprestação não monetária e contraprestação 
a pagar ao cliente (se houver). o) Impostos e contribuições: A receita bruta 
de vendas está sujeita aos impostos e às contribuições, pelas seguintes alí-
quotas de acordo com a unidade de negócio e o Estado em que cada filial  
está instalada: Moinhos - Farinha de trigo

Estado de São 
Paulo

Estado 
do Pará

Estado do  
Amazonas

ICMS 0% a 12% 0% a 17% 0% a 17%
PIS 0% 0% 0%
COFINS 0% 0% 0%

Rações e Farelo de trigo
Estado do Pará Estado do Amazonas

ICMS 0% a 17% 0% a 17%
PIS 1,65% 0% a 1,65%
COFINS 7,60% 0% a 7,60%

Massas e biscoitos
Estado do Pará Estado do Amazonas

ICMS 0% a 17% 0% a 17%
PIS 1,65% 0% a 1,65%
COFINS 7,60% 0% a 7,60%
5. COVID-19: A atuação da Companhia perante a pandemia de Coronavírus 
(COVID-19) foi imediata e surtiu efeito na continuidade das atividades, sem 
prejudicar os processos produtivos e entregas e/ou prazos firmados com os 
seus respectivos clientes. Abaixo listamos as principais medidas preventivas 
adotadas pela Companhia no enfretamento da pandemia provocada pela CO-
VID-19: • Mapeamento e instruções para utilização do refeitório; • Afastamento 
imediato dos colaboradores com enquadramento no grupo de risco; • Implan-
tação da modalidade de trabalho em regime home office; • Distanciamento dos 
postos de trabalho conforme orientação do Ministério da Saúde; • Comunica-
dos informativos de ações preventivas individuais; • Disponibilização de licen-
ças de videoconferência e utilização de aplicativos internos para este tipo de 
reunião; • Afastamento dos colaboradores com casos suspeitos de contamina-
ção; • Maior frequência de higienização das áreas comuns e postos de traba-
lhos; • Orientações específicas para viagens a trabalho; • Disponibilização de 
canal direto para comunicação e informações com a Diretoria Administrativa e 
Gerência de Recursos Humanos; • Determinação de uso obrigatório de más-
cara facial durante o expediente de trabalho. A Companhia efetua revisão de 
valor residual e vida útil de seu ativo imobilizado e, dadas as condições econô-
micas atuais provocadas pela pandemia do coronavírus, reavaliou suas esti-
mativas e não identificou impactos. 6. Eventos subsequentes: Emissão de 
debêntures: Em 08/10/2021, a Companhia celebrou Instrumento Particular 
de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantias Adicionais Real e 
Fidejussória, em Série Única, Destinada para Distribuição Pública, com Esfor-
ços Restritos de Distribuição, sob o Regime de Melhores Esforços por meio do 
qual a Companhia emitirá 25.000 (vinte e cinco mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantias adicionais real 
e fidejussória, em série única, objeto de distribuição pública com esforços res-
tritos de colocação, no valor total de R$25.000 (vinte e cinco milhões de reais). 
Deste valor, R$8.000 (oito milhões) foram desembolsados e disponibilizados 
para a emitente até 31/12/2021, R$2.000 (dois milhões) disponibilizados entre 
nos meses de janeiro e março de 2022. A segunda “tranche”, referente a 
R$15.000 (quinze milhões) está prevista para ser desembolsada e disponibili-
zada ainda no primeiro semestre de 2022. Aprovação da diretoria para ob-
tenção de empréstimos com partes relacionadas: Em 20/12/2022, através 
da competente Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas aprovaram por 
unanimidade e sem ressalvas, a contratação de empréstimo a ser concedido 
por acionistas, no valor de USD 8.000.000,00 (oito milhões de dólares) que 
deverá ocorrer ainda no primeiro trimestre de 2022. Impactos das sanções 
impostas à Rússia: Governos e autoridades em todo o mundo, incluindo os 
Estados Unidos e a União Europeia, anunciaram durante os meses de feverei-
ro e março de 2022 sanções a certos setores industriais na Rússia. Essas e 
quaisquer sanções adicionais, bem como quaisquer possíveis respostas da-
das pelos governos da Rússia ou de outras jurisdições, podem afetar adversa-
mente nossos negócios, principalmente em relação ao preço da commodity do 
trigo, principal matéria-prima da Companhia. Na presente data destas de-
monstrações financeiras, o contexto descrito acima não gerou impactos rele-
vantes nas referidas demonstrações financeiras consolidadas da Companhia. 
A Diretoria está monitorando continuamente os desdobramentos da situação, 
e ainda está realizando a avaliação dos potenciais impactos que as sanções à 
Rússia podem trazer para as informações financeiras prospectivas da  
Companhia, resultantes da crise em andamento.

A Diretoria  

Viviane Isidora de Souza - CRC 1SP212526-O

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis
Aos Diretores e Acionistas Ocrim S.A. Produtos Alimentícios: Opinião com ressalva: Examinamos as 

demonstrações contábeis da Ocrim S.A. Produtos Alimentícios (“Companhia”), que compreendem o 

balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resul-

tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 

data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e 

outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a 

seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-

tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Ocrim S.A. 

Produtos Alimentícios 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 

caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião com ressalva: Conforme mencionado na Nota 4(g), às demonstrações contábeis, a Com-

panhia não realizou a adoção, desde 1° de janeiro de 2019, do Pronunciamento Técnico CPC 06 R2 - Ar-

rendamentos e, consequentemente, a Companhia não procedeu com a análise dos impactos da norma 

contábil, tampouco identificou os ajustes decorrentes desta, que deveriam ser reconhecidos em suas de-

monstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020. Con-

sequentemente, não nos foi possível concluir sobre os ajustes decorrentes da aplicabilidade desta norma 

nas demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2021. Nossa auditoria foi condu-

zida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 

conformidade com tais normas, estão descritas na seção “Responsabilidades do auditor pela auditoria 

das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os prin-

cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 

emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 

conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião com ressalva. Ênfase: Transações com partes relacionadas: Conforme 

descrito na Nota 14 às demonstrações contábeis, a Companhia possui relações e transações com partes 

relacionadas em relação a contratos de arrendamento de suas plantas industriais e escritórios, cujas 

condições são determinadas pelas partes. Caso essas transações fossem realizadas com terceiros, os 

resultados poderiam ser diferentes. Nossa opinião não contém modificação em relação a 

esse assunto. Principais Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria 

(PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos 

em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de 

nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa 

opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não expressamos uma opi-

nião separada sobre esses assuntos. Além do assunto descrito na seção “Base para 

opinião com ressalva”, determinamos que os assuntos descritos abaixo são os princi-

pais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório.

Porque é um PAA
Como o assunto foi conduzido em nossa
auditoria

Realização do imposto de renda e contribuição 
social diferidos
(“tributos diferidos)
Conforme divulgado na Nota 15 (b) às demonstra-
ções contábeis de 31 de dezembro de 2021, a Ocrim 
S.A. Produtos Alimentícios tem registrado no ativo 
não circulante o saldo de tributos diferidos sobre 
prejuízos fiscais ativos e diferenças temporárias no 
valor total de R$ 13.550 mil. A Companhia apresen-
tou prejuízo fiscal no exercício social corrente.

Nossos procedimentos de auditoria incluíram, en-
tre outros, envolvimento dos nossos especialistas 
em tributos na avaliação da base fiscal que dá 
origem ao imposto de renda diferido.
Testamos a coerência lógica e consistência arit-
mética do modelo preparado pela Diretoria da 
Companhia, bem como testamos as principais 
premissas e dados utilizados nas projeções apre-
sentadas pela Diretoria da Companhia, tais como 
o histórico de rentabilidade do negócio e a expec-
tativa de resultado nos exercícios futuros. 

A Diretoria da Companhia determinou que o valor do 
tributo diferido é realizável com base no modelo de 
projeção de lucro tributário futuro. A projeção de lu-
cro tributário futuro inclui dados e premissas que 
envolvem julgamentos significativos por parte da Di-
retoria, tais como o histórico de rentabilidade do ne-
gócio e a expectativa de resultado nos exercícios 
futuros.

Os nossos procedimentos incluíram também a 
avaliação das divulgações efetuadas pela Compa-
nhia nas demonstrações contábeis.

Este assunto foi considerado como um dos princi-
pais assuntos de auditoria tendo em vista a relevân-
cia do saldo do tributo diferido, bem como o fato de 
que variações nas principais premissas utilizadas 
podem impactar significativamente a projeção de 
lucro tributável futura e consequentemente a realiza-
ção do tributo diferido, impactando as demonstra-
ções contábeis.

Com base nas evidências de auditoria obtidas por 
meio dos procedimentos acima resumidos, con-
cluímos que o saldo e divulgações do tributo dife-
rido são razoáveis e consistentes com dados e in-
formações obtidos.

Outros assuntos: Valores correspondentes ao exercício anterior: As demonstrações contábeis da 
Companhia em 31 de dezembro 2020 foram auditadas por outros auditores, cujo relatório, datado de 26 
de fevereiro de 2021, expressa uma opinião com ressalva devido à não adoção do CPC 06 R2 - Arrenda-
mentos como base de preparação das demonstrações contábeis, como mencionado na seção “Base 
para opinião com ressalva sobre as demonstrações contábeis “demonstrações contábeis. Responsabi-
lidades da Diretoria e da governança pelas demonstrações contábeis: A Diretoria da Companhia é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Diretoria é responsável 

pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a Diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individu-
almente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômi-
cas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e ava-
liamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de ex-
pressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela Diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Diretoria, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e 
se essas demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de manei-
ra compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planeja-
dos e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 10 de março de 2022

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda. Rodrigo Lobenwein Marcatti
CRC 2SP000160/O-5 Contador - CRC 1MG091301/O-2

HBW Administração e Participações S.A.
CNPJ nº 02.790.934/0001-08 - NIRE 35.300.157.435

Aviso aos Acionistas
Comunicamos aos Srs. Acionistas que se encontram à disposição na Capital do Estado de São Paulo, na 

Rua da Independência, nº 1.001, Cambuci, CEP 01524-001 os documentos a que se refere o artigo 133 da 

Lei nº 6.404/76 relativos ao exercício social findo em 31/12/2021. São Paulo, 18/03/2022.

Brasilwagen Comércio de Veículos S.A.
CNPJ nº 49.707.557/0001-56 - NIRE 35.300.093.917

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos aos Srs. Acionistas que se encontram à disposição na sede da Companhia, localizada na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua da Independência, nº 1.001, Cambuci, CEP 01524-001,  
os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76 relativos ao exercício social findo em 
31/12/2021. São Paulo, 18/03/2022.

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO 

DIÁRIO COMERCIAL, FALE COM SUA 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE
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REPOM S.A.
CNPJ nº 65.697.260/0001-03

Demonstrações Financeiras Individuais para o Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2021 e Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e de 2020 (Valores em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)
Relatório da Administração: Apresentamos o Comentário de Desempenho das 
Demonstrações Financeiras da Repom S.A. (“Companhia” ou “Repom”) referentes 
ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas do 
Relatório do Auditor Independente. As demonstrações financeiras individuais 
foram elaboradas de acordo com as diretrizes contábeis emanadas da Lei 
6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), incluindo as alterações introduzidas 
pela Lei nº 11.638/07, com observância das normas e instruções do Conselho 
Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN). A Repom faz 
parte do Grupo Edenred, que, há mais de 50 anos, conecta empregados, 

empresas e comerciantes em uma rede positiva de confiança em que todos 
ganham. Por isso, o Grupo Edenred é líder mundial em soluções transacionais 
que oferecem maior poder de compra para os colaboradores, gerenciamento de 
despesas otimizados para as companhias e negócios adicionais para comércios 
e postos credenciados. Os resultados de 2021 refletem a dinâmica positiva dos 
nossos negócios de gestão de frete e de pedágio, onde mantivemos o crescimento 
em volumes transacionados comparado com 2020 e 2019 (período pré-
pandemia). Diversificamos o segmento de clientes em que atuamos com 
destaque para a indústria, além do agronegócio e transportadoras. O crescimento 

da receita operacional é oriundo dessa boa dinâmica de negócios e do 
crescimento do nosso número de clientes. Aumentamos também a penetração de 
serviços através de uma relação mais digital. A receita de intermediação financeira 
da Companhia aumentou 226% em relação ao semestre do ano anterior e 97% 
no ano consequentemente ao aumento da Taxa Selic. A Companhia reduziu o 
nível de custos e despesas operacionais comparado ao ano anterior, através de 
uma política mais rígida de controle de gastos e eficiência operacional. 
Continuamos focando na digitalização dos processos, buscando soluções 
escaláveis, robustas e com maior valor agregado ao cliente. Em 30 de abril de 

2019, a Repom recebeu autorização do BACEN para atuar como instituição de 
pagamentos na modalidade de emissora de moeda eletrônica. A Administração 
da Companhia atesta que tem capacidade econômica e financeira de converter 
os saldos de moeda eletrônica mantidos em conta de pagamento em moeda 
física ou escritural no momento da solicitação do usuário. Ficamos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. Agradecimentos: 
A Repom S.A., agradece a todos seus clientes pela confiança e apoio, e a 
seus funcionários e colaboradores, pela dedicação, ética, profissionalismo e 
comprometimento.

Balanços Patrimoniais Nota 31/12/2021 31/12/2020
Ativo/Circulante
Disponibilidades 4 6.283 2.719
Instrumentos financeiros 94.660 160.437
 Aplicações interfinanceiras de liquidez 4 94.102 145.460
 Títulos e valores mobiliários 5 558 8.739
 Derivativos 5 – 6.238
Rendas a receber 6 134.534 123.294
Provisões para outros créditos
 de liquidação duvidosa 7 (8.102) (5.386)
Impostos a compensar 7.498 5.540
Despesas antecipadas 2.889 1.891
Outras contas a receber 17 63.550 7.491
Total do ativo circulante 301.312 295.986
Não circulante
Realizável a longo prazo:
Instrumentos financeiros 17.479 31.702
 Títulos e valores mobiliários 5 17.479 31.702
Créditos tributários 8 16.500 21.919
Depósitos judiciais 1.184 79
Imobilizado de uso 9 11.735 10.978
(Depreciações acumuladas) 9 (8.331) (6.898)
Intangível 10 91.451 71.516
(Amortizações acumuladas) 10 (32.979) (29.258)
Total do ativo não circulante 97.039 100.038
Total do ativo 398.351 396.024

Balanços Patrimoniais Nota 31/12/2021 31/12/2020
Passivo e patrimônio líquido/Circulante
Depósitos 11 67.144 110.813
Transações de pagamento a liquidar 12 126.248 125.089
Outras obrigações: 115.065 67.165
 Fornecedores 13 3.804 7.188
 Contas a pagar a estabelecimentos 13 73.820 17.089
 Obrigações por serviços
  de instituições de arranjo 13 5.112 6.758
 Obrigações trabalhistas 13 4.456 5.639
 Sociais e estatutárias 13 13.392 18.970
 Obrigações fiscais correntes 13 2.156 2.525
 Outras contas a pagar 13 12.325 8.996
Total do passivo circulante 308.457 303.067
Não circulante
Provisões para ações judiciais 14 2.648 2.301
Impostos e contribuições diferidos 8 5.745 9.725
Provisão para benefícios aos funcionários 15 1.041 –
Derivativos 5 1.281 –
Total do passivo não circulante 10.715 12.026
Patrimônio líquido
Capital social 16.a 27.897 27.897
Reservas de capital 16.d 48.261 48.261
Reservas de lucros 3.699 3.315
Outros resultados abrangentes 16.e (678) 1.458
Total do patrimônio líquido 79.179 80.931
Total do passivo e patrimônio líquido 398.351 396.024

Demonstrações do Resultado 2021 2020
Nota 2º Semestre Exercício Exercício

Receitas de prestação de serviços 18 73.803 143.714 127.086
Resultado de intermediação financeira 18 6.538 10.260 7.808
Impostos sobre serviços 18 (7.102) (13.822) (9.153)
Receita operacional liquida 73.239 140.152 125.741
Custo dos serviços prestados 19 (14.128) (23.711) (17.429)
Lucro operacional bruto 59.111 116.441 108.312
Receitas (despesas) operacionais
Despesas de pessoal 19 (10.422) (23.203) (16.835)
Assessoria e representação 19 (1.928) (8.731) (11.885)
Depreciação e amortização 19 (4.877) (9.386) (10.291)
Provisão para créditos de
 liquidação duvidosa 19 (1.187) (2.716) (2.227)
Participações estatutárias no lucro 19 (1.200) (2.285) (1.705)
Outras despesas administrativas 19 (2.926) (6.026) (14.232)
Outras receitas (despesas)
 operacionais líquidas 19 (8.785) (15.174) (20.910)
Lucro operacional antes
 do resultado financeiro 27.786 48.920 30.227
Resultado financeiro
Receitas financeiras 20 427 2.423 6.902
Despesas financeiras 20 (5.118) (8.988) (6.491)
Lucro antes do IR e da CS 23.095 42.355 30.638
IR e CS
Correntes 8 (7.047) (13.323) (7.881)
Diferidos 8 (1.355) (3.012) (2.789)
Lucro líquido do semestre/exercício 14.693 26.020 19.968
Lucro líquido do exercício por lote 
 de mil ações do capital social - R$ 21 3,99 7,07 5,43

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades
 operacionais

Nota 2º Semestre Exercício Exercício

Lucro líquido do semestre/exercício 14.693 26.020 19.968
Ajustes de reconciliação entre o lucro 
 líquido do semestre/exercício:
 Depreciação e amortização 9 e 10 4.877 9.386 10.291
 Perda na baixa de ativo intangível 9 e 10 98 98 4.768
 Provisões para riscos tributários,
  cíveis e trabalhistas 14 (1) 347 654
 Provisão para benefícios aos funcionários 118 253
 Provisão para outros créditos
  de liquidação duvidosa 7 1.187 2.716 2.226
 Provisão para participação nos resultados 1.200 2.285 1.705
 IR e CS diferidos 8 1.355 3.012 2.789
Total dos ajustes de reconciliação 23.527 44.117 42.400
Decréscimo/acréscimo nos ativos
 e passivos operacionais:
 Instrumentos financeiros (4.047) 22.404 46.604
 Derivativos 5.138 3.680 (2.682)
 Rendas a receber 17.826 (11.240) (23.538)
 Impostos a compensar 3.178 (1.958) (469)
 Despesas antecipadas (1.304) (998) (353)
 Outras contas a receber (49.962) (56.056) (1.890)
 Depósitos judiciais 60 (1.105) (41)
 Depósitos (33.747) (43.669) 23.822
 Transações de pagamento a liquidar (31.284) 1.159 11.653
 Fornecedores (812) (3.384) 2.540
 Contas a pagar a estabelecimentos 31.833 56.731 934
 Obrigações por serviços de
  instituições de arranjo 2.937 (1.646) 3.752
 Obrigações trabalhistas (2.889) (3.468) (1.817)
 Fiscais e previdenciárias 7.686 19.345 6.414
 Outras contas a pagar (1.627) 3.326 206
IR e CS pagos (13.883) (19.714) (7.155)
Total de decréscimo/acréscimo nos 
 ativos e passivos operacionais (70.897) (36.593) 57.980
Caixa líquido aplicado nas
 atividades operacionais (47.370) 7.524 100.380
Das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado de uso 9 (171) (834) (359)
Aquisição de intangível 10 (18.538) (24.188) (15.706)
Caixa aplicado nas atividades
 de investimentos (18.709) (25.021) (16.065)
Das atividades de financiamento
Dividendos distribuídos e pagos 16.c (30.297) (30.297) (18.234)
Caixa aplicado nas atividades
 de financiamento (30.297) (30.297) (18.234)
Aumento (redução) de caixa
 e equivalentes de caixa (96.375) (47.794) 66.081
Caixa e equivalentes de caixa
No início do semestre/exercício 196.760 148.179 82.098
No fim do semestre/exercício 100.385 100.385 148.179
Aumento (redução) de caixa
 e equivalentes de caixa (96.375) (47.794) 66.081

Demonstrações dos 
Resultados Abrangentes

2021 2020
Nota 2º Semestre Exercício Exercício

Lucro líquido do exercício 14.693 26.020 19.968
Outros resultados abrangentes (1.003) (2.136) (345)
Itens que podem ser reclassificados 
 para o resultado:
Ajuste a valor justo de instrumentos
 financeiros - “hedge de fluxo de caixa” 16.e (2.124) (3.840) (523)
Impostos e contribuições s/os ajustes a
 valor justos de hedge de fluxo de caixa 16.e 723 1.306 178
Ajuste a valor justo de benefícios
 a empregados 16.e 603 603 –
Impostos e contribuições s/os ajustes a
 valor justos de benef. a empregados 16.e (205) (205) –
Resultado abrangente do exercício 13.690 23.884 19.623

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Reserva de Lucros Ajustes de
Capital Reservas Reserva Reservas Avaliação Lucros

Nota Social de Capital Legal de Lucros Patrimonial Acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2019 27.897 48.261 1.357 960 1.803 – 80.278
Ajuste a valor justo de instrumentos financeiros -
 “hedge de fluxo de caixa” 16.e – – – – (345) – (345)
Lucro líquido do exercício – – – – – 19.968 19.968
Dividendos mínimos obrigatórios 16.c – – – – – (18.970) (18.970)
Constituição de reservas – – – 998 – (998) –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 27.897 48.261 1.357 1.958 1.458 – 80.931
Saldos em 30 de junho de 2021 27.897 48.261 1.357 1.041 325 11.327 90.208
Ajuste a valor justo de instrumentos financeiros -
 “hedge de fluxo de caixa” 16.e – – – – (1.401) – (1.401)
Ajuste a valor justo de benefícios a empregados 16.e – – – – 398 – 398
Dividendos intermediários distribuídos 16.c – – – – – (11.327) (11.327)
Lucro líquido do semestre – – – – – 14.693 14.693
Constituição de reservas – – 1.301 – – (1.301) –
Dividendos mínimos obrigatórios 16.c – – – – – (13.392) (13.392)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 27.897 48.261 2.658 1.041 (678) – 79.179
Saldos em 31 de dezembro de 2020 27.897 48.261 1.357 1.958 1.458 – 80.931
Ajuste a valor justo de instrumentos financeiros -
 “hedge de fluxo de caixa” 16.e – – – – (2.534) – (2.534)
Ajuste ao valor atuarial - Benefícios pós-emprego – – – (917) – – (917)
Ajuste a valor justo de benefícios a empregados 16.e – – – – 398 – 398
Dividendos intermediários distribuídos 16.c – – – – – (11.327) (11.327)
Lucro líquido do exercício – – – – – 26.020 26.020
Constituição de reservas – – 1.301 – – (1.301) –
Dividendos mínimos obrigatórios 16.c – – – – – (13.392) (13.392)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 27.897 48.261 2.658 1.041 (678) – 79.179

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A Repom S.A. (“Companhia” ou “Repom”), sociedade 
anônima de capital fechado, iniciou suas operações em 1993 com sede na cidade 
de Barueri, estado de São Paulo, na Alameda Tocantins, 75, 18º andar, tendo 
como única acionista e controladora a Ticket Soluções HDFGT S.A., e ambas in-
tegram o Grupo Edenred, controlado pela Edenred Brasil Participações S.A. 
A Companhia tem como objetivo a prestação de serviços no segmento de trans-
portes rodoviários de cargas e logística, com atuação no controle e na gestão de 
logística, oferecendo soluções integradas para o controle e gerenciamento de to-
dos os processos da cadeia de transportes rodoviários, otimizando as operações 
dessa cadeia como um todo. A Companhia opera com uma ferramenta de gestão, 
controle e pagamentos aplicada à contratação de fretes e desenvolvida para me-
lhorar a eficiência no controle das operações com frotas terceirizadas e agrega-
das, a qual permite acesso pela internet. A Repom obteve em 30/04/2019, autori-
zação para atuar como instituição de pagamento em funcionamento na 
modalidade de emissora de moeda eletrônica, concedida pelo Banco Central do 
Brasil - BACEN, conforme publicação no Diário Oficial da União. Em decorrência 
da obtenção dessa autorização, a Companhia passou a adotar procedimentos 
aplicáveis às instituições de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos 
Brasileiro - SPB, inclusive no tocante à forma de elaboração e divulgação de suas 
demonstrações financeiras, de acordo com critérios determinados pelo BACEN. 
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações finan-
ceiras foram elaboradas e estão em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais levam em consideração as disposições contidas na 
legislação societária brasileira, normas e instruções do Conselho Monetário Na-
cional - CMN e do BACEN, quando aplicáveis. A apresentação destas demonstra-
ções financeiras está de acordo com o Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional - (“COSIF”), normas e instruções do BACEN e os pronuncia-
mentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC, aprovados pelo BACEN: • CPC 00 (R1) - Estrutura Conceitual 
para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro | Resolução CMN 
nº 4.144/12.CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos | Resolução 
CMN nº 3.566/08. • CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e 
conversão de demonstrações contábeis | Resolução CMN nº 4.524/16. • CPC 03 
(R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa | Resolução CMN nº 3.604/08. • CPC 
04 (R1) - Ativo Intangível | Resolução CMN nº 4.534/16. • CPC 05 (R1) - Divulga-
ção sobre Partes Relacionadas | Resolução CMN nº 3.750/09. • CPC 10 (R1) - 
Pagamento Baseado em Ações | Resolução CMN nº 3.989/11. • CPC 23 - Políti-
cas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro | Resolução CMN 
nº 4.007/11. • CPC 24 - Evento Subsequente | Resolução CMN nº 3.973/11. 
• CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes | Resolução 
CMN nº 3.823/09. • CPC 27 - Ativo Imobilizado | Resolução CMN nº 4.535/16. 
• CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados | Resolução BCB nº 59/20. • CPC 41 - 
Resultado por ação | Resolução BCB 02/20. A elaboração das demonstrações fi-
nanceiras, de acordo com as práticas contábeis adotados no Brasil, as quais le-
vam em consideração as normas e instruções do BACEN, quando aplicáveis, 
exige que a Administração efetue estimativas e adote premissas no melhor de seu 
julgamento, que afetam os montantes registrados de certos ativos e passivos (fi-
nanceiros ou não), receitas, despesas e outras transações, tais como: i) Valor 
justo de determinados ativos e passivos financeiros. ii) Provisão para perdas as-
sociadas ao risco de crédito. iii) Prazo de vida útil do ativo imobilizado. iv) Prazo de 
vida útil de ativos intangíveis. v) Provisões necessárias para absorver eventuais 
riscos decorrentes de passivos contingentes. vi) Reconhecimento de créditos tri-
butários, entre outros. A liquidação das transações envolvendo estes ativos e 
passivos, financeiros ou não, podem vir a ser diferentes dos valores apresentados 
com base nessas estimativas, sendo estas baseadas na experiência histórica e 
em outros fatores considerados relevantes. As estimativas e premissas subjacen-
tes são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas às 
estimativas contábeis são reconhecidos no exercício em que as estimativas são 
revistas. As demonstrações financeiras foram preparadas em reais (R$), sendo 
essa a moeda funcional da Companhia e também a moeda de apresentação. 
Estas demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administração em 09 de 
março 2022. 3. Resumo das Principais Práticas Contábeis: As principais práti-
cas contábeis adotadas para a elaboração das demonstrações financeiras são as 
seguintes: a) Apuração do resultado: O resultado é reconhecido pelo regime de 
competência, ou seja, as receitas e despesas são reconhecidas no período em 
que elas ocorrem, simultaneamente quando se relacionam, independentemente 
do efetivo recebimento ou pagamento. b) Disponibilidades: São representados 
por dinheiro em caixa, depósitos em instituições financeiras, aplicações em ope-
rações compromissadas, não estando sujeitos a um risco significante de mudan-
ça no seu valor justo. Os equivalentes de caixa são aqueles recursos mantidos 
com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo. c) Instru-
mentos financeiros - Circular BACEN nº 3.068/01: Os títulos e valores mobiliá-
rios são avaliados e classificados de acordo com os critérios estabelecidos pela 
Circular BACEN nº 3.068/2001 e levam em consideração a intenção da Adminis-
tração em três categorias específicas: • Negociação: classificam-se nesta catego-
ria os títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ativa e 
frequentemente negociados. Por isso, são apresentados no ativo circulante, inde-
pendentemente do seu prazo de vencimento. São registrados ao custo de aquisi-
ção, acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço e ajustados ao 
valor de mercado. • Disponíveis para venda: classificam-se nesta categoria os tí-
tulos e valores mobiliários que podem ser negociados, porém não são adquiridos 
com o propósito de serem frequentemente negociados ou de serem mantidos até 
o seu vencimento. Os rendimentos intrínsecos (“accrual”) são reconhecidos na 
demonstração de resultado e as variações no valor justo ainda não realizados são 
realizados em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, líquido dos 
efeitos tributários. Os ganhos e perdas de títulos disponíveis para venda, quando 
realizados, são reconhecidos na data de negociação na demonstração do resul-
tado, em contrapartida de conta específica do patrimônio líquido. • Mantidos até o 
vencimento: nesta categoria são classificados os títulos e valores mobiliários para 
os quais a Companhia tem a intenção e capacidade financeira de mantê-los em 
carteira até seu vencimento. São registrados ao custo de aquisição, acrescidos 
dos rendimentos auferidos até a data do balanço. Os declínios no valor justo dos 
títulos e valores mobiliários, abaixo dos seus respectivos custos atualizados, rela-
cionados a razões consideradas não temporárias, serão refletidos no resultado 
como perdas realizadas. A reavaliação quanto à classificação dos títulos e valores 
mobiliários é efetuada periodicamente de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pela Companhia, levando em consideração a intenção e a capacidade financeira 
da Companhia, observados os procedimentos estabelecidos pela Circular BA-
CEN nº 3.068/2001. Em 31/12/2021 e de 2020, a Companhia não possuía títulos 
classificados nas categorias “negociação” e “mantidos até o vencimento”. Os ins-
trumentos financeiros derivativos são classificados de acordo com a intenção da 
Administração, na data do início da operação, levando-se em consideração se sua 
finalidade é para proteção contra risco (“hedge”) ou não. O s instrumentos financei-
ros derivativos utilizados para proteger exposições a risco ou para modificar as 
características de ativos e passivos financeiros e que sejam: (i) Altamente correla-
cionados no que se refere às alterações no seu valor de mercado em relação ao 
valor de mercado do item que estiver sendo protegido, tanto no início quanto ao 
longo da vida do contrato. (ii) Considerados efetivos na redução do risco associa-
do à exposição a ser protegida, são classificados como “hedge” de acordo com 
sua natureza (circular BACEN nº 3.082/02): • “Hedge” de risco de mercado - os 
ativos e passivos financeiros objetos de “hedge” e os respectivos instrumentos fi-
nanceiros derivativos relacionados são contabilizados pelo valor de mercado, com 
as correspondentes valorizações ou desvalorizações reconhecidas no resultado 
do período. • “Hedge” de fluxo de caixa - a valorização ou desvalorização referen-
te à parcela efetiva é registrada em contrapartida à conta destacada do patrimônio 
líquido, líquido dos efeitos tributários. A parcela não efetiva é registrada em contra-
partida à adequada conta de receita ou despesa no resultado do período. Os 
instrumentos financeiros derivativos que não atendam aos critérios de “hedge” 
contábil estabelecidos pelo BACEN, principalmente derivativos utilizados para 
administrar a exposição global de risco, são contabilizados pelo valor de mercado, 
com as valorizações ou desvalorizações reconhecidas diretamente no resultado 
do período. d) Rendas a receber: São representados pelos valores a receber de 
clientes, que são registradas e mantidas no balanço patrimonial pelo valor nomi-
nal dos títulos representativos desses créditos. São registradas também as provi-
sões para créditos de liquidação duvidosa destes títulos, a qual é constituída 
considerando uma análise do risco de realização sobre os títulos vencidos e a 
vencer, de acordo com os critérios de perda esperada. e) Provisõ es para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito: A provisão para perdas esperadas 
é constituída com base em uma análise do risco de realização sobre os títulos 
vencidos e a vencer, de acordo com os critérios de perda esperada. f) Imobiliza-
do de uso: Corresponde aos bens tangíveis próprios e às benfeitorias realizadas 
em imóveis de terceiros destinados à manutenção das atividades da Companhia 
ou que tenham essa finalidade por período superior a um exercício social. É de-
monstrado pelo custo de aquisição, líquido das respectivas depreciações acumu-
ladas e ajustado por redução ao valor recuperável dos ativos (“impairment”), 
quando aplicável. As depreciações são calculadas pelo método linear, conside-
rando a vida útil estimada de uso para cada ativo, obedecendo as seguintes taxas 

anuais aplicadas: móveis e utensílios - 10%, veículos - 20%, máquinas e equipa-
mentos - 10%, equipamentos de informática - 20%, instalações - 10%, benfeito-
rias em imóveis de terceiros - 20%, equipamento de telecomunicação - 10%. 
g) Intangível: Corresponde aos ativos não monetários identificáveis sem substân-
cia física, adquiridos ou desenvolvidos pela instituição, destinados à manutenção 
da entidade ou exercidos com essa finalidade. É reconhecido pelo seu valor de 
custo e ajustado por redução ao valor recuperável  (“impairment”). A amortização 
do ativo intangível com vida útil definida é reconhecida, mensalmente e de forma 
linear, ao longo da sua vida útil estimada, considerando as seguintes taxas anuais 
aplicadas: gastos com desenvolvimento - 14,29% e software 20%. h) Redução ao 
valor recuperável - ativos não financeiros: A Resolução CMN nº 3.566/2008 
dispõe sobre procedimentos aplicáveis ao reconhecimento, mensuração e divul-
gação de perdas no valor recuperável de ativos e determina o atendimento ao 
Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao valor recuperável de ativos. A re-
dução ao valor recuperável dos ativos não financeiros (“impairment”) é reconheci-
da como perda quando o valor de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa 
registrado co ntabilmente for maior do que o seu valor recuperável ou de realiza-
ção. Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que 
gera fluxos de caixa substancialmente independentes de outros ativos ou grupos 
de ativos. As perdas por “impairment”, quando aplicáveis, são registradas no re-
sultado do período em que foram identificadas. Os valores dos ativos não financei-
ros são objeto de revisão periódica, no mínimo anual, para determinar se há algu-
ma indicação de perda no valor recuperável ou de realização destes ativos. Desta 
forma, em atendimento aos normativos relacionados, os eventos identificados fo-
ram reconhecidos no resultado do exercício findo em 31/12/2021 conforme men-
cionado nas notas explicativas nº 9 e 10. i) Depósitos: Os valores registrados na 
conta de depósitos, classificada no passivo circulante, são originados de recursos 
recebidos de terceiros a título de repasse para pagamento da Rede Credenciada. 
A Companhia atua como meio de pagamento no mercado de transportes, operan-
do como agente de repasses, sendo registrado nessa conta apenas os movimen-
tos operacionais de repasse, sem inclusão de taxas nem outro tipo de cobrança 
ou remuneração pelos serviços prestados; esses saldos são restritos às transa-
ções-fim e não podem ser utilizados para nenhum outro tipo de operação. j) Tran-
sações de pagamento a liquidar: Os valores registrados na conta de recebi-
mentos e pagamentos a liquidar referem-se a valores a pagar às instituições de 
pagamento participantes de arranjo de pagamento. k) Outras obrigações: Os 
valores registrados no grupo de outras obrigações referem-se substancialmente a 
valores de contratos emitidos e transacionados disponíveis para serem repassa-
das para os postos credenciados, bem como antecipação de clientes a serem 
destinados aos respectivos fretes contratados. O grupo é composto também por 
contas a pagar para fornecedores, obrigações trabalhistas, dividendos a pagar, 
obrigações fiscais e previdenciárias e outros. l) Provisões, ativos e passivos 
contingentes e obrigações legais: O reconhecimento, a mensuração e a 
divulgação das provisões, ativos e passivos contingentes e das obrigações legais 
são efetuados de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25 - Provisões, 
Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovados pela Resolução CMN 
nº 3.823/2009 e Carta Circular BACEN nº 3.429/2010, da seguinte forma: • Ativos 
contingentes: são possíveis ativos que resultam de eventos passados e cuja exis-
tência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos 
futuros incertos e não totalmente sob o controle da Companhia. O ativo contingen-
te não é reconhecido nas demonstrações financeiras e sim, divulgado caso a re-
alização do ganho seja provável. Quando existem evidências de que a realização 
do ganho é praticamente certa, o mesmo deixa de ser contingente e passa a ser 
reconhecido. • Provisões e passivos contingentes: uma obrigação presente (legal 
ou não formalizada) resultante de evento passado, na qual seja provável uma 
saída de recursos para sua liquidação e que seja mensurada com confiabilidade, 
deve ser reconhecida como uma provisão. Caso a saída de recursos para liquidar 
esta obrigação não seja provável ou não possa ser confiavelmente mensurada, 
ela não se caracteriza como uma provisão, mas sim como um passivo contingen-
te, não devendo ser reconhecida, mas divulgada, a menos que a saída de recur-
sos para liquidar a obrigação seja remota. • Também se caracterizam como pas-
sivos contingentes as possíveis obrigações resultantes de eventos passados e 
cuja existência seja confirmada apenas pela ocorrência de um ou mais eventos 
futuros incertos não totalmente sob controle da entidade. Essas obrigações pos-
síveis também devem ser divulgadas. As obrigações são avaliadas pela Adminis-
tração, com base nas melhores estimativas e levando em consideração o parecer 
dos assessores jurídicos, que reconhece uma provisão quando a probabilidade 
de perda é considerada provável; e divulga sem reconhecer provisão quando a 
probabilidade de perda é considerada possível. As obrigações cuja probabilidade 
de perda é considerada remota não requerem provisão nem divulgação. Obriga-
ções legais (fiscais e previdenciárias) referem-se a demandas judiciais pelas 
quais estão sendo contestadas a legalidade e a constitucionalidade de alguns 
tributos e contribuições. O montante discutido é quantificado, integralmente provi-
sionado e atualizado mensalmente, independentemente da probabilidade de saí-
da de recursos, uma vez que a certeza de não desembolso depende exclusiva-
mente do reconhecimento da inconstitucionalidade da lei em vigor. Os depósitos 
judiciais não vinculados às provisões para contingências e às obrigações legais 
são atualizados mensalmente. m) Obrigações fiscais correntes e diferidas: 
•  Correntes: a provisão para imposto de renda e contribuição social está baseada 
no lucro tributável do exercício. O lucro tributável difere do lucro apresentado na 
demonstração do resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou 
dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedu-
tíveis de forma permanente. O regime de apuração adotado pela Companhia é o 
lucro real. • Diferidas: os impostos diferidos são reconhecidos sobre diferenças 
dedutíveis temporárias, prejuízos fiscais e bases negativas de contribuição social. 
A recuperação do saldo dos impostos diferidos ativos é revisada no fim de cada 
exercício e, quando não for mais provável que lucros tributáveis futuros estarão 
disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do 
ativo é ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado. A alíquota vi-
gente para as operações é de 34%, devida pelas pessoas jurídicas no País sobre 
lucros tributáveis, conforme previsto na legislação tributária desta jurisdição. 
Os impostos correntes e diferidos são reconhecidos no resultado, exceto quando 
correspondem a itens registrados na rubrica “Ajuste de avaliação patrimonial” di-
retamente no patrimônio líquido. n) Benefícios a funcionários: Compreende o 
saldo referente ao benefício de pós-emprego correspondente a extensão de plano 
médico, com elegibilidade a ex-funcionários da Repom, de acordo com a Lei 
9.656/98, e observado os procedimentos estabelecidos no CPC 33. o) Partes 
relacionadas: As operações realizadas entre partes relacionadas são efetuadas 
a valores, prazos e taxas médias usuais de mercado, vigentes nas respectivas 
datas, e em condições de comutatividade. p) Resultados não recorrentes: 
A Resolução BACEN nº 2/20, dispõe sobre a divulgação de resultados não recor-
rentes, sendo eles considerados os resultados que não estejam relacionados ou 
estejam relacionados incidentalmente com as atividades típicas da instituição e; 
não estejam previstos para ocorrerem com frequência nos exercícios futuros. 
Não foram identificados resultados não recorrentes auferidos no semestre e 
exercício findo em 31/12/2021 e de 2020. 4. Caixa e Equivalentes de Caixa: 
Em 31/12/2021 e em 31/12/2020, o saldo de caixa e equivalentes de caixa da 
Companhia é composto pelos saldos conforme apresentado a seguir:
Disponibilidades: 31.12.2021 31.12.2020
 Em moeda nacional 6.169 2.684
 Em moeda estrangeira (i) 114 35
Subtotal 6.283 2.719
Aplicações interfinanceiras de liquidez:
 Operações compromissadas -
  letras financeiras do tesouro (ii) 94.102 145.460
Subtotal 94.102 145.460
Total caixa e equivalentes de caixa 100.385 148.179
(i) Referem-se a valores disponíveis em dólar em conta bancária no exterior. 
(ii) Referem-se a operações compromissadas lastreadas em letras financeiras do 
tesouro e está vinculado a garantia dos saldos de moeda eletrônica, conforme 
determinada pela Circular BACEN n° 3.705/14. 5. Instrumentos Financeiros - 
Títulos e Valores Mobiliários: a) Em 31/12/2021 e em 31/12/2020, os títulos e 
valores mobiliários foram classificados como “disponíveis para venda”, composto 
pelos saldos apresentados abaixo: a.1) Composição  por classificação dos títu-
los e valores mobiliários:

31.12.2021 31.12.2020

Disponível para venda

Valor
do custo

amortizado

Valor de 
mercado/

contábil

Valor
do custo

amortizado

Valor de
mercado/

contábil
Carteira própria:
 Certificados de Depósitos 
  Bancários - CDB (*) 18.037 18.037 40.441 40.441
Total 18.037 18.037 40.441 40.441
        (*) Aplicações indexadas ao CDI, cuja remuneração foi de 98,5% até 111% do CDI 
em 31/12/2021 (70% até 111,5% do CDI em 31/12/2020). Não houv e reclassifica-
ção de títulos e valores mobiliários entre categorias durante o exercício findo em 
31/12/2021. 

a.2) Composição por vencimento:
31.12.2021 31.12.2020

Disponível para venda
Até 12
meses

Acima de 
12 meses Total

Até 12
meses

Acima de 
12 meses Total

Certificados de Depósitos 
 Bancários - CDB 558 17.479 18.037 8.739 31.702 40.441
Total 558 17.479 18.037 8.739 31.702 40.441
b) Em 31/12/2021 e em 31/12/2020, os instrumentos financeiros derivativos são 
compostos pelos saldos apresentados abaixo: b.1) Composição dos instru-
mentos financeiros derivativos:

31.12.2021 31.12.2020

Instrumentos financeiros 
 derivativos - “Swap”

Valor do 
custo

amortizado

Valor de 
mercado/

contábil

Valor do 
custo

amortizado

Valor de
mercado/

contábil
350 (1.281) 4.030 6.238

Total 350 (1.281) 4.030 6.238
b.2) Composição por vencimento:

31.12.2021 31.12.2020
Instrumentos financeiros 
 derivativos

Até 12
meses

Acima de 
12 meses Total

Até 12 
meses

Acima de 
12 meses Total

“Swap” – (1.281) (1.281) 6.238 – 6.238
Total – (1.281) (1.281) 6.238 – 6.238
c)  “Hedge”: As operações de derivativos da Repom têm como objetivo proteger 
e conter a volatilidade das aplicações financeiras que possuem taxas de juros in-
dexadas ao percentual do CDI, através da estrutura de “hedge accounting”, obten-
do a previsibilidade do seu fluxo de caixa e rentabilidade ao contratar operações 
de “swaps” que resultam em troca de rentabilidade CDI por uma taxa prefixada, o 
que caracteriza o “hedge” de fluxo de caixa. O quadro a seguir apresenta resumo 
da estrutura de “hedge” de fluxo de caixa em 31/12/2021 e 31/12/2020:
31/12/2020:

Banco
Venci-
mento

Valor de
referência

(“notional”)

Banco Companhia
Inde-

xador
Juros 

a.a.
Inde-

xador
Diferencial

a receber
Efeti-

vidade
Itaú 01/10/2021 40.000 Prefixada 8,78% CDI 6.238 100,00%
31/12/2021:

Banco
Venci-
mento

Valor de
referência

(“notional”)

Banco Companhia
Inde-

xador
Juros 

a.a.
Inde-

xador
Diferencial

a pagar
Efeti-

vidade
Itaú 02/10/2024 70.000 Prefixada 9,76% CDI (1.281) 100,00%
        Em 31/12/2021 e de 2020, a Repom não possuía operações com instrumentos 
financeiros derivativos classificados como “hedge” de risco de mercado. 6. Ren-
das a Receber: São constituídas pelos valores a receber de curto prazo de clien-
tes e rede credenciada relativos a prestações de serviço da Companhia, tais 
como: comissões sobre as operações de saque e frete, mensalidades, taxas rela-
cionadas a cartões, tarifas bancárias, gestão de despesa e manutenção de servi-
ços, bem como valores a receber referente a serviços prestados sobre as 
operações de pedágio eletrônico. 31.12.2021 31.12.2020
Contas a receber de clientes 134.534 123.294
Total 134.534 123.294
O saldo da rubrica “rendas a receber” por idade de vencimento é como segue:

31.12.2021 31.12.2020
A vencer 103.809 84.227
Vencidos:
 Até 30 dias 10.963 26.808
 De 31 a 60 dias 4.652 1.606
 De 61 a 90 dias 2.558 1.310
 De 91 a 120 dias 1.169 1.089
 De 121 a 180 dias 2.263 2.667
 Acima de 180 dias 9.120 5.587
Total 134.534 123.294
7. Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito: 
A Repom realiza a provisão para fazer face às perdas prováveis em valores rela-
tivos às transações operacionais. A movimentação para o semestre e exercício 
findo em 31/12/2021 está detalhada a seguir: 31.12.2021
Saldo em 31.12.2020 5.386
Adições 1.529
Saldo em 30.06.2021 6.915
Adições 1.812
Reversões (625)
Saldo em 30.12.2021 8.102
8. Imposto de Renda e Contribuição Social: a)  Reconciliação do Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL: 31.12.2021 31.12.2020
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 42.355 30.638
Alíquota vigente 34% 34%
Despesa de IRPJ e CSLL de acordo c/alíquota vigente (14.400) (10.417)
Efeito das adições/exclusões do período:
 Diferenças permanentes (i) (1.935) (253)
Despesa de IRPJ e CSLL (16.335) (10.670)
        (i) As diferenças permanentes referem-se substancialmente as despesas com 
brindes, multas, patrocínio e ativação de despesas permanentes.
b) Movimentação do saldo do IRPJ e da CSLL diferidos:

31.12.2020
Movi-

mentação 31.12.2021
Benefício fiscal sobre ágio de
 controladora incorporada 14.764 (4.921) 9.843
Provisões para riscos tributários e trabalhistas 783 493 1.276
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 1.831 923 2.754
Provisão para bônus e Participação
 nos Lucros e Resultados - PLR 702 (431) 271
Perdas ou ganhos não realizados com
 instrumentos financeiros derivativos - “swap” – 554 555
Outras provisões 3.839 (2.037) 1.801
Total de crédito tributário de IR e CS - Ativo 21.919 (5.419) 16.500
Perdas ou ganhos não realizados com
 instrumentos financeiros derivativos - “swap” (751) 751 –
Capitalização de custos com
 desenvolvimento de softwares (8.974) 3.229 (5.745)
Total de crédito tributário de IR e CS - Passivo (9.725) 3.980 (5.745)
Total de crédito tributário de IR e CS 12.194 (1.439) 10.755
c) Expectativa de realização dos ativos diferidos: A Administração avaliou a reali-
zação dos ativos diferidos, conforme plano de negócios, e a expectativa é que o 
benefício seja inteiramente consumido, conforme demonstrado a seguir:

31.12.2021 31.12.2020
Ano Ativos diferidos Ativos diferidos
2021 – 7.899
2022 7.226 6.754
2023 5.636 5.414
2024 a 2027 3.638 1.852
Total 16.500 21.919
9. Imobilizado de Uso:  a) Composição do imobilizado:

31.12.2021 31.12.2020
Taxa anual 

de depre-
ciação - % Custo

Deprecia-
ção acu-
mulada

Lí-
quido Custo

Deprecia-
ção acu-
mulada

Lí-
quido

Móveis e utensílios 10 498 (159) 339 606 (133) 473
Veículos 20 – – – 25 (25) –
Máquinas e 
 equipamentos 10 15 (5) 10 20 (4) 16
Equipamentos 
 de informática 20 8.936 (6.757) 2.179 8.197 (5.812) 2.385
Benfeitorias em
 imóveis de terceiros 20 2.200 (1.384) 816 2.087 (895) 1.192
Equipamentos de
 telecomunicação 10 86 (26) 60 43 (29) 14
Total 11.735 (8.331) 3.404 10.978 (6.898) 4.080
b) Movimentação do imobilizado: 31.12.2021
Saldo em 31.12.2019 5.428
Adições 359
Baixas (166)
Depreciação (1.541)
Saldo em 31.12.2020 4.080
Adições 834
Baixas (5)
Depreciação (1.505)
Saldo em 31.12.2021 3.404
10. Intangível: a) Composição do intangível:

31.12.2021 31.12.2020

Taxa anual 
de amorti-
zação - % Custo

Amor-
tização 
acumu-

lada
Lí-

quido Custo

Amorti-
zação 

acu-
mulada

Lí-
quido

Ativos intangíveis gerados
 internamente (*) 14,29 78.683 (30.932) 47.751 65.252 (26.322) 38.930
Software 20 12.768 (2.047) 10.721 6.264 (2.936) 3.328
Total 91.451 (32.979) 58.472 71.516 (29.258) 42.258
(*) Referem-se as horas de serviços de profissionais especializados em tecnolo-
gia necessárias para o desenvolvimento de novos softwares utilizados na opera-
ção da Companhia. A amortização dos gastos a partir da data de ativação é de 
sete anos, considerando o prazo de vida útil estimada da plataforma de tecnologia 
e a retenção desses clientes.

b) Movimentação do intangível: 31.12.2021
Saldo em 31.12.2019 39.904
Adições 15.706
Baixas (*) (4.602)
Amortização (8.750)
Saldo em 31.12.2020 42.258
Adições 24.188
Baixas (*) (93)
Amortizações (7.881)
Saldo em 31.12.2021 58.472
(*) Os testes de recuperação são realizados anualmente, no levantamento do 
balanço ou na existência de indicadores de perdas, conforme descrito na nota 
explicativa nº 3. Os eventos identificados foram registrados no exercício findo em 
31/12/2021 no valor de R$93 (R$4.602 em 2020). 11. Depósitos: Referem-se a 
recursos recebidos de terceiros a título de repasse para pagamento de contratos 
dos clientes da Companhia. Estão apresentados conforme a tabela abaixo:

31.12.2021 31.12.2020
Depósitos 67.144 110.813
Total 67.144 110.813
12. Transações de Pagamento a Liquidar: Referem-se a valores a pagar 
às instituições de pagamento participantes de arranjo de pagamento e estão 
apresentados conforme tabela abaixo: 31.12.2021 31.12.2020
Transações de pagamento a liquidar 126.248 125.089
Total 126.248 125.089
13. Outras Obrigações: 31.12.2021 31.12.2020
Contas a pagar a estabelecimentos (i) 73.820 17.089
Sociais e estatutárias - nota nº 16.c 13.392 18.970
Outras contas a pagar (ii) 12.325 8.996
Obrigações fiscais correntes 2.156 2.525
Obrigações trabalhistas 4.456 5.639
Fornecedores 3.804 7.188
Obrigações por serviços de instituições de arranjo (iii) 5.112 6.758
Total 115.065 67.165
(i) Referem-se, substancialmente, a valores de contratos emitidos e transaciona-
dos disponíveis para serem repassadas para os postos credenciados. (ii) Refe-
rem-se substancialmente a saldos de fornecedores coligados, pagamento de títu-
los de parceiros e provisões diversas de pagamentos. (iii) Referem-se a valores de 
transferências em processamento solicitadas pelos portadores dos cartões. 
14. Provisões para Ações Judiciais: A Companhia vem discutindo judicialmente 
a legalidade de alguns tributos de natureza tributária e trabalhista. A provisão foi 
constituída de acordo com a avaliação do risco efetuada pela Administração e por 
seus assessores jurídicos, para as perdas consideradas prováveis. Os montantes 
provisionados são considerados suficientes para cobrir as prováveis saídas de 
recursos para liquidação de eventuais perdas. Em 31/12/2021 e de 2020, a movi-
mentação do saldo das provisões para ações judiciais encontra-se 
demonstrado a seguir: 31.12.2020 Constituição Reversão 31.12.2021
Tributários (i) 2.142 500 (100) 2.542
Trabalhistas (ii) 159 – (59) 100
Cíveis (ii) – 7 (1) 6
Total 2.301 507 (160) 2.648
(i) Refere-se substancialmente às provisões constituídas para fazer frente a even-
tuais discussões judiciais relativas a matérias tributárias e trabalhistas para quais 
não há ações judiciais ou outros questionamentos ajuizados. (ii) Correspondem 
às provisões representadas por ações de natureza cível e trabalhista, no qual há 
probabilidade de perdas prováveis segundo opinião dos assessores jurídicos. 
Em 31/12/2021, o saldo das ações judiciais com probabilidade de perda possível 
é de R$2.474 (R$2.329 em 31/12/2020), sendo R$1.124 (R$1.184 em 
31/12/2020) relativas as ações judiciais de natureza trabalhista e R$1.157 
(R$1.145 em 31/12/2020) as ações judiciais de natureza cível e R$193 relativas 
às ações de natureza tributária (R$0 em 31/12/2020). 15. Benefícios a Emprega-
dos: Com base na Resolução BACEN nº 59/20, a Companhia passou, a partir 
desse exercício, a elaborar semestralmente o estudo atuarial sobre a aplicação do 
CPC 33 - Benefícios a empregados, relativos a benefícios pós emprego de plano 
de saúde, que resultou no montante de provisão de R$1.041 em 31/12/2021. 
16. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social da Companhia, total-
mente subscrito e integralizado, é de R$27.897 (R$27.897 em 31/12/2020) repre-
sentados por 3.680.200 (3.680.200 em 31/12/2020) ações no valor nominal de 
R$7,58 (R$7,58 em 31/12/2020) cada uma, assim distribuídas:

% 31.12.2021 31.12.2020
Ticket Soluções HDFGT S.A. 100 27.897 27.897
Total 100 27.897 27.897
b) Reserva legal: Constituída anualmente como destinação de 5% do lucro líquido 
do exercício e não poderá exceder 20% do capital social da Companhia. A reserva 
legal tem por fim assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser 
utilizada para compensar o prejuízo e aumentar o capital. c) Dividendos: 
A Companhia deliberou por meio de Assembleia Geral Ordinária, em 30/04/2021 
a aprovação da distribuição de dividendos relativos ao resultado do exercício findo 
em 31/12/2020 no montante de R$18.970. Em 22/12/2021, por meio de Assem-
bleia Geral Extraordinária, a Companhia deliberou a distribuição de dividendos 
intermediários utilizando como data base o balanço levantado em 30/06/2021 no 
montante de R$11.327. A provisão de dividendos mínimos obrigatórios do exercí-
cio findo em 31/12/2021 à complemento dos dividendos distribuídos, conforme 
previsto com estatuto da Companhia foi de 95% do lucro líquido, menos as dedu-
ções previstas, no montante de R$13.392 (R$18.970 em 31/12/2020). d) Reserva 
de capital: O valor de R$48.261 registrado na rubrica “Reserva especial de ágio” 
é decorrente da incorporação reversa da sua então controladora indireta Ticket 
em 1º/12/2013, constituindo-se reserva especial de ágio, prevista no artigo 1º da 
Instrução nº 349/01 da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, representativa do 
benefício fiscal relacionado à amortização do ágio. A parcela da reserva especial 
correspondente ao benefício fiscal auferido poderá ser, no fim de cada exercício 
social, capitalizada em proveito do acionista controlador, com a emissão de novas 
ações. e) Outros resultados abrangentes: A movimentação da parcela efetiva da 
marcação a mercado no semestre dos instrumentos financeiros derivativos, clas-
sificados como “hedge” contábil de fluxo de caixa e o reconhecimento dos ganhos 
e perdas atuariais referentes aos benefícios de longo prazo e pós emprego ofere-
cidos pela Companhia estão demonstrados conforme tabela abaixo: “Hedge” 
contábil de fluxo de caixa: Saldo 

Principal
Imposto de renda e 

contribuição social diferido
Saldo

Líquido
Saldo em 31.12.2019 2.732 (929) 1.803
Movimentação (523) 178 (345)
Saldo em 31.12.2020 2.209 (751) 1.458
Movimentação (3.840) 1.306 (2.534)
Saldo em 31.12.2021 (1.631) 555 (1.076)
Benefícios a empregados: Saldo 

Principal
Imposto de renda e 

contribuição social diferido
Saldo

Líquido
Saldo em 31.12.2020 – – –
Movimentação 603 (205) 398
Saldo em 31.12.2021 603 (205) 398
17. Partes Relacionadas: Conforme definições do CPC 05 - Divulgação sobre 
Partes Relacionadas, partes relacionadas são os controladores e acionistas com 
participação relevante, empresa a eles ligadas, seus administradores, conselhei-
ros e demais membros do pessoal-chave da Administração e seus familiares. 
Em 31/12/2021 e em 31/12/2020, a Repom manteve transações com partes rela-
cionadas conforme detalhado a seguir: 
a) Saldos e transações: 31.12.2021 31.12.2020
Saldos Patrimoniais:
Outras contas a receber:
Ticket Soluções HDFGT S.A. (a) 60.199 98
Freto Log HES Ltda. 42 –
Ticket Gestão em Manutenção EZC S.A. 39
Ticket Serviços S.A. 37
Freto Soluções e Tecnologia S.A. 22 –
Edenred Soluções de Pagamento HYLA S.A. 14 –
Total 60.353 98
(a) Refere-se substancialmente a operação de empréstimo com parte relaciona-
da, concedido a controladora Ticket Soluções HDGTS S.A. no montante de 
R$60.000 e remuneração de 100% CDI + 2,3% ao ano, conforme deliberado em 
reunião do conselho de administração em 23/12/2021. O saldo encontra-se con-
tabilizado na rubrica de “outros valores a receber”.
Outras contas a pagar: 31.12.2021 31.12.2020
Ticket Serviços S.A. (708) (2.206)
Ticket Soluções HDFGT S.A. (751) (2.467)
Edenred Soluções de Pagamento HYLA S.A. (9) –
Freto Soluções e Tecnologia S.A. (2) –
Edenred Brasil Participações S.A. (2) (7)
Total (1.472) (4.680)
Despesas com prestação de serviço: 31.12.2021 31.12.2020
 Ticket Serviços S.A. (i) (1.372) (1.952)
Despesas com compartilhamento de serviços:
Ticket Serviços S.A. e Ticket Soluções HDFGT S.A. (ii) (9.638) (10.434)
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da Repom S.A. Opinião: Examinamos as de-
monstrações financeiras da Repom S.A. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas con-
tábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Repom S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às insti-
tuições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações financei-
ras e o relatório do auditor: A Administração da Companhia é responsável  
por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria so-
bre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as de-
monstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no traba-
lho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administra-
ção, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse 
respeito. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações finan-
ceiras: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos rela-
cionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objeti-
vos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 

em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Seguran-
ça razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções po-
dem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas in-
tencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-
ções feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 

Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a even-
tos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacida-
de de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incer-
teza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões es-
tão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso rela-
tório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a es-
trutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Co-
municamo-nos com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signi-
ficativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos contro-
les internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 14 de março de 2022

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Carlos Claro
Contador - CRC nº 1 SP 236588/O-4 

(i) Referem-se ao fornecimento de benefícios (Ticket Refeição, Ticket Alimenta-
ção, Vale-Transporte) aos funcionários da Repom. (ii) Referem-se ao compartilha-
mento de serviços entre as empresas do Grupo Edenred. b) Remuneração dos 
membros do conselho de administração e da diretoria. Para o exercício findo em 
31/12/2021, a remuneração do pessoal-chave da Administração foi de R$992 
(R$1.214 em 31/12/2020). Esse valor foi registrado na rubrica “Despesa de pes-
soal” e inclui somente os benefícios de curto prazo.
18. Receita Operacional Líquida: 2021 2020

2º semestre Exercício Exercício
Receitas de prestação de serviços (i) 73.803 143.714 127.086
Receitas de intermediação financeira 6.538 10.260 7.808
Impostos sobre serviços (7.102) (13.822) (9.153)
Total 73.239 140.152 125.741
(i) As receitas de prestação de serviços correspondem às receitas com clientes e 
estabelecimentos, provenientes do consumo do cartão Repom pelo portador nos 
postos credenciados, as taxas fixas mensais cobradas sobre manutenção de ser-
viços e consumo dos cartões Repom, as tarifas sobre as operações de saque 
Mastercard e saque Visa, gestão de despesa, taxa de adesão, taxa de manuten-
ção, mensalidade e gestão de TAG, taxa de inatividade e intermediação de negó-
cios. As receitas de intermediação financeira estão detalhadas a seguir:

2021 2020
Receitas de intermediação financeira 2º semestre Exercício Exercício
Resultado com aplicações no mercado aberto – – 63
Resultado de títulos de renda fixa 11.676 13.939 5.064
Resultado com instrumento financeiro
 derivativo - “SWAP” Prefixado x CDI (5.138) (3.679) 2.681
Total 6.538 10.260 7.808
19. Despesas por Natureza: O detalhamento dos custos dos serviços prestados 
e das despesas operacionais líquidas por natureza está demonstrado a seguir:

2021 2020
2º semestre Exercício Exercício

Gastos com pessoal na prestação de serviço (11.622) (25.488) (18.540)
Gastos com prestação de serviço (11.363) (18.531) (12.790)

2021 2020
2º semestre Exercício Exercício

Outras despesas operacionais (7.258) (12.030) (13.893)
Depreciação e amortização - notas nºs 09 e 10 (4.877) (9.386) (10.291)
Despesas de materiais, propaganda
 e publicidade na prestação de serviço (4.128) (8.055) (10.877)
Gastos com assessoria, consultoria e auditoria (1.928) (8.731) (10.486)
Provisão para crédito de liquidação
 duvidosa - nota nº 7 (1.187) (2.716) (2.227)
Outras despesas administrativas (1.138) (2.130) (2.077)
Gastos com informática, comunicação
 e manutenção (890) (2.001) (4.071)
Despesas com aluguéis (566) (1.311) (1.143)
Despesas com locomoção (398) (591) (839)
Perda na baixa de intangível - nota nº 10 (98) (98) (4.768)
Despesas tributárias – (164) (3.512)
Total (45.453) (91.232) (95.514)

Classificadas como: 2021 2020
2º semestre Exercício Exercício

Custo dos serviços prestados (14.128) (23.711) (17.429)
Despesas de pessoal (10.422) (23.203) (16.835)
Assessoria e representação (1.928) (8.731) (11.885)
Depreciação e amortização (4.877) (9.386) (10.291)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (1.187) (2.716) (2.227)
Participações estatutárias no lucro (1.200) (2.285) (1.705)
Outras despesas administrativas (2.926) (6.026) (14.232)
Outras despesas operacionais (8.785) (15.174) (20.910)
Total (45.453) (91.232) (95.514)

20. Resultado Financeiro: 2021 2020
2º semestre Exercício Exercício

Receitas financeiras (i) 427 2.423 6.902
Despesas financeiras (ii) (5.118) (8.988) (6.491)
Resultado financeiro (4.691) (6.565) 411

(i) Referem-se substancialmente a receitas sobre saldo  remanescente dos  cartões.  
(ii) Referem-se substancialmente a despesas com tarifas bancárias diversas e 
taxa sobre garantias das operações junto as bandeiras Mastercard e Visa.  
21. Lucro por Ação: A Companhia possui apenas ações ordinárias. A Compa-
nhia não possui instrumentos conversíveis em ações ou com característica de 
patrimônio líquido, portanto o lucro diluído por ação é igual ao lucro básico por 
ação. O lucro por ação, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 41 - Resul- 
tado por Ação, está demonstrado a seguir: 2021 2020

2º semestre Exercício Exercício
Lucro líquido 14.693 26.020 19.968
Média ponderada de ações ordinárias
 (em milhares) utilizadas na apuração
  do lucro por ação 3.680 3.680 3.680
Lucro por ação - R$ 3,99 7,07 5,43
22. Estrutura de Gerenciamento de Capital e de Riscos: Gerenciamento da 
estrutura de capital e riscos: Visando o atendimento à Circular BACEN 
nº 3.681/2013, a Repom, adota uma estrutura de gerenciamento de capital e ris-
cos que é compatível com a natureza das atividades da instituição e com a com-
plexidade dos serviços que são oferecidos, permitindo que os riscos sejam identi-
ficados, mensurados, monitorados, controlados, mitigados. A Repom possui e 
segue a política de gerenciamento de riscos que orienta em relação à natureza e 
a posição geral dos riscos financeiros que deverão ser regularmente monitoradas 
e gerenciadas a fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de 
caixa. a) Risco operacional: A Companhia possui um ambiente de controles in-
ternos desenhado para suportar a natureza, o risco e a complexidade de suas 
operações, com base em políticas e procedimentos formalizados e divulgados a 
toda a Companhia, bem como áreas dedicadas e ferramentas específicas de mo-
nitoramento de riscos. b) Risco de liquidez: É o risco de a Companhia não ser 
capaz de: i) honrar eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, 
correntes e futuras sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas 
significativas e ii) não ser capaz de converter moeda eletrônica em moeda física 
ou escritural no momento da solicitação do usuário. A Companhia gerencia o risco 
de liquidez, sendo os investimentos efetuados em instituições financeiras de  

primeira linha e mantendo saldos de caixa e aplicações financeiras suficientes 
para honrar seus compromissos. Mais informações sobre a estrutura de gerencia-
mento de risco de liquidez da Repom podem ser encontradas no documento pu-
blicado em nosso site (https://www1.repom.com.br/wp-content/uploads/2020/08/
Estrutura-do-Risco-de-Liquidez-Repom-2020.pdf). Risco cambial: A Companhia 
não está direta e significativamente exposta ao risco cambial, pois todos os seus 
ativos e passivos são denominados em reais. “Hedge” de fluxo de caixa: Em 
31/12/2021, a Companhia possui estrutura de “hedge” contábil de fluxo de caixa, 
com o objetivo de compensar riscos decorrentes da exposição a variação de taxa 
de juros de suas aplicações financeiras registradas na rubrica de “Títulos e valo-
res mobiliários e instrumentos financeiros derivativos”. Para estruturar a operação, 
a Companhia contratou um instrumento financeiro derivativo de “swap” junto ao 
Banco Itaú S.A., no valor de referência de R$70.000, com vencimento em 
02/10/2024, substituindo a taxa variável pela taxa fixa anual. O “swap” foi conside-
rado de nível 2 para o cálculo de valor justo, mensurado com base nos preços 
cotados em mercado ativo para ativos ou passivos similares ou baseado em outro 
método de valorização, principalmente o método de “fluxo de caixa descontado”, 
nos quais todos os inputs significativos são baseados em dados observáveis do 
mercado. c) Gerenciamento de capital: De acordo com a Circular nº 3.681/13, 
as instituições de pagamento emissoras de moeda eletrônica estão obrigadas a 
manter, permanentemente, Patrimônio Líquido ajustado pelas contas de resulta-
do em valor correspondente a, no mínimo, 2% do valor médio mensal das transa-
ções de pagamento executadas pela instituição nos últimos 12 meses ou do saldo 
das moedas eletrônicas por elas emitidas, apurado diariamente. Em 31/12/2021, 
a Companhia mantém o capital mínimo regulatório exigido. d) Garantias conce-
didas: Em 31/12/2021, a Companhia mantinha contratada uma operação de ga-
rantia internacional como aval da Edenred S.A., no valor de US$15.000, tendo 
como beneficiária a Mastercard Intl. Incorp. NY. 23. Transações que não Afetam 
Caixa: As movimentações patrimoniais que não afetaram os fluxos de caixa da  
Companhia são como segue: 31.12.2021 31.12.2020
Sociais e estatutárias (*) 13.392 18.970
(*) referem-se a provisão de dividendos mínimos obrigatórios conforme previsto 
no estatuto social da Companhia.

Douglas Almeida Pina - Diretor presidente Viviane Pampin Rodriguez - Diretora Financeira Adriana Rodrigues Chaves - Contadora - CRC-1SP 260030/O-0

Mitre Partners Participações S.A.
CNPJ nº 24.464.773/0001-97

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (em milhares de reais)

Balanços patrimoniais - 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)
Controladora

Notas 31/12/2021 31/12/2020
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 49 3
Dividendos a receber – 439
Outros ativos 4 4
Total do ativo circulante 52 446
Não circulante
Investimentos 4 37.629 38.547
Total do ativo não circulante 37.629 38.547
Total do ativo 37.681 38.993

Controladora
Notas 31/12/2021 31/12/2020

Passivo
Circulante
Partes relacionadas 10 10
Dividendos a pagar 5 7 435
Total do passivo circulante 17 445
Patrimônio líquido
Capital social 4.053 4.053
Reserva de capital 32.899 32.899
Reserva legal 138 92
Reserva de lucros 574 1.504
Total do patrimônio líquido 5 37.664 38.548
Total do passivo e patrimônio líquido 37.681 38.993

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos  
em 31 de dezembro de 2021 e 2020  (Em milhares de reais)

Controladora
Notas 31/12/2021 31/12/2020

Receitas/despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (17) (21)
Equivalência patrimonial 4 932 1.850
Total das despesas e receitas operacionais 914 1.829
Resultado operacional antes 
 do resultado financeiro 914 1.829
Receitas financeiras – 3
Despesas financeiras (1) (1)
Resultado financeiro (1) 2
Lucro antes do imposto de renda
  e da contribuição social 913 1.831
Imposto de renda e contribuição 
 social corrente e diferido – –
Lucro líquido do exercício 913 1.831
Lucro líquido por ações - R$ - básico 8 0,2254 0,4518
Lucro líquido por ações - R$ - diluído 8 0, 2254 0,4518

As notas explicativas são parte  
integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)
Reserva de lucros

Notas
Capital  
social

Reserva  
de capital

Reserva  
de lucros

Reserva  
legal

Lucros  
acumulados

Total do 
 patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2019 4.053 335 1.156 – – 5.544
Lucro líquido do exercício 5c – – – – 1.831 1.831
Destinação do resultado do exercício
 Reserva legal 5d (i) – – – 92 (92) –
 Dividendos mínimos obrigatórios 5c – – – – (435) (435)
 Reserva de lucros 5d (ii) – – 1.304 – (1.304) –
Dividendos distribuídos 5c – – (956) – – (956)
Outros resultados abrangentes 5d (iii) – 32.564 – – – 32.564
Saldo em 31 de dezembro de 2020 4.053 32.899 1.504 92 – 38.548
Lucro líquido do exercício 5c – – – – 913 913
Destinação do resultado do exercício
 Reserva legal 5d (i) – – – 46 (46) –
 Dividendos mínimos obrigatórios 5c – – – – (217) (217)
 Reserva de lucros 5d (ii) – – 407 – (407) –
 Dividendos intercalares distribuídos – – – – (243) (243)
Dividendos distribuídos 5c – – (1.337) – – (1.337)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 4.053 32.899 574 138 – 37.664

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto - Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Controladora
2021 2020

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 913 1.831
Ajustes para conciliar o resultado do caixa líquido
  proveniente das atividades operacionais:
Equivalência patrimonial (932) (1.850)
Total dos ajustes para conciliar o resultado (932) (1.850)
Variações nos ativos e passivos – (2)
(Aumento) redução em outros ativos
(Aumento) redução fornecedores – (1)
Caixa líquido aplicados nas atividades operacionais – (22)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Dividendos recebidos de investidas 1.850 –
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) 
 atividades de investimento 1.850 –
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos (1.785) (956)
Partes relacionadas – 10
Caixa líquido proveniente das atividades 
 de financiamento (1.785) (946)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 46 (968)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 3 971
No final do exercício 49 3
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 46 (968)

As notas explicativas são parte  
integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos resultados abrangentes - Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Controladora
31/12/2021 31/12/2020

Lucro líquido do exercício 913 1.831
Outros resultados abrangentes – 32.899
Total do resultado abrangente do exercício 913 34.730

As notas explicativas são parte  
integrante das demonstrações financeiras

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares de reais)
1. Contexto operacional: A Mitre Partners Participações S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, com 
sede localizada na Alameda Santos, 700 - 5º andar - Jardim Paulista 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Conforme delibera-
ção dos sócios acionistas em reunião datada de 28 de agosto de 
2020, e Assembleia Geral realizada nessa mesma data, foi aprovada 
a conversão das cotas da Empresa em ações ordinárias à razão de 
1 cota por 1 ação ordinária, transformando-se a Empresa de Socie-
dade Limitada numa Sociedade por Ações e alteração da razão so-
cial para Mitre Partners Participações S.A.. A Companhia tem como 
objeto social a participação na Mitre Realty Empreendimentos e 
Participações S.A. 2. Apresentação das demonstrações financei-
ras e principais práticas contábeis: 2.1. Base de apresentação 
das demonstrações financeiras individuais: As demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como 
base de valor, exceto determinados ativos financeiros que foram 
mensurados ao valor justo por meio do resultado. 2.1.1. Demonstra-
ções financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as nor-
mas internacionais de relatório financeiro (IFRS). 2.1.2. Moeda Fun-
cional e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras são 
apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia. To-
das as informações financeiras apresentadas em milhares de Reais 
foram arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando indi-
cado de outra forma. 2.2. Principais práticas contábeis: 2.2.1. Cai-
xa e equivalentes de caixa: A Companhia e suas controladas consi-
deram equivalentes de caixa uma aplicação financeira de 
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e 
estando sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por 
conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como equi-
valente de caixa quando tem vencimento de curto prazo; por exem-
plo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. 2.2.2. 
Investimentos: Os investimentos da Companhia em suas controlado-
ras e controladas em conjunto são avaliados com base no método da 
equivalência patrimonial. Com base no método da equivalência patri-
monial, o investimento é contabilizado no balanço patrimonial ao 
custo, adicionado das mudanças após a aquisição da participação 
societária. 2.2.3. Outros ativos e passivos (circulantes e não circulan-
tes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for pro-
vável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em fa-
vor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com 
segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quan-
do a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetá-
rias ou cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passi-
vos são classificados como circulantes quando sua realização ou li-
quidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso con-
trário, são demonstrados como não circulantes. 2.2.4. Imposto de 
renda e contribuição social sobre o lucro: Regime do Lucro Real: 
para a Companhia o regime de tributação do Lucro Real, o imposto 
de renda e a contribuição social, do exercício corrente e diferido, são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescida do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 para imposto de 
renda, e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o 
lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fiscais e 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro tributá-
vel em cada exercício fiscal. 2.2.5. Resultado básico e diluído por 
ação: O resultado por ação básico é calculado por meio do resultado 
do período atribuível aos acionistas da Companhia e a média mensal 
das ações em circulação no respectivo período. O resultado por ação 
diluído é calculado por meio da referida média das ações em circula-
ção, ajustada pelos instrumentos potencialmente conversíveis em 
ações, com efeito diluidor, nos exercícios apresentados, nos termos 
do CPC 41/IAS 33. 2.2.6. Novos pronunciamentos e normas públicas 
ainda não adotadas: As normas e interpretações novas e alteradas 
emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das de-
monstrações financeiras da Companhia, estão descritas a seguir.  
A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas 
e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor. IFRS 17 - Contra-
tos de seguro: Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contra-
tos de Seguro (CPC 50 - Contratos de Seguro que substituiu o CPC 
11 - Contratos de Seguro), uma nova norma contábil abrangente 
para contratos de seguro que inclui reconhecimento e mensuração, 
apresentação e divulgação. Ao entrar em vigor, a IFRS 17 (CPC 50) 
substituiu a IFRS 4 - Contratos de Seguro (CPC 11) emitida em 

2005. A IFRS 17 aplica-se a todos os tipos de contrato de seguro 
(como de vida, ramos elementares, seguro direto e resseguro), inde-
pendentemente do tipo de entidade que os emitem, bem como deter-
minadas garantias e instrumentos financeiros com características de 
participação discricionária. Aplicam-se algumas exceções de esco-
po. O objetivo geral da IFRS 17 é fornecer um modelo contábil para 
contratos de seguro que seja mais útil e consistente para as segura-
doras. Em contraste com os requisitos da IFRS 4, os quais são am-
plamente baseados em políticas contábeis locais vigentes em perío-
dos anteriores, a IFRS 17 fornece um modelo abrangente para 
contratos de seguro, contemplando todos os aspectos contábeis re-
levantes. O foco da IFRS 17 é o modelo geral, complementado por: • 
Uma adaptação específica para contratos com características de 
participação direta (abordagem de taxa variável). Uma abordagem 
simplificada (abordagem de alocação de prêmio) principalmente 
para contratos de curta duração. A IFRS 17 e CPC 50 vigoram para 
períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, sendo necessá-
ria a apresentação de valores comparativos. A adoção antecipada é 
permitida se a entidade adotar também a IFRS 9 e a IFRS 15 na 
mesma data ou antes da adoção inicial da IFRS 17. Essa norma não 
se aplica ao Grupo. Alterações ao IAS 1: Classificação de passivos 
como circulante ou não circulante: Em janeiro de 2020, o IASB emitiu 
alterações nos parágrafos 69 a 76 do IAS 1, correlato ao CPC 26, de 
forma a especificar os requisitos para classificar o passivo como cir-
culante ou não circulante. As alterações esclarecem: • O que signifi-
ca um direito de postergar a liquidação; • Que o direito de postergar 
deve existir na data-base do relatório; • Que essa classificação não é 
afetada pela probabilidade de uma entidade exercer seu direito de 
postergação; • Que somente se um derivativo embutido em um pas-
sivo conversível for em si um instrumento de capital próprio os ter-
mos de um passivo não afetariam sua classificação. As alterações 
são válidas para períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023 
e devem ser aplicadas retrospectivamente. Alterações ao IAS 8: De-
finição de estimativas contábeis: Em fevereiro de 2021, o IASB emitiu 
alterações ao IAS 8 (norma correlata ao CPC 23), no qual introduz a 
definição de ‘estimativa contábeis’. As alterações esclarecem a dis-
tinção entre mudanças nas estimativas contábeis e mudanças nas 
políticas contábeis e correção de erros. Além disso, eles esclarecem 
como as entidades usam as técnicas de medição e inputs para de-
senvolver as estimativas contábeis. • As alterações serão vigentes 
para períodos iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2023 e aplica-
rão para mudanças nas políticas e estimativas contábeis que ocorre-
rem em, ou após, o início desse período. Adoção antecipada é per-
mitida se divulgada. Alterações ao IAS 1 e IFRS Practice Statement 
2: Divulgação de políticas contábeis: Em fevereiro de 2021, o IASB 
emitiu alterações ao IAS 1 (norma correlata ao CPC 26 (R1)) e IFRS 
Practice Statement 2 Making Materiality Judgements, no qual forne-
ce guias e exemplos para ajudar entidades a aplicar o julgamento da 
materialidade para a divulgação de políticas contábeis. As alterações 
são para ajudar as entidades a divulgarem políticas contábeis que 
são mais úteis ao substituir o requerimento para divulgação de polí-
ticas contábeis significativas para políticas contábeis materiais e 
adicionando guias para como as entidades devem aplicar o conceito 
de materialidade para tomar decisões sobre a divulgação das políti-
cas contábeis. As alterações ao IAS 1 são aplicáveis para períodos 
iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2023 com adoção antecipada 
permitida. Já que as alterações ao Practice Statement 2 fornece 
guias não obrigatórios na aplicação da definição de material para a 
informação das políticas contábeis, uma data para adoção desta al-
teração não é necessária. 3. Caixa e equivalentes de caixa, caixa 
restrito e aplicações financeiras:
a) Caixa e equivalentes de caixa Controladora
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Conta corrente bancária 49 3

49 3
4. Investimentos: A Companhia possui participação na proporção 
de 3,83% na Companhia Mitre Realty Empreendimentos e Participa-
ções S.A., sendo esta uma coligada, avaliada pelo método da equi-
valência patrimonial. a) Movimentações dos investimentos em parti-
cipações societárias

Controladora
31/12/2021 31/12/2020

Saldo em 1º de janeiro 38.547 4.572
Equivalência patrimonial 932 1.850
Dividendos recebidos (1.850) (439)
Outros resultados abrangentes 
 (Nota Explicativa nº 5) – 32.564
Saldo final 37.629 38.547

5. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social subscrito e 
integralizado em 31 de dezembro de 2021 e 2020 era de R$4.053, 
representado por 4.052.939 ações. b) Destinação dos lucros e Políti-
ca de dividendos: Destinação dos lucros do exercício - o Estatuto 
Social da Companhia determina constituição de Reserva Legal de 
5% do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendo anual 
mínimo de 25% do lucro líquido do exercício ajustado na forma do 
artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Em 30 de abril de 2021, os acionistas 
aprovaram a distribuição dos dividendos adicionais propostos, refe-
rente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020, no montante 
total de R$ 1.304 e distribuição do saldo parcial da reserva estatutá-
ria de lucros no montante de R$33. Em 09 de novembro de 2021 os 
acionistas aprovaram a distribuição de dividendos intercalares com 
base no lucro líquido do 3º trimestre de 2021, findo em 30 de setem-
bro de 2021, no valor de R$460, sendo R$217 atribuído aos dividen-
dos mínimo obrigatório e R$243 atribuído aos dividendos adicionais 
propostos. c) Reservas: i) Reserva legal: A Reserva legal é constitu-
ída de 5% do lucro líquido do exercício, até o limite de 20% do capital 
social, podendo ser facultativa caso o saldo dessa reserva, acresido 
da reserva de capital, exceda 30% do capital social. Em 31 de de-
zembro de 2021 a Companhia constituiu Reserva Legal no montante 
de R$ 46 (R$ 92 em 31 de dezembro de 2020). ii) Reserva estatutá-
ria de lucros: O percentual remanescente do lucro líquido poderá ser 
destinado para a formação da “Reserva Estatutária de Lucros”, que 
tem por finalidade e objetivo reforçar o capital de giro da Companhia 
e o desenvolvimento de suas atividades, observado que seu saldo, 
somado aos saldos de outras reservas de lucros, excetuadas reser-
vas para contingência, reservas de incentivos fiscais e reservas de 
lucros a realizar, não poderá ultrapassar o montante de 100% (cem 
por cento) do capital social. Uma vez atingido esse limite, a Assem-
bleia Geral deliberará, nos termos do artigo 199 da Lei das Socieda-
des por Ações, sobre o excesso, devendo aplicá-lo na integralização, 
no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos.  
O saldo remanescente do lucro líquido no montante de R$407 foi 
proposto para distribuição adicional e será mantido como reserva de 
lucros até a aprovação dos acionistas. iii) Outros resultados abran-
gentes: Em fevereiro de 2020, em virtude da abertura de capital e 
oferta inicial de ações junto à CVM da sua investida Mitre Realty 
Empreendimentos e Participações S.A. a Companhia registrou  
R$ 32.564 por meio de outros resultados abrangentes relativo a ga-
nhos dos instrumentos patrimoniais. No exercício de 2019, a Compa-
nhia aumentou sua participação na investida e registrou ganho por 
meio de outros resultados abrangentes no montante de R$ 335.  
6. Lucro por ação: O lucro por ações é calculado mediante a divisão 
do lucro atribuível aos sócios da Companhia, pela quantidade média 
ponderada de ações em circulação durante cada um dos exercícios. 
A média ponderada de ações é calculada com base nos exercícios 
nos quais as ações estavam em circulação.

Controladora e Consolidado
Lucro básico por ação 31/12/2021 31/12/2020
Lucro líquido do exercício 913 8.771
Quantidade média ponderada de
 ações ordinárias utilizadas na
  apuração do lucro básico por ação 4.053 939
Lucro básico por ação (*) 0,2254 9,3406
(*) Valores expressos em Reais.

Diretoria
Fabricio Mitre

Diretor Presidente - CPF: 325.730.098-07

Contadora
Richelli Alini Chaves
CRC 1SP 304946/O

Capela S.A. Comércio e Participações
CNPJ: 58.278.052/0001-04

Edital de Convocação AGO/E
Estão convocados os Srs. acionistas para a AGO/E, na sede social da empresa, na Rua Maria Silveira, 49, 
em São Paulo-SP, no dia 29/03/2022, às 10:00h, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da diretoria, b) Balanço Geral de 31.12.2021 e Demonstrações Financeiras; 
c) Assuntos Gerais de interesse da sociedade. Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas os documentos 
a que se refere o art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício findo em 31.12.2021.

São Paulo, 21/03/2022
 Dinis Dias - Dir. Presidente

Dias Pastorinho S.A. Com. e Ind.
CNPJ 61.195.795/0001-71

Convocação AGO/E
Estão convocados os Srs. acionistas para a AGO/E, na sede social da empresa, na Av. Gal. Ataliba Leonel, 
1691, em São Paulo-SP, no dia 29/03/2022, às 14:00h, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Leitura, discussão e votação do relatório da diretoria; b) Balanço Geral de 31/12/2021 e Demonstrações 
Financeiras; c) Assuntos Gerais de interesse da sociedade. Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas os 
documentos a que se refere o art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício findo em 31/12/2021.

 São Paulo, 21/03/2022
 Dinis Dias - Dir. Presidente

Lorenzetti S/A Indústrias Brasileiras
Eletrometalúrgicas

CNPJ nº 61.413.282/0001-43
Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária

Convocamos os Senhores Acionistas da Lorenzetti S/A Indústrias Brasileiras Eletrometalúrgicas, 
para se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, na sede social, na Avenida 
Presidente Wilson, 1230, nesta Capital, às 10:00 horas do dia 28 de abril do corrente ano, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I - Ordinariamente: a) Leitura, discussão e votação do 
Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrativos Financeiros referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; b) Destinação a ser dada ao resultado apurado no exercício; 
c) Eleição dos membros do Conselho de Administração; II - Extraordinariamente: a) Aumento do 
capital social; b) Alteração do artigo 5º (quinto) do Estatuto Social; c) Outros assuntos de interesse 
social. Outrossim comunicamos que acham-se à disposição dos acionistas na sede social, os 
documentos a que se refere o art. 133 da lei no 6.404, de 15/12/76, referentes ao exercício encerrado 
em 31/12/2021. São Paulo, 17/03/2022. Alexandre José Antonio Lorenzetti - Presidente do Conselho.

BLAU FARMACÊUTICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n° 58.430.828/0001-60 - NIRE 35.300.416.406 | Código CVM n° 2462-7
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e 
 Extraordinária a ser Realizada em 20 de Abril de 2022

Ficam convocados os senhores acionistas da Blau Farmacêutica S.A., para reunirem-se em assembleia 
geral ordinária e extraordinária (“Assembleia Geral” ou “AGO/E”), a serem realizadas de forma exclusivamente 
digital, nos termos da Instrução da CVM 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“ICVM 481”), 
em primeira convocação, no dia 20 de abril de 2022, às 14h30, para examinar, discutir e votar a respeito da 
seguinte ordem do dia: (A) Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas 
das respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) deliberar sobre a proposta da administração para a destinação 
do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) rerratificar a 
remuneração global anual dos administradores relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021; e (iv) fixar a remuneração global anual dos administradores para o exercício de 2022. (B) Em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) alterar o Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, para ajustar as 
competências Conselho de Administração com relação às aprovações e alterações de políticas da 
Companhia; (ii) alterar o Artigo 21, caput, e o Artigo 22, parágrafo 4º, do Estatuto Social da Companhia, para 
ajustar a nomenclatura e as competências do Diretor Jurídico, de Compliance, de Governança Corporativa 
e de Proteção de Dados; e (iii) consolidar o Estatuto Social da Companhia. Instruções para participação: 
A AGO/E da Companhia será realizada de forma exclusivamente digital, nos termos da ICVM 481, por meio 
da plataforma digital Ten Meeting e em conformidade com as instruções detalhadas na “Proposta da 
Administração e Manual de Participação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 
20 de abril de 2022” divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Os acionistas que desejarem 
participar da AGO/E via Plataforma Digital, deverão acessar o website específico para a AGO/E 
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=F65893E7DE28, preencher o seu cadastro, com, no 
mínimo, 2 dias de antecedência da data designada para a realização da AGO/E, ou seja, até o dia 18 de abril 
de 2022, além de anexar os seguintes documentos: (a) cópia de extrato emitido com, no máximo, dez dias 
de antecedência da data de realização da AGO/E, contendo a respectiva participação acionária, emitido 
pela instituição financeira depositária ou, em se tratando de acionistas participantes da Custódia Fungível 
de Ações Nominativas, extrato contendo a sua respectiva posição acionária, emitido em até 2 (dois) dias 
úteis antecedentes à data da AGO/E; (b) para pessoas físicas: documento de identidade (RG, CNH, 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (c) para 
pessoas jurídicas: cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e 
(b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGO/E como representante da pessoa 
jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica; (d) para fundos 
de investimento: além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente; e (e) caso qualquer dos acionistas indicados nos itens (b) a (d) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar cópia 
de procuração, devidamente regularizada na forma da lei e conforme as instruções previstas na Proposta da 
Administração. A Companhia dispensa o reconhecimento de firma, notarização, consularização e tradução 
juramentada dos documentos acima indicados. Ainda, nos termos da ICVM 481, conforme detalhado na 
Proposta da Administração, os acionistas que tenham interesse em exercer o seu direito de voto por meio 
do Boletim de Voto a Distância deverão enviar as instruções de voto por meio (a) (i) dos seus respectivos 
agentes de custódia (caso prestem esse tipo de serviço); ou (ii) do Agente Escriturador, por meio dos canais 
por ele disponibilizados, ou (b) diretamente à Companhia por e-mail, acompanhadas dos documentos 
indicados nos itens (a) a (e) acima. A Proposta da Administração com as demais instruções para participação 
na AGO/E e os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na AGO/E, incluindo 
os Boletins de Voto a Distância, encontram-se à disposição dos acionistas na sede social e no site 
da Companhia (www.blau.com.br/ri), tendo sido enviados também à CVM (www.cvm.gov.br) e à 
B3 (www.b3.com.br). Cotia, 21 de março de 2022. Rodolfo Alfredo Gerardo Hahn - Presidente do 
Conselho de Administração.

Micropower Energia S.A.
CNPJ/ME 30.342.038/0001-03 - NIRE 35300537084

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Outubro de 2021
Data e Horário: 01 de outubro de 2021, às 9:00 horas. Local: na sede da Micropower Energia S.A. 
("Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 12° 
andar, conjunto 122, Vila Nova Conceição, CEP 04544-051. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme evidenciado no Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. Convocação e Publicações: Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no artigo 
124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei de Sociedades por Ações”) 
e no artigo 8o, §6° do estatuto social da Companhia, em razão da presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Peter Bernard Conklin; Secretário: Sr. 
Dale Lawrence Keyes. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) a inclusão de nova atividade no objeto social 
de filial da Companhia; (ii) a alteração do Artigo 3 do estatuto social em virtude do item (i) da ordem do dia; 
(iii) a alteração na composição da Diretoria da Companhia; (iv) a alteração do Artigo 17 do estatuto social 
em virtude do item (iii) da ordem do dia; e (v) a consolidação do estatuto social da Companhia, a fim de 
refletir as deliberações aprovadas. Deliberações Tomadas por Unanimidade: analisadas e discutidas as 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia 
decidiram, por unanimidade e sem ressalvas, aprovar: (i) a inclusão, apenas no objeto social da filial da 
Companhia localizada na Cidade de Ipojuca, Estado de Pernambuco, na Rodovia PE-60, km 14, sem 
número, Galpão B, sala 04, Bairro Engenho Califórnia, CEP 55590-000, inscrita no CNPJ/ME sob n° 
30.342.038/0003-75, a atividade de fabricação e industrialização de máquinas e equipamentos para 
geração de energia fotovoltaica e armazenamento de energia; (ii) aprovar, em virtude do item (i) acima, a 
alteração do Artigo 3 do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 3 - O objeto social da Companhia compreende: (i) desenvolvimento, importação, financiamento, 
construção, operação, arrendamento, locação e venda de produtos, equipamentos e projetos de 
armazenamento de energia elétrica em baterias e energia solar, a serem instalados nas unidades de 
clientes residenciais, comerciais e industriais no Brasil; (ii) Prestação de serviços de assistência técnica, 
operacional e de manutenção a empresas nacionais ou estrangeiras, em relação às atividades descritas no 
item (i) acima; e (iii) a posse de participações societárias em outras sociedades civis ou comerciais, 
nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou membro. Parágrafo único: A filial da 
Companhia localizada na Cidade de Ipojuca, Estado de Pernambuco, na Rodovia PE-60, Km 14, sem 
número, Galpão B, sala 04, Bairro Engenho Califórnia, CEP 55590-000, inscrita no CNPJ/ME sob n° 
30.342.038/0003-75, exercerá, além das atividades descritas nos itens (i), (ii) e (iii) acima, a atividade de 
fabricação e industrialização de máquinas e equipamentos para geração de energia fotovoltaica e 
armazenamento de energia." (iii) aprovar a alteração da composição da Diretoria da Companhia de 2 (dois) 
a 4 (quatro) membros para 2 (dois) a 5 (cinco) membros, com a criação de mais um cargo de Diretor sem 
designação específica, sendo, portanto, 1 (um) Diretor Presidente (CEO), 1 (um) Diretor Financeiro (CFO), 
1 (um) Diretor Operacional (COO) e 2 (dois) Diretores sem designação especifica. (iv) aprovar, em virtude 
do item (iii) acima, a alteração do Artigo 17 do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: "Artigo 17. A Diretoria da Companhia será composta por no mínimo 2 (dois) e no 
máximo 5 (cinco) Diretores, os quais não serão necessariamente acionistas, mas que deverão ser todos 
residentes no Brasil, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 1 (um) Diretor Presidente (CEO), 1 (um) 
Diretor Financeiro (CFO), 1 (um) Diretor Operacional (COO) e 2 (dois) Diretores sem designação específica.” 
(v) a consolidação do estatuto social da Companhia em razão das deliberações aprovadas nos itens acima, 
de forma que o estatuto social consolidado, passará a ter a redação constante no Anexo I à presente ata. 
Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de outubro de 
2021. Mesa: Sr. Peter Bernard Conklin - Presidente; Sr. Dale Lawrence Keyes - Secretário. JUCESP nº 
84.775/22-1 em 09/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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Skinstore S.A.
CNPJ/ME 12.979.552/0001-72 - NIRE 3530057195-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Dezembro de 2021
Data, Hora e Local: Aos 16 dias do mês de dezembro de 2021, às 10h00, na sede da Skinstore S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na Avenida Marginal, nº 666, Parque São George, 
CEP 06708-030. Convocação e Presença: dispensada a convocação, diante da presença do acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia, ficando instalada a assembleia. Mesa: Presidente: Paulo da Costa Trancho; Secretário: 
Daniel dos Reis Machado. Ordem do Dia: (i) alteração do objeto social da Companhia com a inclusão de 
novas atividades; e (ii) alteração da Cláusula 4ª do Estatuto Social. Deliberações: O único acionista analisou 
a matéria da ordem do dia e resolveu: (i) alterar o objeto social para incluir as atividades de importação, 
exportação e comércio atacadista e varejista de medicamentos e drogas de uso humano e produtos de 
perfumaria e higiene pessoal, tanto para matriz, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ/
ME”) e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 3530057195-9, 
quanto para a filial da Companhia, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.979.552/0002-53 e registrada na 
JUCESP sob o NIRE 3590589296-7; e (ii) em razão da deliberação acima, alterar a Cláusula 4ª do Estatuto 
Social, que trata do objeto social, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 4ª - A 
Companhia tem por objetivo social a exploração por conta própria do ramo de: importação, exportação e 
comércio atacadista e varejista de medicamentos e drogas de uso humano, instrumentos e materiais 
cirúrgicos, equipamentos, aparelhos, partes, acessórios e mobiliários, de uso ou aplicação, médica, 
hospitalar, odontológico ou laboratorial, destinadas ao diagnóstico, prevenção, apoio, tratamento ou 
reabilitação da saúde, inclusive os de educação física, embelezamento ou correção estética, cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, produtos comerciais e apoio logístico e pesquisa 
mercadológicas para terceiros no âmbito nacional e internacional.” Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se esta assembleia, após a lavratura desta ata, que foi lida, aprovada e assinada pelo 
acionista presente na Companhia. Cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 16 de dezembro de 
2021. Autenticação da Mesa: Paulo da Costa Trancho - Presidente; Daniel dos Reis Machado - Secretário. 
Acionista: Pedro Carlos Fireman Miguel. JUCESP nº 84.390/22-0 em 09/02/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. 

Micropower Energia S.A.
CNPJ/ME 30.342.038/0001-03 - NIRE 35300537084

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 01 de outubro de 2021
Data e Horário: 01 de outubro de 2021, às 10:00 horas. Local: na sede da Micropower Energia S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 
12° andar, conjunto 122, Vila Nova Conceição, CEP 04544-051. Presença: A totalidade do Conselho de 
Administração da Companhia. Convocação e Publicações: Dispensada a convocação prévia em 
virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme  
§ 3º do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Presidente: Peter Bernard Conklin; 
Secretário: Dale Lawrence Keyes. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o remanejamento de cargo de 
membro da Diretoria da Companhia; e, (ii) a eleição de novo membro da Diretoria da Companhia. 
Deliberações Tomadas por Unanimidade: analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem 
do dia, os Conselheiros decidiram, por unanimidade e sem ressalvas: (i) remanejar o Sr. Sergio Javier 
Ceballos, argentino, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RNE n° G233688-K, 
inscrito no CPF/ME sob o n° 238 607.788-89, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 12° andar, cj. 122, Vila Nova 
Conceição, CEP 04544-051, que ocupava o cargo de Diretor sem designação específica, eleito na 
Reunião do Conselho de Admnistração ocorrida em 25 de março de 2021, para o cargo de Diretor 
Operacional da Companhia. (ii) eleger o Sr. José Antonio Rodrigues Neto, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.215.291-0 SSP/PR, inscrito no CPF/ME  
sob o n° 010.088.191-23, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,  
na Rua Doutor Vila Nova, n° 35, Bairro Vila Buarque, CEP 01222-020, para ocupar o cargo de Diretor 
sem designação específica da Companhia, para mandato unificado de 2 (dois) anos, até a data de  
25 de março de 2023. O Diretor ora eleito declara, sob as penas da Lei, para fins do disposto nos 
parágrafos 1º a 4º do art. 147 da Lei n° 6.404/76, e, ciente de que qualquer declaração falsa importa em 
responsabilidade criminal, que: (a) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; (b) possui reputação ilibada; e (c) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, 
conforme Termo de Posse Lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Encerramento e 
Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. A presente é cópia final da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de outubro 
de 2021. Mesa: Peter Bernard Conklin - Presidente; Dale Lawrence Keyes - Secretário.  
Diretor Eleito: José Antonio Rodrigues Neto; Diretor Remanejado: Sergio Javier Ceballos. 
JUCESP nº 84.810/22-1 em 09/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cavan Pré Moldaldo S/A.
CNPJ/MF n° 33.039.181/0001-19 - NIRE JUCESP n° 35.300.126.122

Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local - Aos 16 de Fevereiro de 2022, às 08:30 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 892, 12° Andar, 
conjunto 126, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04547-003. 2. Convocação: Convocações publicadas nos 
dias 05, 08 e 09 de Fevereiro de 2022, no Diário Comercial. 3. Presença: Acionistas representando mais de 
90% do Capital Social da Sociedade. 4. Mesa: O Sr. Guilherme Martins de Godoy Pereira presidiu a reunião 
que convidou o Sr. Pedro Massucato para secretariá-lo; 5. Ordem do Dia: (i) Aprovar a lavratura da ata de 
Assembleia de forma sumária; (ii) Deliberar sobre a reeleição da Diretoria. 6. Deliberações: Iniciados os 
trabalhos, os acionistas presentes decidem, por maioria de votos: (i) Aprovar a lavratura de ata da 
Assembleia em forma sumária; (ii) Reeleger os seguintes Diretores para exercerem o mandato de 3 (três) 
anos, até 16 de Fevereiro de 2025: Diretor Presidente: Guilherme Martins de Godoy Pereira, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 22.685.392-5 - SSP-SP e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 142.394.378-30, com endereço comercial à Rua Gomes de Carvalho, 892, 12° Andar, 
conjunto 126, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04547-003. Diretor: Pedro Massucato, brasileiro, 
divorciado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n° 10.263.809 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 024.956.348-77, com endereço comercial à Rua Gomes de Carvalho, 892, 12° Andar, 
conjunto 126, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04547-003. Os diretores, ora eleitos, presentes à reunião, 
declaram sob as penas da lei e para os devidos fins que: (i) que não estão impedidos por lei especial, ou 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei n° 6.404/76; (ii) que atendem ao 
requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei n° 6.404/76; (iii) não estão incursos 
em crime que o impeça de exercer atividade mercantil ou em qualquer outro impedimento legal. 
7. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia e lavrada a respectiva ata, que 
vai por todos os presentes devidamente assinada. 8. Assinaturas: Cime Administração Ltda. José Luiz de 
Godoy Pereira. Confere com o original lavrada em livro próprio. Guilherme Martins de Godoy Pereira - 
Presidente. Pedro Massucato - Secretário. Diretores eleitos: Guilherme Martins de Godoy Pereira. Pedro 
Massucato. JUCESP nº 123.040/22-0 em 07/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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